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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Joãoncimar Magnabosco Oficial Substituto do 2º Registro de Imóveis
da Comarca de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, em atendimento ao requerimento formulado
pela credora Caixa Econômica Federal CEF, neste ato representado por seus representantes legais,
com devida  procuração,  vem através  do  presente  Edital,  em cumprimento  ao  art.  26  da  lei  nº
9.514/97  e  ao  Art.  629  do  CN  da  Corregedoria  de  Justiça  do  Estado  do  Paraná,  INTIMAR
ANDREIA APARECIDA SANTANA CPF: 055.878.359-79,  para que compareça a este Serviço
de  Registro  de  Imóveis,  situado  na  Rua  Edumundo  Mercer  Junior  ,  329,  centro,  na  cidade  e
Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da
expedição deste Edital, para efetuar o pagamento das parcelas vencidas a partir de 23 de novembro de
2019, acrescidos das despesas de Cartório.

Valor do débito em atraso até 23 de janeiro de 2024, importa em R$
11.879,29 (onze mil  e  oitocentos  e  setenta  e  nove reais  e  vinte e  nove centaovs),  referente  as
parcelas vendidas a partir de 23 de novembro de 2019, previstas no Contrato nº 855552804883,
com acréscimos legais e convencionais, despesas de Cartório, registrada sob o nº 02, na matrícula nº
14.119 do livro 02 de Registro Geral.

Outrossim, fica o devedor devidamente ciente que o não cumprimento
das referida obrigação no prazo ora estipulado, garante a consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CEF - nos termos do art. 26 § 7º da
Lei 9.514/97. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este  EDITAL que será
fixado  neste  Serviço  de  Registro  de  Imóveis  e  publicado  em  jornal  de  maior  circulação  do
município ou noutro de comarca de fácil  acesso por 03 (três) dias consecutivos, nos termos do
artigo 656-A e seguintes do Código de Normas da douta Corregedoria-Geral de Justiça do Estado
do Paraná e art. 26 da lei nº 9.514/97.

Cruzeiro do Oeste, 26 de fevereiro de 2024

Joãoncimar Magnabosco
Oficial
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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

  
EDITAL DE LOTEAMENTO 

  
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
de Umuarama, Estado do Paraná, FAZ PÚBLICO, para ciência de todos os interessados, 
em cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei nº 6.766/79, que GONÇALVES & 
GARCIA LOTEAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 11.666.XXX/0001-81, com sede à Avenida Manaus, nº 4.491, Zona 7, 
em Umuarama-PR, CEP 87501-060, requer, nos termos do art. 18 da Lei nº 6.766/79, o 
registro de loteamento do imóvel que é o objeto da matrícula nº 46.658, constante no 
Livro 2 deste Serviço de Registro de Imóveis, com a área superficial de 19.153,36m², 
denominado Lote de Terras nº 20-Z-30-Remanescente, subdivisão do lote nº 20-Z-30, 
este da subdivisão do lote nº 20, da Gleba nº 3-Jaracatiá, situado na Cidade de Perobal, 
Estado do Paraná, denominado Jardim Canadá 2, tendo sido o projeto aprovado pelo 
Município de Perobal na forma do Decreto nº 006/2024, de 22/01/2024, publicado em 
23/01/2024. Sua área restará assim distribuída: Quadra 01, com 1.943,70m², composta 
por 4 lotes; Quadra 02, com 2.385,00m², composta por 5 lotes; Quadra 03, com 
2.506,81m², composta por 10 lotes; Quadra 04, com 4.946,88m², composta por 20 lotes e 
04 áreas institucionais; Quadra 05, com 2.632,50m², composta por 12 lotes e 1 área 
institucional; Ruas com 4.738,47m², sendo: Prolongamento da Avenida Paraná com 
565,15m²; Rua Proj. A, com 800,84m²; Rua Proj. B, com 603,36m²; Rua Proj. C – Trecho 
A, com 360,00m²; Rua Proj. C – Trecho B, com 1.005,12m²; Rua Proj. D, com 
1.404,00m²; Áreas Institucionais (destacadas do Jardim dos Príncipes VI), com 780m², 
compostas por 4 lotes. Os documentos apresentados foram prenotados sob nº 168.194, 
em 29/01/2024, e encontram-se à disposição dos interessados neste 2º Serviço de Registro 
de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4.334, Edifício Atrium, 1º andar, sala 02, Zona 
I/Centro, no Município de Umuarama-PR [Tel.: (44) 3622-2298]. As impugnações 
daqueles que se julgarem prejudicados em relação ao referido loteamento deverão ser 
apresentadas no prazo de 15 (quinze) dias, contados da última publicação deste Edital. 
Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o registro, na forma do art. 19, 
§ 1º, da Lei nº 6.766/79. Dado e passado neste Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, ao 01 de março de 2024.  
 

EDUARDO SPRICIGO 
Oficial de Registro 
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Prefeitura muniCiPal De altO Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
CONTRATO Nº: 41/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: LAR DOS VELHINHOS SÃO JOÃO BATISTA
DO OBJETO: Atendimento a pessoa idosa desamparada no Município de Moreira Sales-PR, tudo 
conforme detalhado no Plano de Trabalho em anexo.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 06 de março de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 25.416,00 (vinte e 
cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 2/2024.
Alto Piquiri - PR, 06 de março de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
SERGIO BENATTI CARDOZO
Representante Legal da Empresa
Contratado

Prefeitura muniCiPal De altO Piquiri
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2024.
Em conformidade com o artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e considerando todos 
os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Inexigibilidade n. 002/2024 para “Atendimento 
a pessoa idosa desamparada no Município de Moreira Sales-PR, tudo conforme detalhado no 
Plano de Trabalho em anexo”,  para a empresa LAR DOS VELHINHOS SÃO JOÃO BATISTA, 
CNPJ Nº 78.193.083/0001-70, sendo o valor da contratação de R$ 25.416,00 (vinte e cinco mil, 
quatrocentos e dezesseis reais).
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as informações contidas no 
Documento de Formalização da Demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social e Parecer 
Jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está amparada no artigo 75, inc. VIII, 
da Lei nº 14.133/2021.
RATIFICO a contratação por Inexigibilidade com a melhor qualidade e menor desembolso 
possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração Pública, com base 
nas razões expostas no presente processo.
Alto Piquiri - PR, 05 de março de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura muniCiPal De altO Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 52/2024, de 04 de Março de 2024.
SÚMULA: Concede férias de 30 dias a servidora abaixo relacionada e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ISABELA RODRIGUES DA SILVA 20222 2022/2023 06/03/2024 Á 04/04/2024
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Março de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura muniCiPal De altOnia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 135/2023
REF: DISPENSA POR LIMITE Nº. 65/2023
HOMOLGADA PELO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 065/2023 DE 14/06/2023
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CONSTRUTORA SANMER LTDA, Inscrito no CNPJ sob nº. 04.183.462/0001-42, com sede na 
cidade de MOREIRA SALES, neste ato representada pelo Sr. Wandre Augusto Merlotto, portador 
do CPF nº. 899.212.329-91, resolve firmar o 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação Serviços 
135/2023, referente a Dispensa Por Limite nº 065/2023,  à saber
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
O 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço nº 135/2023, tem por objeto acrescer o 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em virtude da alteração de projeto inicialmente contratado.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR, 05 de março de 2024.

Prefeitura muniCiPal De altOnia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2024
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de fretamento de ônibus para 
transporte dos associados da Asseuna, até a cidade de Umuarama.
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-feira, 06 de março de 2024
ABERTURA: Sexta-feira, 19 de março de 2024 ÀS 14:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia, PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote
VALOR: R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital, ou 
e-mail do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante 
o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(trinta reais) comprovado por meio 
de  depósito  bancário no SICREDI VALE DO PIQUIRI Agência 0726  C/C nº 19.530-8.  Maiores 
informações, através do E-mail: licitacoesaltonia@gmail.com
ALTÔNIA, PR, aos 06 de março de 2024
PREGOEIRO
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EXTRATO DO cONTRATO DE FORNEcIMENTO Nº 49/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 020/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 020/2024 DE 05 DE MARÇO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNIcÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNIcIPAL/FUNDO 
MUNIcIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada cONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. cLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de cONTRATADA empresa: 
cLINITRON ENGENHARIA cLINIcA LTDA-EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 35.372.400/0001-02, neste ato representada pelo 
PEDRO HENRIQUE FERREIRA ALVES, portador (a) do RG nº 307616927, CPF nº. 395.826.968-00, residente na RUA 
CELSO GARCIA CID, na cidade de Londrina, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega 
do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 020/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a manutenção corretivas, com troca de peças de 04 (quatro) Monitores 
Multiparâmetros, a seguir descritos: 

             LOTE 01 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ITEM QTDE UNID ESPEcIFIcAÇÃO Valor Unit. Valor Total 
01 04 SERV Serviços de Mão de obra especializada para manutenção 

corretiva de 04 monitores multiparâmetros do Hospital Municipal  400,00 1.600,00 

                                                                         VALOR TOTAL DO LOTE 1.600,00 
           LOTE 02– PEÇAS MONITOR MULTIPARAMETRO – MINDRAY SERIE AQ-19159988 

ITEM QTDE UNID ESPEcIFIcAÇÃO Valor Unit. Valor Total 
01 01 UNID Sensor de Oximetria 285,00 285,00 
02 01 UNID Cabo pacientes 05 vias 292,50 292,50 
03 01 UNID Mangueira 375,00 375,00 
04 01 UNID Braçadeira 88,50 88,50 
05 01 UNID Bateria 12 Volts 2,3 Amperes 139,90 139,90 
                                                                         VALOR TOTAL DO LOTE 1.180,90 

           LOTE 03– PEÇAS MONITOR MULTIPARAMETRO – MINDRAY SERIE AQ-19160206 
ITEM QTDE UNID ESPEcIFIcAÇÃO Valor Unit. Valor Total 
01 01 UNID Sensor de Oximetria 285,00 285,00 
02 01 UNID Cabo pacientes 05 vias 292,50 292,50 
03 01 UNID Mangueira 375,00 375,00 
04 01 UNID Braçadeira 88,50 88,50 
05 01 UNID Bateria 12 Volts 2,3 Amperes 139,90 139,90 
                                                                         VALOR TOTAL DO LOTE 1.180,90 

             LOTE 04– PEÇAS MONITOR MULTIPARAMETRO – GENERAL MEDITECH SERIE G3G173BR09 
ITEM QTDE UNID ESPEcIFIcAÇÃO Valor Unit. Valor Total 
01 01 UNID Sensor de Oximetria 435,00 435,00 
02 01 UNID Cabo pacientes 05 vias 285,00 285,00 
03 01 UNID Mangueira 120,00 120,00 
04 01 UNID Braçadeira 240,00 240,00 
05 01 UNID Bateria pACK12 Volts/2200MA 333,75 333,75 
                                                                         VALOR TOTAL DO LOTE 1.413,75 

            LOTE 05– PEÇAS MONITOR MULTIPARAMETRO – PROLIFE SERIE P0900060 
ITEM QTDE UNID ESPEcIFIcAÇÃO Valor Unit. Valor Total 
01 01 UNID Sensor de Oximetria 322,50 322,50 
02 01 UNID Cabo pacientes 05 vias 292,50 292,50 
03 01 UNID Mangueira 375,00 375,00 
04 01 UNID Braçadeira 88,50 88,50 
05 01 UNID Bateria 12 Volts 2,3 Amperes 279,90 279,90 
                                                                         VALOR TOTAL DO LOTE 1.358,40 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa cLINITRON ENGENHARIA cLINIcA LTDA-EPP e de R$ 6.733,95 (seis mil 
setecentos e trinta e três reais e noventa e cinco centavos). 
VIGÊNcIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 05/03/2024  e término em 04/07/2024, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
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DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota 
Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº 020/2024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
cONDIÇÕES PARA ENTREGA/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os produtos/serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues/prestados mediante solicitação do órgão 
responsável, em até 15 (quinze) dias, no  Hospital Municipal, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos/serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte:  

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10  34 Teto Financeiro - MAC VISA 339030250000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE 
BENS MÓVEIS 

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 34 Teto Financeiro - MAC VISA 339039170000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 
 

Altônia-PR., 05/03/2024. 
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EXTRATO DO cONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 050/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 021/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 021/2024 DE 05 DE MARÇO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNIcÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNIcIPAL/FUNDO MUNIcIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
cONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. cLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de cONTRATADA empresa: ADEVAIL JOSÉ LEMES04042978975, inscrito no CNPJ sob nº. 
35.403.201/0001-14, neste ato representada pelo Sr. Adevail José Lemes, portador do RG nº 92069222 e do CPF nº. 
040.429.789-75, residente na Rua Patrício de Castro Tamaio, na cidade de Altonia, Estado do Parana, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 
021/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PINTOR PARA 
EXECUÇÃO DA PINTURA DA UBS BAIRRO PAINEIRA, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL 

1 1 1 SERVIÇOS PARA PINTURA COMPLETA DA UBS DE 
APOIO DO BAIRRO PAINEIRA (INTERNA E EXTERNA), 
INCLUINDO O MURO DA ENTRADA 

3.300,00 3.300,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ADEVAIL JOSÉ LEMES04042978975 e de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos 
reais). 
VIGÊNcIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 05/03/2024  e término em 05/07/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº021/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
 
cONDIÇÕES PARA PARESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A execução do  serviços referentes aos lotes, desta licitação, deverão ter inicio em até 05 (cinco) dias após a assinatura 
do contrato, e entregue, totalmente executado em 30 (trinta) dias, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 Secretaria 
de Saude 

10 6  1 2
 

 34 Manutenção dos 
Serviços de 
Saúde  

339039160000 Manutenção e Conservação 
de Bens Imóveis 

 
 

Altônia-PR., 05/03/2024 

Prefeitura muniCiPal De altOnia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 021/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa prestação 
de serviços de pintor para execução da pintura da Unidade Basica de saúde do Bairro Paineira, 
no valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). Com a empresa: ADEVAIL JOSE LEMES 
04042978975, inscrito no CNPJ sob nº. 35.403.201/0001-14, com sede a Rua Patrcio de Castro 
Tamoio, 169 – Atlântico 1 - CEP: 87.550-000, na Cidade de Altonia, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – 
Divisão de Saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Conta 1477/1483
Altônia, 05 de março de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

 

 

 
 

PROcESSO DE DISPENSA DE LIcITAÇÃO Nº. 020/2024 
PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2024 

Proc. Administrativo 1Doc Nº 221/2024 
 

 
TERMO DE RATIFIcAÇÃO 

 
                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, cLAUDENIR 

GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14133/21, autoriza a DISPENSA DE LIcITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, 

para contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços para 

manutenção corretiva de 04 Monitores Multiparâmetros do Hospital Municipal, no valor de R$ 

6.733,85 (sete mil setecentos e trinta e três reais e noventa e cinco centavos). Com a 

empresa: cLINITRON – ENGENHARIA cLINIcA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 

35.372.400/0001-02, com sede a Avenida Celso Garcia Cid, 1517, na Cidade de Londrina, 

estado do Paraná. 

 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da 

Fonte:  

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10  34 Teto Financeiro 
- MAC VISA 

339030250000 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO 
DE BENS MÓVEIS 

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 34 Teto Financeiro 
- MAC VISA 

339039170000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 

 

                                                               
  Altônia, 05 de março de 2024. 

 
 
 
 

cLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

autOriZaÇãO flOreStal
Construtora RVA Ltda (03.298.550/0001-27)) torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização 
Florestal para corte de 06 ÁRVORES ISOLADAS NATIVAS no IMÓVEL QUADRA N°10, 
COMPOSTO PELOS LOTES N° 1 AO 11, EM PORTO CAMARGO, ICARAÍMA-PR.

autOriZaÇãO flOreStal
KARAZIAKI E BAGLIOLI LOTEAMENTO LTDA(41.049.476/0001-02) torna público que irá requerer 
ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 01 ÁRVORE ISOLADA NATIVA no LOTE RURAL “B”, 
DO LOTEAMENTO CHÁCARA PORTO COBRIMCO EM PORTO CAMARGO, ICARAÍMA-PR.

muniCÍPiO De braSilÂnDia DO Sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002
Ao Contrato Administrativo Nº 027/2022, firmado em 14 de março de 2022.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
EFFICIENCY GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA.- CNPJ: 40.776.108/0001-95
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, PARA DISPONIBLIZAR AS SEGUINTES SOLUÇÕES: SITE PERSONALIZADO 
E RESPONSIVO, SISTEMA DE FROTAS, SISTEMA DE OBRAS, SISTEMA DE GESTÃO DE 
LEIS, ATOS E TEXTOS LEGAIS, SISTEMA PARA DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO, SISTEMA 
DE GESTÃO DE GABINETE, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES TECNICAS E 
OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, INCLUSO 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO E TREINAMENTO.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto e alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 06/03/2024
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
EFFICIENCY GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA.- CNPJ: 40.776.108/0001-95
Ismael Durães da Costa
Departamento de Licitações e Contratos
06/03/2024
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura muniCiPal De braSilÂnDia DO Sul - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2024
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 20 de MARÇO de 2024, 
na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma https://www.gov.br/compras/pt-
br/, UASG: 985521 realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações 
do edital, obedecendo as disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ SEGES 
para aquisição de:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER LEITE PASTEURIZADO E PÃO 
FRANCÊS A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL-PR.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min (NOVE HORAS) do dia 20 (vinte) de MARÇO DE 2024 (dois mil e vinte e 
quatro).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 209.170,00  (duzentos e nove mil cento e setenta reais).
Brasilândia do Sul - PR, 06 de março de 2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura muniCiPal De CiDaDe GaÚCHa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório N.º 005/2024
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2024
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, 
Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber 
propostas, conforme descrição do anexo I do edital, que visa atender às dotações Orçamentárias 
da Municipalidade.
LOCAL: Sala de Licitações, sita a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Cidade 
Gaúcha - PR.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por Item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h30 do dia 25/ 03/ 2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 9h do dia 25/ 03/ 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir da análise das propostas.
OBJETO: Contratação de serviços continuados, em regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra para execução de limpezas, manutenções e conservação de áreas verdes urbanas, incluindo 
praças, parques e demais áreas públicas do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observada as condições constantes do Edital.
A cópia do Edital, estará disponibilizada a disposição dos interessados no site: www.cidadegaucha.
pr.gov.br, aba licitações e, as demais informações de interesse, serão prestados pelo Pregoeiro Sr. 
Geovane Martins de Souza, nomeada pela Portaria n.º 067/2024, bem como a entrega do edital no 
horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Fone: (44) 3675-4326 / (44) 3675-4327.
Cidade Gaúcha – PR; 19 de fevereiro de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
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EDITAL N.º 011/2024 

 
 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS 
APROVADAS NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 002/2024.  
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 002/2024.  

 
CONSIDERANDO, vaga temporária de professor em função e de licença 

maternidade. 
 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no 

Edital n.º 006/2024 de 22 de janeiro de 2024, do Edital de Processo Seletivo Simplificado 
(PSS) n.º 002/2024 datado do dia 03 de janeiro de 2024. 
 
1. Da Candidata convocada: 
 
Cargo: Professor 20 horas 
 
Classificação Nota Nº 

Inscrição 
Nome do Candidato CPF 

21º 6,2 37 Aline Thais Oliveira 101.***.***-19 

22º 6,2 29 Tainara da Boaventura 103.***.***-79 

 
 
 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 12 de março de 2024, das 
08:30 as 10:00, para preencher a documentação da Avaliação Médica. 
 

2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul no dia 12 de março de 2024, as 10:00 horas. 
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3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do 
Sul, importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será 
tido como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, de 12 de março de 2024. 
 

 Candidatas  Horário  
01 Aline Thais Oliveira 08:30 

02 Tainara da Boaventura 08:45 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em ( 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o  
candidato residiu  nos últimos 05 anos.;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina 
do trabalho, indicado pelo município); 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão; 
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s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego 
ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o 
caso;  
t) Declaração de bens se for o caso; 
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 
 
 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 05 de  Março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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CAVALCANTE:0
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CÂmara muniCiPal De CafeZal DO Sul
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
Onde se lê:  ATO DA MESA N.º 010/2023
Leia-se :     ATO DA MESA N.º 010/2024
ATO DA MESA N.º 010/2023
SÚMULA: Autorizar o Vereador JEOVÁ DE SOUZA  a viajar a cidade de Foz do Iguaçu - PR nos 
dias 05 a 08 de março de 2024
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador JEOVÁ DE SOUZA  portador de RG sob nº 5.345.359-7 a viajar a cidade de 
Foz do Iguaçu - PR nos dias 05 a 08 de março de 2024. Conforme Requerimento nº 010/2024 de 
28 de fevereiro de 2024, sendo:
Saída: 05/03/2024
Retorno: 08/03/2024
 Participar do curso sobre o tema:“PRÁTICAS DE CONTROLE INTERNO PARA PREFEITURAS 
E CÂMARAS MUNICIPAIS”, “CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM PERÍODO 
ELEITORAL” E “ORIENTAÇÕES BÁSICAS SOBRE LICITAÇÕES.””” – promovido pela 
INTERATIVA – LG – Assessoria Treinamentos e Pesquisa Ltda, a ser realizado no Auditório do Hotel 
Foz Presidente  na cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 05 a 08 de março de 2024”cabendo-lhe 
três diárias e meia  antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada 
uma, totalizando R$ 2.341,50 (dois mil trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do 
município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) 
diárias por semana, num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação 
própria para o mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 04 de março de 2024
Roberto Leandro de Mello            Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente                                        1º Secretário                                          2º Secretário

Republicado por incorreção
Onde se lê:  ATO DA MESA N.º 006/2023
Leia-se :     ATO DA MESA N.º 006/2024
ATO DA MESA N.º 006/2023
SÚMULA: Autorizar o servidor GILBERTO JOSÉ EIDT viajar a cidade de Foz do Iguaçu  – Pr nos 
dias 05 a 08 de março de 2024
R E S O L V E
Autorizar o servidor GILBERTO JOSÉ EIDT, portador de RG sob nº  408.414.809-15 SSP/PR, a 
viajar a cidade de Foz do Iguaçu - Pr, nos dias 05 a 08 de março de 2024.. Conforme Requerimento 
nº 006/2024 de 28 de fevereiro de 2024, sendo:
Saída: 05/03/2024
Retorno: 08/03/2024
Participar do curso sobre o tema:“PRÁTICAS DE CONTROLE INTERNO PARA PREFEITURAS 
E CÂMARAS MUNICIPAIS”, “CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM PERÍODO 
ELEITORAL” E “ORIENTAÇÕES BÁSICAS SOBRE LICITAÇÕES.””” – promovido pela 
INTERATIVA – LG – Assessoria Treinamentos e Pesquisa Ltda, a ser realizado no Auditório do Hotel 
Foz Presidente  na cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 05 a 08 de março de 2024”cabendo-lhe 
três diárias e meia  antecipadas no valor de R$ 669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada 
uma, totalizando R$ 2.341,50 (dois mil trezentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos).
Lei 904/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
   § 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Máximo de 4(quatro) 
diárias por semana, num total de 12 (doze) diárias anual.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo 
cinco (05) dias após o encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 04 de março de 2024.
Roberto Leandro de Mello        Agnaldo Sene da Silva  Ailton de Souza Freire
Presidente                        1º Secretário      2º Secretário

Prefeitura muniCiPal De CafeZal DO Sul
Estado do Paraná
LEI Nº 982/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA AS AÇÕES DE PROMOÇÃO DA DIGNIDADE 
MENSTRUAL E O FORNECIMENTO GRATUITO DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS NO 
MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a instituir as ações de Promoção da Dignidade 
Menstrual municipais, que serão regidas nos termos desta Lei.
Art. 2º - As ações instituídas por esta Lei têm como objetivo a conscientização acerca da 
menstruação, e visam, em especial:
I.Combater a precariedade menstrual, assim estabelecida com o a falta de condições higiênicas 
mínimas às pessoas que menstruam;
II.Promover a atenção integral à saúde da mulher e aos cuidados básicos decorrentes da 
menstruação;
III.Garantir a universalização do acesso às mulheres em situação de vulnerabilidade econômica 
aos absorventes higiênicos, durante o ciclo menstrual.
Art. 3° - As ações de Promoção da Dignidade Menstrual de que trata esta Lei poderão consistir 
nas seguintes diretrizes básicas:
I.Disponibilização e distribuição gratuita de absorventes pelo Poder Público para mulheres de 
baixa renda e estudantes de escolas públicas no âmbito do município;
II.Desenvolvimento de ações e articulação entre órgãos públicos, sociedade civil e a iniciativa 
privada que visem ao desenvolvimento do pensamento livre de preconceito em torno da 
menstruação;
III.Incentivo a palestras e cursos nos quais a menstruação seja abordada como um processo 
natural do corpo feminino, com vistas à proteção da saúde da mulher;
IV.Elaboração e distribuição de cartilhas e folhetos explicativos que abordem o tema da 
menstruação, objetivando ampliar o conhecimento e desmistificar a questão.
Parágrafo Único.  Na execução das ações previstas no caput o Poder Executivo deverá observar 
os seguintes princípios norteadores:
I.Deverá priorizar os itens mínimos de cuidado menstrual no ambiente escolar, visando evitar a 
evasão escolar de meninas durante o ciclo menstrual, garantindo-se nas escolas municipais:
a.fornecimento de sabonetes e absorventes higiênicos nos banheiros femininos de forma 
prioritária;
b.manutenção de espaços reservados nos banheiros femininos, garantindo-se privacidade na 
higienização pessoal das alunas.
c.deverá providenciar cartazes educativos e orientação às alunas que delas necessitarem, no 
ambiente das escolas públicas municipais, garantindo-se a privacidade no atendimento.
II.Deverá integrar as ações desta lei com medidas de saneamento básico, evitando, tanto quanto 
possível, a existência de residências sem água encanada, esgoto e banheiros;
Art. 4º - O Poder Executivo poderá promover o fornecimento e a distribuição dos absorventes 
higiênicos em quantidade adequada às necessidades das beneficiárias, considerando as 
características logísticas de cada uma das categorias e segundo disponibilidade orçamentária.
Art. 5º - O Poder Executivo definirá os critérios para distribuição gratuita dos absorventes 
higiênicos, podendo utilizar, para tal finalidade, o Cadastramento Único para Programas Sociais 
do Governo Federal.
Art. 6º - A presente Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo, ao qual competirá, ainda, 
a obrigação de incluir as ações previstas nas Leis Orçamentárias Municipais, sobretudo o Plano 
Plurianual e Lei Orçamentária Anual.
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura muniCiPal De CafeZal DO Sul
Estado do Paraná
LEI Nº 983/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: DISPÕES SOBRE AS DIRETRIZES DA POLÍTICA MUNICIPAL DE IGUALDADE DE 
GÊNEROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - A promoção da igualdade de direitos entre os gêneros determinados pelo artigo 5º da 
Constituição Federal será estabelecido no Município de Cafezal do Sul pelos seguintes princípios 
que poderão ser ampliados:
I.Igualdade de remuneração salarial para os mesmos cargos;
II.Igualdade de tratamento no trabalho, guardada as exceções;
III.Não discriminação;
IV.Igualdade de oportunidades;
V.Equidade;
VI.Respeito à dignidade da pessoa humana.
Art. 2º - Para fins desta lei, se entenderá por:
I.Determinadas ações afirmativas: estabelecerá todo um conjunto de medidas e ações de caráter 
temporário que visam acelerar e alcançar a igualdade de fato entre os gêneros;
II.Medidas de igualdade de oportunidades: são aquelas dirigidas ambos os sexos que tenham 
como objetivo dirimir as diferenças, promovendo a erradicação permanente dos prejuízos de 
gênero causadoras da diferença, tanto na esfera social quanto no ambiente de trabalho;
III.Perspectiva de gênero: identificação e mecanismos que permitam determinar, questionar e 
valorar a discriminação, a desigualdade e a exclusão de mulheres que pretende ter como base as 
diferenças biológicas entre mulheres e homens, assim como as ações que devam ser tomadas 
para atuar sobre os fatores de gênero que permitam a construção da equidade entre todos.
Art. 3º - A política de fomento a equidade de gênero deverá ter por base as seguintes diretrizes:
I.Fomentar a igualdade entre homes e mulheres em todos os âmbitos da vida;
II.Fomentar a participação e representação política equilibrada;
III.Fomentar a concorrência política e social em igualdade de condições entre pessoas, 
independente do gênero, dirigida a obter efetiva participação cidadã e concretizar os mecanismos 
de controle social pertinentes;
IV.Promover a igualdade de acesso e fruição dos direitos sociais, para os gêneros;
V.Fomentar o princípio de igualdade de tratamento e oportunidades, o acesso a recursos 
produtivos, financeiros e tecnológicos;
VI.Impulsionar a modificação de padrões culturais e legais a fim de que haja a eliminação e 
erradicação de estereótipos, estigmas e preconceitos estabelecidos entre homem e mulher, 
fomentando a responsabilidade compartilhada dos direitos e as obrigações, sob os princípios da 
colaboração, solidariedade e respeito.
Art. 4º - São objetivos do Sistema para a Igualdade entre os gêneros:
I.Estabelecer diretrizes mínimas e adequadas em matéria de ações afirmativas, medidas de 
igualdade de oportunidades e medidas de participação equilibrada, com a finalidade de erradicar a 
violência e a discriminação em razão do gênero, especialmente as cometidas contra as mulheres;
II.Zelar pela progressividade legislativa em matéria de igualdade entre homens e mulheres;
III.Avaliar as políticas públicas, os programas e serviços em matéria de igualdade substantiva;
IV.Determinar a periodicidade e características dos indicadores estatísticos que permitam monitorar 
e avaliar cientificamente as condições necessárias para a progressividade no cumprimento da lei;
V.Incluir no debate público a participação da sociedade civil organizada na promoção da igualdade 
substantiva de gênero;
VI.Estabelecer ações de coordenação entre os entes públicos do para formar e capacitar em a 
igualdade substantiva entre os gêneros e os servidores públicos;
VII.Fomentar ações objetivas e claras para o reconhecimento progressivo do direito de conciliação 
da vida pessoal, laboral, familiar e estabelecer meios e mecanismos com vistas à convivência, sem 
prejuízo, do pleno desenvolvimento humano;
VIII.Estabelecer medidas para a erradicação do assédio sexual em qualquer ambiente, 
principalmente no trabalho, bem como a importunação ofensiva ao pudor nos transportes coletivos;
IX.Impulsionar a formação de lideranças igualitárias.
Art. 5º - Para os efeitos desta lei, as autoridades públicas municipais e demais órgãos da sociedade 
civil promoverão:
I.A educação, visando a capacitação permanente das pessoas;
II.O acesso, a ascensão e a elegibilidade de pessoas de qualquer gênero no âmbito público e 
privado, tendo em vista que a diversidade de gênero é um dos pressupostos da democracia, 
garantindo progressivamente a equidade entre homens e mulheres;
III.O financiamento municipal de ações de informação e conscientização, destinadas a fomentar 
a igualdade de gênero;
IV.O combate à segregação das pessoas em razão do sexo, em especial no ambiente escolar e 
no mercado de trabalho;
V.O desenvolvimento de políticas e programas de desenvolvimento e de redução da pobreza com 
perspectiva de gênero;
VI.A participação equitativa de gêneros nos cargos públicos;
VII.O desenvolvimento e atualização das estatísticas por gênero, sobre postos e cargos diretivos 
nos setores público, privado e da sociedade civil.
Art. 6º - A política municipal de igualdade de gêneros, será deliberada pelo Conselho de Equidade 
de Gêneros, que será integrada por:
I.01 (um) presidente que será escolhido pelo Secretário de Ação Social;
II.01 (um) coordenador que será escolhido pelo Secretário de Educação;
III.01 (um) representante do legislativo local que será escolhido pelo respectivo Presidente da 
Câmara Municipal;
IV.01 (um) membro que será escolhido pelo Secretário de Saúde;
V.03 (três) membros da sociedade civil.
Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias;
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de março de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

 
1 

 

EXTRATO DO cONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 48/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 019/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 019/2024 DE 05 DE MARÇO DE 2024  
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNIcÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNIcIPAL/FUNDO MUNIcIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
cONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. cLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de cONTRATADA empresa: RODRIGUES TEZOLIN LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 51.121.730/0001-
81, neste ato representada pelo SR. RAFAEL RODRIGUS DE SOUZA, portador  do RG nº 104757910 e do CPF nº. 
065.458.429-00, residente na Rua Antônio Munhoz, s/n lote 03 e 04, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, resolve 
firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por 
Limite nº. 019/2024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a : ELABORAÇÃO DE PROJETO DO PLANO BASICO 
ARQUITETONICO – PBA, DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ALTÔNIA - PR, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL 

1 1 1 ELABORAÇÃO DO PLANO BASICO ARQUITETONICO – PBA 
DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ACORDO COM AS 
RESOLUÇÕES QUE ESTABELECEM AS DIRETRIZES 
BASICAS PARA P´LANEJAMENTO, ELABORAÇÃO E 
APROVAÇÃO DE PROJETOS FISICOS DE 
ESTABELICIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE (EAS) 

6.000,00 6.000,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: RODRIGUES TEZOLIN LTDA e de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 
VIGÊNcIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 05/03/2024  e término em 04/09/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº019/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  

Para o recebimento dos serviços entregues o contratado deverá apresentar as seguintes certidões: Certidão Negativa 
do INSS demonstrando situação regular no cumprimenta dos encargos sociais instituídos por Lei e Certidão Negativa do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei. CND Municipal, Estadual, Federal.  
cONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 60 (sessenta) dias, no  Hospital Municipal, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as 
condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10  34 Manutenção do Hospital 
Municipal 

339039050000 SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS 

Altônia-PR., 05 de março de 2024. 
 
 

SinDiCatO rural De iPOrã
eDital De COnVOCaÇãO

eleiÇÕeS SinDiCaiS
Será realizada Eleição Sindical, no dia 17 de abril de 2024, 
das 8:00 às 17:00 horas, na Sede desta Entidade sito na 
Rua Sinop, 669, na cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, para composição da Diretoria, Conselho Fiscal, 
Delegados Representantes junto à FAEP e respectivos 
Suplentes deste Sindicato, relativa ao mandato do período 
de 07/06/2024 a 06/06/2027, devendo o requerimento de 
registro de chapa ser apresentado à secretaria do Sindicato 
no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30 horas, no 
período de 15 (quinze) dias para o registro de chapas, que 
ocorrerá a partir do primeiro dia útil posterior à publicação 
do presente aviso. O Edital de Convocação da eleição 
encontra-se afixado na sede desta entidade e em outro 
local público.
Iporã – PR, 07 de março de 2024.
Edamir Jair Salvador
Presidente do Sindicato Rural de Iporã

Prefeitura muniCiPal De CiDaDe GaÚCHa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 015/2023, 
REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 009/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, com 
sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-7, neste ato, representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa BIO 
RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 08.680.158/0001-61, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento na Rua Abrão Nacles, n° 514, Parque Industrial e Comercial 
Abrão Nacles, Fone: (44) 3631-1829, E-mail: marcelo@bioambiental.com.br, no Município de Cia
norte - Estado do Paraná, CEP: 87207-500; neste ato devidamente representada pelo Sr. 
MARCELO GONÇALVES DIAS, brasileiro, administrador, portador do RG n.º 7.731.932-8/SESP-
PR e inscrita no CPF sob o n.º 037.950.069-88, residente e domiciliado à Rua Sorocaba, n.° 319, 
Zona III, no Município de Cianorte - PR, CEP: 87.209-042, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade contínua de serviços de coleta, transporte e encaminhamento do 
lixo hospitalar para tratamento, no processo de autoclavação e incineração de resíduos, conforme 
Resolução CONAMA n.° 358/05 e Resolução n.° 222/18 ANVISA, no Município de Cidade Gaúcha 
– PR.
Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas 
alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
conforme cláusulas estipuladas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescer o prazo de execução dos serviços por mais 
12 (doze) meses previstos no contrato sob n.º 015/2023, considerando a solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 O valor total deste instrumento é de R$ 51.398,40 (cinquenta e um mil e trezentos e noventa 
e oito reais e quarenta centavos).
2.2 O valor global do contrato passará a ser R$ 102.796,80 (cento e dois mil e setecentos e 
noventa e seis reais e oitenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 15 de Março de 2023.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 04 de Março de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
MARCELO GONÇALVES DIAS
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura muniCiPal De DOuraDina
Estado do Paraná
DECRETO Nº 41
De 06 de março de 2024.
Súmula: Anula o Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, aberto por meio Edital nº 04/2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93 e da Súmula 473 do STF, a 
Administração Pública tem o dever de anular seus próprios atos quanto eivados de vícios que os 
tornem ilegais;
CONSIDERANDO que o Edital nº 04/22024, estabeleceu em seu Anexo VIII critério de pontuação 
diverso do contido na Ficha de Inscrição contida no Anexo III, prejudicando eventuais interessados.
R E S O L V E:
Art. 1º. ANULAR o Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, aberto por meio Edital nº 04/2024.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e ficam revogadas as disposições 
em contrário.
Douradina/PR, 06 de fevereiro de 2024.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura muniCiPal De iPOrã
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/20-24
CONTRATANTE: Município de Município de Iporã-PR, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Rua Pedro Álvarez Cabral 2677 Centro Cep - 87560-000 , inscrito no CGC/MF nº 75.738484/0001-
70, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, SÉRGIO LUIZ BORGES, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.391.951-9e do CPF/
MF nº 493.019.779-15, e
CONTRATADA: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, 
localizada na Rodovia PR 323 S/N Sub. Urbano , Cep 87.538-000.
OBJETO: Execução de 2.905,34 m² de pavimentação asfáltica em tst nas vias urbanas Av.  31 de 
Março e na Av. D. João do município de Iporã.
VALOR:   R$ 466.880,48 (Quatrocentos e sessenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e quarenta 
e oito centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Março de 2024.
FORO: Comarca de Iporã/Pr, Estado do Paraná.
Iporã-PR, 06 de Março de 2024.
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Prefeitura muniCiPal De Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 075/2024
Data: 06.03.2024
Ementa: homologa avaliação das Servidoras Públicas Municipais, para fins de progressão funcional decorrente de 
avanço horizontal do Profissional do Magistério, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando os dispositivos da Lei Municipal nº 1.965 de 11.12.2015, nos artigos 39 e seguintes;
Considerando o Decreto nº 041 de 23.02.2023;
Considerando o processo de avaliação realizado pelas Comissões de Avaliação de Desempenho dos Profissionais do 
Magistério, instituídas pelas Portarias nº 073 e 074 de 15.02.2024, e,
Considerando o memorando online sob o nº 081/2018,
DECRETA:
Art. 1o Fica concedido às Servidoras Profissionais do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
constantes no Anexo Único deste Decreto, progressão funcional decorrente de avanço de 1 (uma) Classe para outra 
imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme estipulado no artigo 39 da Lei Municipal nº 1.965/2015, do 
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1º de março de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
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ANEXO ÚNICO 
 Ref. Decreto nº 075/2024 de 06 de março de 2024 

 

 

Funcionário/Contrato Descrição Funcionário Data Admissão Nota 
Classe 

DE PARA 
27740 02 Edna Vicente Alves 11/03/2013 99,94 C5 C6 
27758 02 Eliezete Pereira de Carvalho Cruz 11/03/2013 99 C5 C6 
27774 02 Renata de Lima Dalla Vecchia 11/03/2013 100 C5 C6 
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Prefeitura CruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 9, DE 05 MARÇO DE 2024
Ementa: Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esporte e 
Lazer - COMELCO e institui o Fundo Municipal de Esporte e Lazer no 
Município de Cruzeiro do Oeste - FMEL, e dá outras providências.
O PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A 
SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DA CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Cruzeiro do Oeste – COMELCO, com a finalidade 
de formular políticas públicas e implementar ações destinadas ao 
fortalecimento e massificação planejada das atividades físicas, do 
esporte e de lazer para população de Cruzeiro do Oeste, bem como, a 
melhoria do padrão de organização, gestão, qualidade e transparência 
do desporto municipal.
SEÇÃO I
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 2º A política de esporte e lazer do Município de Cruzeiro do 
Oeste será implementada por meio de um conjunto articulado de 
ações governamentais e não governamentais, assegurando a prática 
esportiva em todos os âmbitos. São competências deste Conselho:
I - oferecer subsídios técnicos e estabelecer diretrizes a serem 
observadas na elaboração do Plano Municipal de Esporte, que será 
definido através de Lei Complementar de iniciativa do Poder Executivo 
Municipal;
II - propor prioridade para a aplicação dos recursos financeiros 
municipais destinados ao esporte;
III - propor e definir critérios para a concessão de subvenção auxílio ou 
qualquer outro tipo de ajuda financeira para fins desportivos e de lazer;
IV - acompanhar a execução orçamentária dos recursos destinados ao 
esporte e lazer municipal;
V - definir e apreciar critérios para a celebração de contratos ou 
convênios entre o Município e entidades públicas ou privadas 
promotoras de eventos esportivos e de lazer;
VI - elaborar e aprovar seu regimento interno e suas alterações;
VII - desenvolver estudos, projetos, debates, pesquisas relativas à 
situação do esporte e lazer no Município;
VIII - propor e acompanhar a realização de seminários, cursos e 
congressos sobre assuntos relativos ao esporte em geral, divulgando 
amplamente suas conclusões à população e aos usuários dos serviços 
abordados;
IX - analisar propostas e sugestões manifestadas pela sociedade e 
opinar sobre denúncias que digam respeito a programas, projetos, 
competições e eventos esportivos da cidade;
X - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros e 
materiais do Município destinados às atividades esportivas e de lazer;
XI - acompanhar a execução do calendário municipal anual de 
atividades esportivas e de lazer;
XII - promover a publicação de seus atos normativos e resolutivos;
XIII - realizar audiências públicas semestralmente para a prestação de 
contas do orçamento destinado ao esporte e lazer;
XIV - estabelecer regime de mútua colaboração entre órgãos públicos, 
federações e entidades estaduais e federais, relacionados às suas ações;
XV - estudar e sugerir medidas que visem à expansão e ao 
aperfeiçoamento do esporte e lazer no âmbito do Município;
XVI - manifestar-se sobre convênios de apoio ao esporte e lazer 
celebrados entre o Município e entidades privadas sem fins lucrativos;
XVII - acompanhar e fiscalizar a aplicação de recursos financeiros e 
materiais destinados pelo Município às atividades desportivas e de 
lazer;
XVIII - estudar, sugerir, promover políticas sociais básicas de esporte 
e lazer;
XIX - contribuir com os demais órgãos da administração municipal 
no planejamento de ações concernentes a projetos de recreação e 
esporte;
XX - propor aos poderes públicos a instituição de concursos para 
financiamento de projetos e concessão de prêmios como estímulo às 
atividades;
XXI - desenvolver estudos, projetos, debates, pesquisas relativas à 
situação do esporte e lazer no Município.
SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO
Art. 3º O Conselho Municipal de Esporte e Lazer terá a seguinte 
composição:
I - membros do Poder Público:
a) dois representantes da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
b) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;
c) um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia.
II - membros da Sociedade Civil:
a) um representante dos Clubes de Futebol do Município de Cruzeiro 
do Oeste;
b) um representante das associações esportivas do Município de 
Cruzeiro do Oeste;
c) um representante das associações, institutos ou entidades de 
portadores de necessidades especiais do Município de Cruzeiro do 
Oeste;
d) um representante das entidades privadas do Município de Cruzeiro 
do Oeste ligadas ao ensino e a prática de esporte ou atividade física.
§ 1º Os órgãos e entidades relacionados neste artigo indicarão, 
para cada titular, um suplente para sua vaga, que atuará no caso de 
impedimentos legais e eventuais.
§ 2º Os membros titulares e suplentes serão nomeados pelo 
Prefeito Municipal, por meio de Decreto Municipal, conforme relação 
apresentada pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer e da 
indicação dos dirigentes ou responsáveis diretos das entidades.
§ 3º O mandato dos Conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida a 
recondução de sua totalidade, uma única vez.
Art. 4º O COMELCO se reunirá na forma e na periodicidade 
estabelecidos no seu regimento e terá a seguinte estrutura paritária de 
representantes governamentais e não governamentais com quórum de 
ao menos metade dos membros:
I - Mesa Diretiva, composta por:
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) 1º Secretário;
d) 2º Secretário.
II - Comissões Temáticas Temporárias, Especiais e Permanentes;
III - Plenária;
IV - Secretaria Executiva.
Parágrafo único. As reuniões do Conselho serão secretariadas por 
servidor dos quadros da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
indicado por seu Secretário.
Art. 5º A Mesa Diretiva será eleita pelo COMELCO, dentre os membros 
indicados pelos Órgãos Públicos e Entidades não governamentais, no 
dia da posse dos conselheiros, em reunião plenária, com a presença de 
no mínimo 2/3 (dois terços) dos Conselheiros.
§ 1º Compete à Mesa Diretiva conduzir os trabalhos e organizar as 
pautas plenárias.
§ 2º A Mesa Diretiva, excepcionalmente, poderá tomar providências “ad 
referendum” em caráter de urgência, contudo deverá pautar o assunto 
na primeira Reunião Ordinária do Conselho para a ratificação, e caso a 
plenária não concordar, o” ad referendum” será revogado, passando a 
não ter validade o documento posto pela Mesa Diretiva.
Art. 6º As Comissões Temáticas do COMELCO serão compostas de 
membros titulares e de suplentes, sendo facultada a participação de 
convidados.
Art. 7º A organização e o funcionamento do Conselho Municipal de 
Esporte e Lazer - COMELCO serão disciplinados em regimento interno 
a ser aprovado em sessão plenária, no prazo de 90 (noventa) dias após 
a posse de seus membros.
CAPÍTULO II
DA CRIAÇÃO, NATUREZA FINALIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER
Art. 8º Cria o Fundo Municipal de Esporte e Lazer - FMEL, de natureza 
contábil e financeira, e que terá a finalidade de captação de recursos, 
apoiar e suportar financeiramente projetos de natureza esportiva, de 
lazer e recreação, vinculado à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
de Cruzeiro do Oeste.
Art. 9º Constituem recursos do Fundo Municipal de Esporte e Lazer 
(FMEL):

I - dotação orçamentária própria;
II - créditos especiais ou suplementares a ele destinados;
III - o retorno e resultados de suas aplicações;
IV - por rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósitos a 
aplicação de capitais;
V - multas, correção monetária e juros, em decorrência de suas 
operações;
VI - contribuições ou doações de outras origens;
VII - transferência de outros fundos ou programas que vierem a ser 
incorporados ao FMEL;
VIII - os recursos de origem orçamentária da União, Estado e 
organismos internacionais, destinados a programas esportivos;
IX - recursos oriundos de convênios com entidades nacionais, regionais 
e internacionais, inclusive não governamentais, referente à execução 
de políticas para o esporte e lazer;
X - recursos advindos arrecadação de preços públicos cobrados 
pela utilização de espaços esportivos pertencentes ao Poder Público 
Municipal;
XI - as multas aplicadas por danos causados aos bens próprios da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
XII - os provenientes de acordos, contratos, consórcios e convênios, 
destinados especificamente ao Fundo.
XIII - receitas oriundas das locações feitas pelo Município sobre seus 
espaços esportivos;
XIV - o produto da arrecadação resultante do aluguel de espaços 
destinados à publicidade comercial, em próprios municipais 
administrados pelo Secretário Municipal de Esporte e Lazer;
X - outros recursos que lhe vierem a ser destinados.
Art. 10 O Fundo Municipal de Esporte e Lazer terá contabilidade 
própria, vinculada à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, que 
registrará todos os atos a ele pertinentes, de modo que se possa 
elaborar o respectivo balanço financeiro à parte, devendo seu recurso 
ser depositado em conta corrente especial vinculada exclusivamente ao 
atendimento de suas finalidades, a ser aberta em instituição financeira 
designada pela Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 11 Para implantação e funcionamento do Fundo Municipal Esporte 
e Lazer de Cruzeiro do Oeste, no primeiro ano de sua vigência, o Poder 
Executivo Municipal deverá abrir crédito adicional especial mediante 
procedimento legal previsto na Lei Federal nº 4320, de 17 de março de 
1964, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração 
e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal.
SEÇÃO I
DA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - FMEL
Art. 12 A gestão administrativa dos recursos do Fundo Municipal de 
Esporte e Lazer caberá à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, por 
meio de ato do próprio Secretário Municipal.
Parágrafo único. Compete ao gestor do Fundo:
I - promover sua execução orçamentária, que compreende:
a) ordenação de despesas do Fundo;
b) os atos de controle e liquidação dos seus recursos;
c) o repasse de verbas que onerem recursos do Fundo;
d) a transferência dos recursos que forem destinados às entidades;
II - prestar contas sobre a movimentação dos recursos ao Conselho 
Municipal de Esporte e Lazer;
III - apresentar relatório semestral das despesas do Fundo ao Conselho 
Municipal de Esporte e Lazer.
Art. 13 A gestão financeira dos recursos do Fundo Municipal de Esporte 
e Lazer será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, que 
aplicará os seus recursos, eventualmente disponíveis, revertendo ao 
próprio Fundo seus rendimentos.
Art. 14 Os recursos do Fundo Municipal de Esporte e Lazer serão 
aplicados, exclusivamente, em projetos que visem a fomentar e 
estimular atividades esportivas, de lazer e recreativas no Município de 
Cruzeiro do Oeste, bem como atender a entidades privadas sem fins 
lucrativos nas diversas modalidades esportivas, dentre outras áreas 
especificadas:
I - esporte e paradesporto educacional e inclusivo, visando promover a 
aprendizagem e a integração entre a iniciação esportiva e o ambiente 
escolar;
II - esporte e paradesporto de rendimento, visando a obter 
resultados, apoiar o treinamento e a participação de atletas e equipes 
representantes do Município em competições esportivas;
III - organização e realização de eventos esportivos, paradesportivos e 
de lazer locais, com caráter competitivo, de integração e/ou participações 
municipais, regionais, estaduais, nacionais e internacionais;
IV - demais ações que o Conselho Municipal de Esporte e Lazer julgar 
necessários para o desenvolvimento do esporte e lazer no Município 
de Cruzeiro do Oeste.
§ 1º É vedada a aplicação de recursos do FMEL em projetos de 
construção, ampliação, recuperação ou conservação de bens imóveis, 
bem como em despesas de capital.
§ 2º Fica proibido a destinação de recursos do Fundo para fins de 
suportar financeiramente entidades ou clubes que mantenham em seu 
quadro atividades esportivas profissionais, cujo atleta perceba qualquer 
tipo de remuneração.
§ 3º O Fundo Municipal de Esporte e Lazer poderá receber doações 
condicionadas à utilização em projeto específico, hipótese na qual 10% 
(dez por cento) do valor doado deverão subsidiar outras propostas 
aprovadas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, referentes 
a projetos, programas e ações que visem o fomento e o estímulo de 
atividades esportivas e recreativas no Município.
Art. 15 O gerenciamento do Fundo Municipal de Esporte e Lazer - 
FMEL se dará da seguinte forma:
I - pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, com a deliberação do 
COMELCO, a qual caberão as seguintes atribuições:
a) administrar os recursos específicos para os programas de 
atendimento ao incentivo ao esporte, segundo as Resoluções e Edital 
do COMELCO;
b) autorizar a aplicação dos recursos em benefício do incentivo ao 
esporte, nos termos das Resoluções e Edital do COMELCO;
c) encaminhar bimestralmente relatório financeiro da movimentação 
dos recursos alocados no Fundo, contendo justificativas das situações 
de descumprimento dos cronogramas de aplicação de recursos 
pelas Unidades Governamentais e Entidades não Governamentais 
beneficiadas.
II - pelo Secretário Municipal de Finanças, a qual caberão as seguintes 
atribuições:
a) registrar os recursos orçamentários, oriundos do Município ou a ele 
transferidos em benefício do esporte pelo Estado ou pela União;
b) registrar os recursos captados pelo Município por meio de convênios 
ou de doações ao Fundo e outros definidos no art. 9º.
c) manter o controle escritural das aplicações financeiras, levadas a 
efeito pelo Município, de acordo com a legislação vigente.
Art. 16 Poderão pleitear recursos do FMEL as Unidades Governamentais 
e Entidades não Governamentais que estejam regularmente registradas 
e com seus programas inscritos no COMELCO, há no mínimo 1 (um) 
ano a contar da publicação da regulamentação do COMELCO, com 
cadastro ativo para poder celebrar as parcerias e, eventualmente, 
receber recursos financeiros, mediante autorização legislativa e 
obedecida a legislação vigente sobre o tema.
Art. 17 As deliberações concernentes à gestão e a administração do 
FMEL serão executadas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 
sendo esta responsável pela prestação de contas.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 18 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
créditos adicionais especiais no orçamento geral do Município para 
atender as despesas com a criação do Conselho e do Fundo Municipal 
de Esporte e Lazer.
Art. 19 O Fundo Municipal de Esporte e Lazer- FMEL será 
regulamentado por Decreto expedido Poder Executivo Municipal, no 
prazo de até 90 (noventa) dias após a vigência desta lei, observadas as 
orientações do Conselho Nacional de Desporto - CND.
Art. 20 Demais normas necessárias ao funcionamento do Conselho e 
manutenção do Fundo serão regulamentadas por ato próprio do Poder 
Executivo Municipal.
Art. 21 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, em especial a Lei Ordinária Municipal nº 
85/2005, de 5 de outubro de 2005.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 (CINCO) DIAS DO MÊS DE MARÇO 
DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

  

 
MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO DE LIcITAÇÃO 

 
AVISO DE LIcITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 023/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento e instalação de cubas de aço inoxidável, granito e 
mármore, juntamente com outros itens necessários, como 
parafusos, serviços de acabamento e placas de identificação, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município de 
Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
22/03/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
22/03/2024 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
22/03/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 024/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de fornecimento de software, denominado Sketchup 
Pro, visando a realização de modelos arquitetônicos em formado 3D, 
a ser utilizado pela Secretaria de Planejamento do Município de 
Guaíra, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. LIcITAÇÃO EXcLUSIVA PARA PARTIcIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
20/03/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
20/03/2024 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
20/03/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 025/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: contratação no ramo da tecnologia da informação, para 
prestação de serviços de cessão de uso de software, com a 
finalidade de auxiliar na formação e elaboração de mapa de preços 
das compras públicas desse município de Guaíra/PR, conforme 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. LIcITAÇÃO 
EXcLUSIVA PARA PARTIcIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h30min do dia 
22/03/2024  
AbERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
22/03/2024 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
22/03/2024 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 06 de março de 2024. 
Graziela barbosa de Azevedo / Marcelo celestrino / Pregoeiros 

 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR 
 
 

Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 
 

DECRETO  Nº71/2024 

    SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 97.150,00 (noventa e sete mil, cento e cinquenta 
reais), destinados ao custeio de dotações da Secretaria Municipal de saúde com 
aplicação dos recursos do superávit financeiro das fontes de recursos 3497 e 3498.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 96, 
de 16/12/2023 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL).    

                                        CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

    DECRETA: 

    
                                    Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 
97.150,00 (noventa e sete mil, cento e cinquenta reais), destinados ao custeio de 
dotações da Secretaria Municipal de Saúde, com aplicação dos recursos do superávit 
financeiro da fonte de recursos 3497 e 3498, nas seguintes dotações orçamentárias:   

09      SECRETARIA DE SAÚDE 

09.002– DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0021.2044– Manutenção e encargos com Repasses do Fundo Estadual de 
Saúde 

FONTE 3497 -  Vigilância em Saúde -Superávit exercício anterior 

(508) 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica            R$ 30.000,00
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R$ 97.150,00 
  

                Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no 
Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior 
(31/12/2023), proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 3497 e 
3498 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I): 

Fonte
3497 

                           Vigilância em Saúde  
                       Superávit exercício anterior   

R$ 60.000,00

Fonte
3498 

                           Assistência Farmacêutica
                       Superávit exercício anterior   

R$ 37.150,00

  
                                   Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como Ação, o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das Ações 
Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais para a elaboração da 
Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2024 (LDO), a Lei nº 
96/2023 de 16/12/2023 que trata do Orçamento Anual para o Exercício de 2024, bem 
como a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2024, no 
que couber 

(509) 4.4.90.51.00 – Obras e instalações 

FONTE 3498 -Assistência Farmacêutica-Superávit exercício anterior

(510) 3.3.90.30.00-Material de Consumo                             

(511) 3.3.90.36.00- Outros serviços de terceiros pessoa física           

R$   30.000,00 

R$ 31.250,00 

R$   5.900,00 

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.........................................
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                                  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

                                     Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 06 
(seis) dias do mês de março de 2024.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº72/2024 

    SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 103.916,86 (cento e três mil, novecentos e 
dezesseis reais e oitenta e seis centavos), destinados ao custeio de dotações da 
Secretaria Municipal de Assistência Social com aplicação do recurso do superávit 
financeiro da fonte de recurso 31052. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 96, 
de 16/12/2023 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL).    

                                        CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de 
despesa específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

    DECRETA: 

    
                                    Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ R$ 
103.916,86 (cento e três mil, novecentos e dezesseis reais e oitenta e seis 
centavos), destinados ao custeio de dotações da Assistência Social com aplicação do 
recurso do superávit financeiro da fonte de recurso 31052, nas seguintes dotações 
orçamentárias:  

10   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.003– Divisão Fundo Munic. Assistência Social 

08.244.0016.1.165–Rede de Serviços - SUAS - Emendas Individuais APAE-Prog 
410660520230001 

FONTE 31052 -   Rede de Serviços - SUAS - Custeio -Superávit exercício anterior

(512) 3.3.90.30.00 – Material de consumo                                                R$ 20.906,15

(513) 4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente                      R$ 31.359,23
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Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o 
Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior 
(31/12/2023), proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 31052 
(Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I):

Fonte
31052

                           Vigilância em Saúde  
                       Superávit exercício anterior   

R$ 
103.916,86 

  
                                   Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito 
aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como Ação, o 
Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das Ações 
Prioritárias da Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais para a elaboração da 
Proposta Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2024 (LDO), a Lei nº 
96/2023 de 16/12/2023 que trata do Orçamento Anual para o Exercício de 2024, bem 
como a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2024, no 
que couber 

10   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.003– Divisão Fundo Munic. Assistência Social  

08.244.0016.1.161–Rede de Serviços - SUAS - Custeio-Prog 
41066052021002 

FONTE 31052 -   Rede de Serviços - SUAS - Custeio-Prog -Superávit 
exercício anterior 

(512) 3.3.90.30.00 – Material de consumo                            R$ 51.651,48

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................R$ 103.916,86
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Rua João Ormindo de Rezende, 686 
Cruzeiro do Oeste – Pr 

Cep: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 

www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 
 

                                  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

                                     Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 06 
(seis) dias do mês de março de 2024.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 
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DEcRETO Nº 67, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a eliminação e 
destruição de documentos intermediários 
produzidos internamente no exercício da 
administração pública junto ao Município de 
Cruzeiro do Oeste – PR., e dá outras 
providências. 

 
 
A PREFEITA DO MUNIcÍPIO DE cRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e 
XXV da Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais; 

cONSIDERANDO a Política Nacional de Arquivos Públicos e Privados estabelecida 
pela Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, especialmente o disposto no artigo 
17, § 4º e artigo 21; 

cONSIDERANDO que é dever do Poder Público de promover a gestão dos 
documentos de arquivo, bem como, assegurar o acesso às informações neles 
contidas, de acordo com o § 2º do artigo 216 da Constituição Federal e Leis Federais 
nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991 e 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

cONSIDERANDO que cabe ao Município a definição dos critérios de organização e 
vinculação dos arquivos municipais, bem como, a gestão e acesso aos documentos 
de arquivo, na forma da Lei Ordinária Municipal de nº 84, de 21 de agosto de 2008; 
do artigo 7º, parágrafo único do Decreto Municipal de nº 222, de 2 de junho de 2020 
e demais legislações pertinentes vigentes; 
 
cONSIDERANDO ainda que, a necessidade urgente de se definirem critérios para 
reduzir ao essencial os documentos acumulados nos arquivos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, sem prejuízo da salva guarda dos atos 
administrativos, constitutivos e extintos de direitos, das informações indispensáveis 
ao processo decisório e à preservação da memória institucional; 
 
cONSIDERANDO por fim, que interessa a toda a sociedade a preservação dos 
acervos que encerram valor probatório, informativo ou histórico e que constituem o 
patrimônio documental do Município,      
 

DEcRETA: 
 

Art. 1º Fica autorizado a eliminação de documentos classificados como correntes e 
intermediários, nos termos dos parágrafos 1º e 2º do art. 6º da Lei Municipal nº 84, de 
21 de agosto de 2008, conforme Anexos I, II e III do presente. 

 
Art. 2º A eliminação dos documentos que trata o art. anterior poderá ser feita por 
incineração, destruição mecânica, transformação em aparas, ou por outro meio 
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adequado a critério da Comissão Permanente de Avaliação e Eliminação de 
Documentos - CPAED. 
 
Parágrafo único: A referida incineração, destruição mecânica, transformação em 
aparas, ou por outro meio adequado será realizada pelos Servidores do Município na 
data de 08 de Abril de 2024, as 15hr00min em ato público, junto ao Frigorífico Astra, 
sito no prolongamento da Rua Peabiru, Km 01 s/nº, nesta Cidade de Cruzeiro do 
Oeste - PR.  
 
Art. 3º Os interessados na preservação dos documentos mencionados no art. 1º, 
deverão, dentro do prazo de 15 (quinze) dias que anteceder a data da incineração, 
requerer cópias reprográficas dos documentos para eventuais direitos, mediante o 
pagamento das despesas correspondentes. 
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍcIO DA PREFEITURA MUNIcIPAL DE cRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 1º (primeiro) DIA DO MÊS DE MARÇO DE 2024. 
 
 
 
 

MARIA HELENA bERTOcO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

 

LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO DE DOcUMENTOS 
ÓRGÃO/ENTIDADE UNIDADE/SETOR 

ÓRGÃO/SETOR: 
Secretaria de Finanças, Deptos 
Contábil, Tesouraria, Tributação. 

Secretaria de Administração 

 

cÓDIGO 
OU Nº. 

DO ITEM 
ASSUNTO/SÉ

RIE 
DATAS-
LIMITE 

UNIDADE DE 
ARQUIVAMENTO 

ObSERVAÇÕES/JUSTIF
IcATIVA 

01 
Processo de 
Empenhos nº 
01 à 10651 

2009 
 

Setor de Arquivo 
Municipal 

Eliminação de 
documentos correntes e 
intermediários, de acordo 
com o disposto na Política 
Nacional de Arquivos 
Públicos e Privados 
estabelecida pela Lei 
Federal nº 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991, 
especialmente o disposto 
no artigo 17, § 4º e artigo 
21; Decreto Municipal nº 
222/2020, em seu Anexo I 
– Tabela de 
Temporalidade. 

  

02 
Processo de 
Empenhos nº 
01 à 10552 

2010 
 

Setor de Arquivo 
Municipal 

03 
Processo de 
Empenhos nº 

01 à 7407 
2011 Setor de Arquivo 

Municipal 

04 
Processo de 
Empenhos nº 

01 à 8009 
2012 Setor de Arquivo 

Municipal 

05 
Processo de 
Empenhos nº 

01 à 8422 

2013 
 

Setor de Arquivo 
Municipal 

06 Movimentação 
bancária 

2007 à 
2009 
2013 

Setor de Arquivo 
Municipal

07 Arrecadação 
anual 2010 

Setor de Arquivo 
Municipal

08 Cópias de 
Cheques 2010 

Setor de Arquivo 
Municipal

09 
Guia ITBI 

(imobiliário e 
rural) 

2010 
2013 à 
2016 

Setor de Arquivo 
Municipal

10 
Relatório de 

Contabilização 
de Receita 

2013 
Setor de Arquivo 

Municipal

11 
Relatório de 
Repasses do 

Governo 
2013 

Setor de Arquivo 
Municipal

MUNIcÍPIO DE cRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

12 
Processo de 

Parcelamentos 
pagos 

2013 
Setor de Arquivo 

Municipal

13 

Ofícios 
Recebidos e 
Expedidos da 
Administração 

2013 

Setor de Arquivo 
Municipal

14 

Ofícios 
Recebidos e 

Expedidos Sec. 
Saúde 

2010  
 2013 
2015 
2016 

Setor de Arquivo 
Municipal

15 CAGED 2014 
Setor de Arquivo 

Municipal

16 RAIS 

1996 à 
2006 

2012 à 
2013 

Setor de Arquivo 
Municipal

17 DIRF 1997 à 
2008  

Setor de Arquivo 
Municipal

18 
Avaliação 

mensal 
servidores 

2015 à 
2019 

Setor de Arquivo 
Municipal

19 Publicações de 
recursos 2013 

Setor de Arquivo 
Municipal

    
Cruzeiro do Oeste, 
01/03/2024 

 

KEILA FERREIRA DE 
SOUZA 

Responsável pela 
seleção 

Cruzeiro do Oeste, 
01/03/2024 

 

LUCIANE MANINI SASS 

Presidente da CPAED 

Cruzeiro do Oeste, 01/03/2024 

AUTORIZO: 

______________________ 
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ANEXO II 

 
SETOR DE ARQUIVO 

TERMO DE ELIMINAÇÃO DE DOcUMENTOS 
 

Aos 08 dias do mês de Abril do ano de 2024, o Setor de Arquivo da Prefeitura 

Municipal de Cruzeiro do Oeste, de acordo com o que consta no Anexo I (Tabela de 

Temporalidade de Documentos da Administração Municipal, em suas várias 

secretarias), do Decreto nº 222/2020 e Edital nº 01/2024 de Ciência de Eliminação de 

Documentos, aprovados pela Sra KEILA FERREIRA DE SOUZA, Chefe de 

Departamento de Arquivo, por intermédio do Decreto nº   67/2024, Anexo I, que será 

publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, procederá a eliminação de documentos 

relativos aos acervo das Secretaria de Finanças, Administração, Saúde. 

 

 

KEILA FERREIRA DE SOUZA 
chefe de Departamento 
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ANEXO 3 

SETOR DE ARQUIVO  
EDITAL DE cIÊNcIA DE ELIMINAÇÃO DE DOcUMENTOS 

 

Nº  01/2024 
 

A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação, designada pelo Decreto nº 

222/2020, de 02/06/2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 05/06/2020, 

de acordo com o Anexo I - Listagem de Eliminação de Documentos – do Decreto nº 

67/2024, aprovada pelo Setor de Arquivo, por intermédio do Edital de Ciência e 

Eliminação de Documentos, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º 

(trigésimo) dia subsequente a data de publicação deste Edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado, se não houver oposição, o Setor de Arquivo eliminará os seguintes 

documentos: 

 

DOcUMENTO ANO 
Processos de Empenhos 2009 à 2013 

Movimentação Bancária 2007 à 2009 
2013 

Relatório Arrecadação Anual 2010 
Cópias de Cheques 2010 

Guia ITBI (imobiliário e rural) 2010 
2013 à 2016 

Relatório de Contabilização de Receita 2013 
Relatório de Repasses do Governo 2013 
Processo de Parcelamentos pagos 2013 
Ofícios Recebidos e Expedidos da 

Administração 2013 

Ofícios Recebidos e Expedidos Sec. Saúde 

2010  
 2013 
2015 
2016 

CAGED 2014 

RAIS 1996 à 2006 
2012 à 2013 

DIRF 1997 à 2008  
Avaliação mensal servidores 2015 à 2019 

Publicações de recursos 2013 
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Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas, o 

desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante 

petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do 

pedido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação da Prefeitura Municipal de 

Cruzeiro do Oeste. 

 

Cruzeiro do Oeste, 01 de Março de 2024. 

 

 

LUcIANE MANZINI SASS 
Presidente da CPAED 

 

Prefeitura muniCiPal De CafeZal DO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 092/2024, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 meia, ao Prefeito Municipal Sr. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito na CI/RG n.º 7.154.290-4/
PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem a Curitiba-PR, no dia 03 
com retorno no dia 06 de março de 2024, para participar de reuniões no 
Gabinete do Dep. ALEXANDRE CURI; Dep. ADRIANO JOSÉ; SECID; 
SEDEF, para tratar de assuntos de interesses do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do 
mês de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura muniCiPal De CafeZal DO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 093/2024, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024
EMENTA: DESIGNA RESPONSÁVEL PELA CRECHE MUNICIPAL 
WILSON MOTA DINIZ.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a Servidora ALESSANDRA DE OLIVEIRA 
SOUSA, brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 8.588.500-4/PR e CPF 
sob nº 066.715.389-64, PROFESSORA DE ENSINO INFANTIL, para 
responder pela Direção da Creche Municipal Wilson Mota Diniz, 
localizada no Distrito de Guaiporã, neste Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do 
mês de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Cãmara muniCiPal De DOuraDina
Estado do Paraná
ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
RATIFICO e AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, com 
fundamento no artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021, para a 
contratação de 03 (três) taxas de inscrições para a 3ª Edição do Seminário 
de Controle Interno e Externo na Administração Pública em Ano Eleitoral, que 
será promovido pela ICAP (CNPJ nº 04.727.713/0001-02), nos dias 05 a 08 
de março de 2024, em Curitiba-PR., no valor total de R$ 5.370,00 (cinco mil, 
trezentos e setenta reais).
Douradina, 05 de março de 2024.
RODRIGO MARTINS
Presidente

Prefeitura muniCiPal De DOuraDina
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 19/2024
DISPENSA ELETRÔNICA N°. 06/2024
OBJETO: Aquisição de uma grade aradora intermediária com 16 discos 
de 28x7,5mm e espaçamentos entre os discos de no mínimo 270mm.
Valor Máximo da Contratação: R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e 
quinhentos reais)
Tipo: MENOR PREÇO (Item)
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública da DISPENSA ELETRÔNICA ocorrerá em 
15 de março de 2024 as 09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos 
das condições descritas no Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 07/03/2024 até as 
08h10min do dia 15/03/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 
08h45min do dia 15/03/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 
15/03/2024.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações 
ou pelo fone (44) 3663-1579, ramal 217.
Douradina-PR, 06 de março de 2024.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura muniCiPal De altO Piquiri
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação nº 002/2024.
Em conformidade com o artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Inexigibilidade n. 
002/2024 para “Atendimento a pessoa idosa desamparada no Município de Alto Piquiri-
PR, tudo conforme detalhado no Plano de Trabalho em anexo”,  para a empresa LAR 
DOS VELHINHOS SÃO JOÃO BATISTA, CNPJ Nº 78.193.083/0001-70, sendo o valor da 
contratação de R$ 25.416,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais).
FUNDAMENTO PARA INEXIGIBILIDADE – Conforme constam as informações 
contidas no Documento de Formalização da Demanda da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Parecer Jurídico também acostado aos autos, a contratação 
direta está amparada no artigo 75, inc. VIII, da Lei nº 14.133/2021.
RATIFICO a contratação por Inexigibilidade com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Alto Piquiri - PR, 05 de março de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO N.°70 /2024    

                          SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 538.067,20 (quinhentos e trinta e oito mil, sessenta 
e sete reais e vinte centavos), destinados à suplementação de dotações para custear 
as obras do Poder Legislativo Municipal.

    

A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 08, de 05/03/2024 (LEI 
ESPECIFICA). 

                          CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa 
específica no orçamento do legislativo municipal vigente. 

                           DECRETA:

Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 538.067,20 (quinhentos e trinta e oito mil, sessenta 
e sete reais e vinte centavos) junto ao Orçamento do Poder Legislativo do Município 
de Cruzeiro do Oeste – PR, para o Exercício Financeiro de 2024, na seguinte dotação 
orçamentária: 

01.000 – Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste 
01.001 – Poder Legislativo Municipal 
01.031.0001.1.002 – Reforma, Ampliação e Readequação da Sede Administrativa do 
Poder Legislativo Municipal 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações............................................... R$ 538.067,20 
Fonte de Recursos: 0001 – Recursos Livres (Descentralizados)  

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR ........................................... R$ 538.067,20 

Art. 2º Para fazer face a abertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR descrito 
no art. 1º, nos termos do art. 43, inciso III, da Lei 4.320/64, servirá de recursos a 
anulação parcial no valor de R$ 538.067,20 (quinhentos e trinta e oito mil, sessenta e 
sete reais e vinte centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
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01.000 – Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste 
01.001 – Poder Legislativo Municipal 
01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo Municipal 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .... R$ 538.067,20 
Fonte de Recursos: 0001 – Recursos Livres (Descentralizados)  

TOTAL DA ANULAÇÃO ................................................................... R$ 538.067,20 

Art. 3º Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente lei 
fica incluído no Anexo de Programações e Metas como Ação, o Anexo de Metas e 
Prioridades da Lei nº 35, de 03/08/2023, que trata das Ações Prioritárias da 
Administração Pública Municipal, Diretrizes Gerais para a elaboração da Proposta 
Orçamentária e normas da Execução Financeira para 2024 (LDO), a Lei nº 96/2023 de 
14/12/2023 que trata do Orçamento Anual para o Exercício de 2024, bem como a 
Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2024, no que 
couber. 

  Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2024.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

–

–

–

–

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

–

–

–

 

       

       
       

DECRETO Nº  2002/2024, de 06 de Março de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 714/2023 de 19/12/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 572.656,08 (quinhentos e setenta e dois mil seiscentos e cinquenta e seis reais e oito centavos)

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

453 - 3.3.90.30.00.00 - 354 - MATERIAL DE CONSUMO 151.459,83
454 - 4.4.90.52.00.00 - 352 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 85.100,00
05.001.10.301.0006.2.265. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  
455 - 3.3.90.30.00.00 - 354 - MATERIAL DE CONSUMO 29.344,98
456 - 4.4.90.52.00.00 - 352 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.964,32
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -
CISA  

457 - 3.3.72.39.00.00 - 354 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 136.003,89
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.04.122.0005.2.251. ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS  
458 - 3.3.90.30.00.00 - 933 - MATERIAL DE CONSUMO 1.354,08
08.002.04.122.0005.2.253. ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF CADUNICO  
459 - 3.3.90.30.00.00 - 940 - MATERIAL DE CONSUMO 14.944,15
460 - 3.3.90.39.00.00 - 940 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
461 - 4.4.90.52.00.00 - 940 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
08.002.08.244.0005.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  
462 - 3.1.90.11.00.00 - 941 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 29.464,37
08.002.08.244.0005.2.250. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA  
463 - 3.3.90.30.00.00 - 934 - MATERIAL DE CONSUMO 34.020,46
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Divisão de Serviços Públicos  

10.001.15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS  
464 - 4.4.90.52.00.00 - 511 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 53.000,00
  
Total Suplementação: 572.656,08

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Superávit
Financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3352 PRGRAMA APSUS (352) - Exercícios Anteriores 352 98.064,32

3354 PROGRAMA INCREMENTO A SAUDE (354) - Exercícios Anteriores 354 316.808,70

3511 Taxas - Prestação de Serviços - Exercício Anterior 511 53.000,00

3933 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Conselho de Assistência Social - Ex Anterior 933 1.354,08

3934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS - Exercício Anterior 934 34.020,46

3940 Bloco de Finan. da Gestão do Prog. Bolsa família e Cad. Único - Portaria MDS
113/2015 - Exerc. Ant. 940 39.944,15

3941 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade -
Exercícios Anterio 941 29.464,37

  

Total: 572.656,08

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 06 de Março de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura muniCiPal De franCiSCO alVeS
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 071/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua Jorge Ferreira, 627 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 
77.356.665/0001-67, neste ato devidamente representada pela Prefeita Municipal a Exma. Sr.ª. 
MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/
MF nº 113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasil, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 
87.570-000 Francisco Alves, Estado do Paraná e através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
devidamente inscrito no CNPJ: 09.465.664/0001-09, com sede à Rua Jorge Ferreira, 638, centro, 
por intermédio de seu gestor SIDNEI GONÇALVES DE FREITAS (SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE) nomeado pela portaria nº 180/2021 em pleno uso de suas atribuições legais conferidas 
por Lei, daqui por diante denominada CREDENCIANTE e de outro, a empresa ALBRECHT 
MEDICAL SERVICES LTDA - EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº 51.285.471/0001-
24, situada à Rodovia Alberto Dalcanale, PR 182 km 291, S/Nº, na cidade de Maripá, Estado do 
Paraná, cep: 85955-000, neste ato representada pela Sra. BEATRIZ PAIOLA ALRECHT , brasileira, 
solteira, médica, portadora da CI/RG nº 10.785.734-6 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF/
MF nº. 088.640.679-06, residente e domiciliado na cidade de Maripá, Estado do Paraná, doravante 
denominada CREDENCIADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/20223, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023, com 
as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do ITEM 
01 referente ao lote 02, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2023, que findaria em 03 de 
março de 2024, fica prorrogado por mais 05 (cinco) meses, findando em 03 de agosto de 2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, 
e no art. 65, §8º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quarta do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 071/2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo 
para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai 
assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 29 de fevereiro de 2024.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
ALBRECHT MEDICAL SERVICES LTDA - EPP/Contratada
BEATRIZ PAIOLA ALRECHT/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                        HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                          CPF: 094.499.089-40

Prefeitura muniCiPal De franCiSCO alVeS
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2024
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, 
de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal 
de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades Empresariais, 
com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 06.03.2024, foi 
creditado na conta corrente nº 30.192-2 da Agência nº 0641-6 no Banco do Brasil, o 
valor de R$ 260.358,27 (duzentos e sessenta mil, trezentos e cinquenta e oito reais 
e vinte e sete centavos), recebidos do Ministério da Cultura, referente ao plano de 
ação nº 30882120230005-017965 da Lei Complementar nº 14.399 de 08 de julho de 
2022 – Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB para o Município 
de Guaíra, Estado do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de março 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura muniCiPal De altO Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
CONTRATO Nº: 41/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: LAR DOS VELHINHOS SÃO JOÃO BATISTA
DO OBJETO: Atendimento a pessoa idosa desamparada no Município de Alto Piquiri-PR, 
tudo conforme detalhado no Plano de Trabalho em anexo.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 06 de março de 2025.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 25.416,00 
(vinte e cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais) a serem pagos conforme o cumprimento 
dos requisitos constantes no CONTRATO DA INEXIGIBILIDADE nº 2/2024.
Alto Piquiri - PR, 06 de março de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
SERGIO BENATTI CARDOZO
Representante Legal da Empresa
         Contratado
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Grau de Sigilo 
 
#PUBLICO 

 
INSTRUMENTO DE REPASSE Nº 4108320/2023 
 

 
INSTRUMENTO DE REPASSE QUE          
ENTRE SI CELEBRAM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL NA QUALIDADE 
DE REPRESENTANTE DE ITAIPU, E O(A) 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
PARA IMPLANTAÇÃO DAS ATIVIDADES 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL, MANEJO 
DE ÁGUA E SOLO, ENERGIAS 
RENOVÁVEIS E OBRAS SOCIAIS, 
COMUNITÁRIAS E DE INFRAESTRUTURA 
DO PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA.  

 
Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o repasse de recursos da entidade binacional ITAIPU, em conformidade 
com as disposições deste Instrumento de Repasse, ao qual os contratantes se sujeitam, 
desde já, na forma ajustada a seguir: 
 
SIGNATÁRIOS 
I – CONTRATANTE – CAIXA, instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 
de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-
se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em 
conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, 
com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF 
sob o nº 00.360.305/0001-04, neste ato representada por HENRIQUE MEN MARTINS, 
CPF nº 055.635.079-04, residente e domiciliado(a) em Rua Santos Dumont, 2.881, 
Centro, Maringá - PR, conforme procuração lavrada em notas do 2º Ofício de Notas e 
Protesto de Brasília/DF, livro 3577-P, fls. 065, em 05/09/2023 e substabelecimento 
lavrado em notas do 2º Ofício de Notas e Protesto de Brasília/DF, livro 3579-P, fls. 100, 
em 29/09/2023, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, na qualidade de 
REPRESENTANTE de ITAIPU, entidade binacional, constituída nos termos do Artigo III 
do Tratado firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, em 
26 de abril de 1973, com sedes em Brasília/DF, no Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote 
C, Bloco A, Torre B, Edifício Parque Cidade Corporate, Salas 704 e 705, Asa Sul, CEP 
70.308-200, e em Assunção, Paraguai, na Avenida España, 850, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 00.395.988/0001-35.  
 
II – CONTRATADO – MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
77.356.665/0001-67, neste ato representado pelo respectivo Prefeita Municipal, Senhora 
MILENA SILVA ROSA, CPF nº 113.676.509-33, residente e domiciliado(a) em RUA  
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JORGE PEREIRA -627 - - CEP 87570-000 - Francisco Alves - PR, doravante 
denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
 
I – OBJETO DO INSTRUMENTO DE REPASSE 
Implementação das ações/atividades selecionadas por Itaipu, conforme o Plano de Ações 
que integra este instrumento. 
 
II – DESCRIÇÃO FINANCEIRA  

• Recursos do Repasse por ITAIPU: R$ 1.899.924,00 (um milhão oitocentos e 
noventa e nove mil novecentos e vinte e quatro reais).  

• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO: R$ 99.996,00 (noventa e 
nove mil novecentos e noventa e seis reais). 

• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 1.999.920,00 (um milhão 
novecentos e noventa e nove mil novecentos e vinte reais). 

• Conta vinculada do CONTRATADO: agência nº 0723, conta nº 006.071050-4. 
 
III – PRAZOS 

• Vigência Contratual: 24 meses.  
• Encerramento do Instrumento de Repasse: até 60 (sessenta) dias após o término 

da vigência deste instrumento ou conclusão da execução da atividade, o que 
ocorrer primeiro. 

• Arquivamento: serão mantidos nos arquivos do CONTRATADO pelo prazo de 10 
(dez) anos a partir do encerramento do instrumento. 

 
IV – FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária Estado do Paraná.  
 
V-A – ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: RUA JORGE PEREIRA -
627 - - CEP 87570-000 - Francisco Alves - PR. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Santos Dumont, 
2881, 4º Andar, CEP 87.013-050 - Maringá - PR. 
 
V-B – ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: fujiizoo@yahoo.com.br; 
sabinoleandro@hotmail.com; pmfranciscoalves@hotmail.com; sil_pref@hotmail.com; 
sirlei_raimundi@hotmail.com. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovmr@caixa.gov.br. 
 
Pelo presente documento, as partes nominadas no Instrumento de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PLANO DE AÇÕES  
 
1 – O Plano de Ações aprovado pela Itaipu é parte integrante do presente Instrumento de 
Repasse, independente de transcrição. 
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1.1 – A documentação técnica das atividades selecionadas deve ser apresentada à 
CONTRATANTE nos prazos previstos no cronograma físico/financeiro aprovado no Plano 
de Ações. 
1.2 – O descumprimento dos prazos pode acarretar na aplicação do previsto nas 
CLÁUSULAS DÉCIMA QUARTA E DÉCIMA SÉTIMA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
2 – Como forma mútua de cooperação na execução das atividades do Instrumento de 
Repasse, são obrigações das partes: 
 
2.1 – DA CONTRATANTE 
I. Analisar a compatibilidade da documentação técnica com os projetos selecionados; 
II. Celebrar o Instrumento de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo 

CONTRATADO;  
III. Acompanhar e atestar a execução físico-financeira da atividade; 
IV. Transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, em conta vinculada sob 

bloqueio, observado o disposto na CLÁUSULA QUINTA deste Instrumento; 
V. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 

presente instrumento; 
VI. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos 

Técnicos ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, a ITAIPU, 
mediante o pagamento de taxa de reanálise; 

VII. Verificar a documentação do resultado do processo licitatório apresentado pelo 
CONTRATADO, conforme previsto no Processo de Seleção; 

VIII. Aferir a execução das atividades pactuadas neste instrumento; 
IX. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia; 

X. Notificar previamente o CONTRATADO, quando detectadas impropriedades ou 
irregularidades no acompanhamento da execução da atividade do instrumento;  

XI. Receber e analisar os documentos comprobatórios do Encerramento do Instrumento 
de Repasse apresentados pelo CONTRATADO, bem como notificá-lo quando da não 
apresentação Encerramento do Instrumento de Repasse no prazo fixado, e/ou 
quando constatada a má aplicação dos recursos; 

XII. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar a emissão do termo de encerramento do contrato; 

XIII. Manter, por si e por seus prepostos, completo sigilo sobre os dados, informações, 
documentos e pormenores fornecidos pelo CONTRATADO, bem como a não divulgar 
a terceiros quaisquer informações relacionadas com o objeto deste instrumento, 
exceto quanto aos órgãos legalmente incumbidos de fiscalização, sem a prévia 
autorização dada pelo CONTRATADO, por escrito, obrigando-se, também, a não 
utilizar o nome ou a logomarca do CONTRATADO sem sua prévia autorização, 
respondendo civil e criminalmente pela inobservância destas obrigações. 

 
2.2 – DO CONTRATADO 

I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, 
os recursos necessários para executar o objeto do Instrumento de Repasse e, no 
caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os 
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recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão 
do seu Orçamento;  

II. Definir o regime de execução da atividade do Instrumento de Repasse como indireto, 
exceto para as atividades de terraços e recuperação de nascentes que poderão ser 
executadas de forma direta como contrapartida física, sem o repasse de recursos 
financeiros;  

III. Respeitar as normas aplicáveis na utilização de recursos financeiros da ITAIPU 
conforme CLÁUSULA SEXTA; 

IV. Elaborar os anteprojetos ou os projetos técnicos e apresentar toda documentação 
técnica necessária à execução do objeto pactuado neste instrumento, bem como os 
documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações 
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, observando o item 1.1 da CLÁUSULA PRIMEIRA; 

V. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução da atividade pactuado no 
Instrumento de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional 
habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e 
serviços com a respectiva ART ou RRT da prestação de serviços de fiscalização a 
serem realizados; 

VI. Apresentar à CONTRATANTE a declaração de capacidade técnica, indicando o 
servidor ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VII. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e 
da execução dos serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e 
o objeto pactuado neste instrumento, determinando a correção de vícios que possam 
comprometer a fruição do benefício pela população, quando detectados pela 
CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

VIII. Selecionar as áreas de intervenção em conformidade com as localizações informadas 
no momento da seleção, informando à CONTRATANTE sempre que houver 
alterações; 

IX. Realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, assegurando a 
correção dos procedimentos legais, nos termos da Lei de Licitações vigente;  

X. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 

XI. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF – Contrato de 
Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 

XII. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Instrumento de Repasse, após sua execução, de forma 
a possibilitar a sua funcionalidade; 

XIII. Comprovar a boa e regular aplicação da totalidade dos recursos transferidos pela 
CONTRATANTE e da contrapartida do CONTRATADO, destinados à consecução das 
atividades no prazo fixado neste Instrumento de Repasse; 

XIV. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução da atividade contratado; 

XVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação dos recursos, irregularidade 
na execução do CTEF ou gestão financeira do Instrumento de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 
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XVII. Afixar placas e adesivos indicativos das obras/equipamentos, conforme orientações 
constantes no processo de seleção de ITAIPU; 

XVIII. Iniciar o procedimento licitatório observando o cronograma, conforme o objeto 
pactuado neste instrumento;  

XIX. Responsabilizar-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária e tributária, 
bem como os de natureza securitária, de seu pessoal, próprio ou terceirizado, 
designado pelo CONTRATADO ou por empresas por ela contratadas que, a qualquer 
título, exercer atividades relacionadas a este Instrumento de Repasse, não sendo 
transferida à CONTRATANTE nenhuma responsabilidade a este título; 

XX. Responsabilizar-se por prejuízos causados pelo CONTRATADO ou pelos seus 
prepostos a pessoas ou bens, na execução deste instrumento e resultantes de atos 
ou omissões dolosas ou culposas, tais como negligência, imprudência ou imperícia; 

XXI. Refazer, sob sua exclusiva e integral responsabilidade, sem ônus para a 
CONTRATANTE, as atividades realizadas em desacordo com o Plano de Ações; 

XXII. Não utilizar os recursos recebidos da CONTRATANTE em finalidade diversa da 
estabelecida no Plano de Ações e neste instrumento, ainda que em caráter de 
emergência; 

XXIII. Propiciar, no local de realização da atividade, os meios e as condições necessárias 
para que a CONTRATANTE possa realizar supervisões; 

XXIV. Cumprir, na execução das atividades deste instrumento, as normas legais e 
regulamentares de proteção, preservação e conservação ambiental aplicáveis, 
obtendo as necessárias licenças ou autorizações ambientais, ou comprovando, 
quando for o caso, a sua dispensa ou inexigibilidade junto ao órgão ambiental 
competente; 

XXV. Restituir à ITAIPU eventual saldo dos recursos financeiros repassados ao 
CONTRATADO, inclusive aquele proveniente de rendimentos de aplicação financeira, 
em virtude da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Instrumento de 
Repasse; 

XXVI. Transferir, mediante iniciativa de ITAIPU, os recursos financeiros originalmente 
destinados, o saldo de recursos não utilizados e os rendimentos de aplicação 
financeira deste contrato para contas vinculadas a outros contratos de mesma 
titularidade ou de titularidade de outros MUNICIPIOS; 

XXVII. Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem 
contabilizados os documentos originais fiscais ou equivalentes, comprobatórios das 
despesas realizadas com recursos do presente Instrumento de Repasse pelo prazo 
de 10 (dez) anos, contados da data da aprovação, por ITAIPU, do Encerramento do 
Instrumento de Repasse; 

XXVIII. Realizar as despesas para execução das atividades deste Instrumento de Repasse, 
expresso no Plano de Ações, dentro da vigência deste instrumento; 

XXIX. Fazer constar no CTEF a obrigação das empresas contratadas, quando da emissão 
de notas fiscais ou equivalentes, indicar no corpo das notas fiscais ou equivalentes o 
número deste Instrumento de Repasse e a fonte dos recursos financeiros; 

XXX. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XXXI. Tomar outras providências necessárias à boa execução das atividades do 
Instrumento de Repasse; 

XXXII. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o modelo de placas definido por ITAIPU; 
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XXXIII. Fazer citação de destaque à ITAIPU em qualquer divulgação/publicidade do objeto 
contratado; 

XXXIV. Utilizar dos sistemas informatizados disponibilizados por ITAIPU para registro 
fotográfico, documentos fiscais, relatórios, boletins e demais documentos e 
procedimentos relacionados aos Instrumentos de Repasse. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
3 – A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item II das CONDIÇÕES GERAIS.  
3.1 – O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item II 
das CONDIÇÕES GERAIS previamente ao pagamento dos fornecedores ou prestadores 
de serviços. 
3.2 – Quando o valor da atividade inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução da atividade, em função da atualização de preços praticados no mercado e/ou 
da modificação dos projetos/atividades, poderão ser aportados novos recursos de 
contrapartida pelo CONTRATADO. 
3.3 – Quando o valor da atividade inicialmente pactuado se demonstrar superior ao 
necessário para a execução da atividade, em função da atualização de preços praticados 
no mercado e/ou da modificação dos projetos/atividades, deve ser realizado o reequilíbrio 
financeiro do contrato, respeitando a contrapartida mínima do CONTRATADO.  
3.4 – Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada ao Instrumento de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de 
tarifas bancárias. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DA ATIVIDADE 
 
4 – O CONTRATADO manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização 
escrita da CONTRATANTE para o início da execução das atividades deste Instrumento de 
Repasse. 
4.1 – A autorização ocorrerá após a finalização da verificação do resultado do processo 
licitatório pela CONTRATANTE. 
4.2 – Eventual execução das atividades realizada antes da autorização da 
CONTRATANTE não será objeto de medição para liberação de recursos até a emissão da 
autorização acima disposta. 
4.3 – As obras devem iniciar dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar 
da data de emissão da autorização para início da atividade pela CONTRATANTE. 
4.4 – Obras e/ou serviços a serem executados com contrapartida física do 
CONTRATADO podem ser iniciados assim que assinado o Instrumento de Repasse. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE 
RECURSOS 
 
5 – A execução das atividades será acompanhada de forma a garantir a regularidade dos 
atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO pelos danos 
causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não 
cabendo a responsabilização da CONTRATANTE por inconformidades ou irregularidades 
praticadas pelo CONTRATADO 
5.1 – No acompanhamento da execução das atividades serão verificados:  
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I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma estabelecida no 
Processo de Seleção; 

II. A compatibilidade entre a execução das atividades, o que foi estabelecido no Plano 
de Ações, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas 
apresentados; 

III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO em sistema 
disponibilizado por ITAIPU; 

IV. O cumprimento das atividades do Plano de Ações nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 

5.2 – A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados 
durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando 
estabelecido o prazo de 30(trinta) dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 
5.3 – A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, encaminhará a ITAIPU para as devidas providências. 
5.4 – A disponibilização dos recursos financeiros na conta vinculada da CONTRATADA 
ocorrerá após assinatura do Instrumento de Repasse e será realizada sob bloqueio.  
5.5 – O desbloqueio de recursos ocorrerá na periodicidade mensal, mediante 
apresentação da documentação constante na CLÁUSULA SEXTA.  
5.6 – O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no sistema de ITAIPU a 
documentação referente a cada desbloqueio. 
5.7 – Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução 
estabelecido no referido processo licitatório. 
5.8 – A aferição da execução das atividades será realizada por meio da verificação da 
compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Ações, 
conforme os marcos estabelecidos na Tabela 1. 
 

Tabela 1 – Marcos de vistoria por Instrumento de Repasse 
 

IR até R$750 mil IR de R$750 mil até 
R$1,5 milhões 

IR de R$1,5 até R$5 
milhões 

IR acima de R$5 
milhões  

Número 
de 
vistorias 

Acompanhamento 
(vistoria) do serviço na 
etapa de 100% da 
execução financeira 
(conclusão), ou seja, 1 
vistoria in loco 

Acompanhamento 
(vistoria) do serviço nas 
etapas de 50% e 100% 
da execução financeira 
(conclusão), ou seja, 2 
vistorias in loco. 
 

Acompanhamento 
(vistoria) do serviço a 
cada etapa de 33% de 
execução financeira, ou 
seja, 3 vistorias in loco. 
 

Acompanhamento 
(vistoria) do serviço a 
cada 20% de avanço 
da execução 
financeira, ou seja, 5 
vistorias in loco. 

 
5.9 – Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Instrumento de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
5.10 – O desbloqueio dos recursos financeiros será suspenso total ou parcialmente no 
caso de inadimplemento do CONTRATADO com relação a qualquer cláusula prevista 
neste instrumento. 
5.11 – A falta de entrega da documentação prevista na CLÁUSULA SEXTA pela 
CONTRATANTE, ou demais irregularidades constatadas, implicará a suspensão dos 
desbloqueios dos recursos solicitados, até que os problemas sejam sanados. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
 
6 – Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Ações, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste 
Instrumento. 
6.1 – Antes da realização de cada desbloqueio, o CONTRATADO apresentará, no 
sistema fornecido por ITAIPU, os documentos detalhados nos subitens a seguir.  
6.1.1 – Autorização de Desbloqueio, contendo: 

▪ O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
▪ O nº do Instrumento de Repasse a que se refere o pagamento a ser realizado; 
▪ A atividade do Plano de Ações relativa ao pagamento; 
▪ Informações das notas fiscais ou documentos equivalentes; 
▪ Dados bancários do fornecedor/prestador de serviços para a realização do 

pagamento. 
6.1.2 – Cópia das notas fiscais ou equivalentes, observando as seguintes disposições: 

▪ Ser referentes as despesas compatíveis com as atividades previstas no Plano 
de Ações e realizadas no período de vigência do Instrumento de Repasse; 

▪ Ser emitidas pelo fornecedor contratado, em nome e CNPJ do CONTRATADO; 
▪ Corresponder ao valor solicitado para desbloqueio. 

6.1.3 – A documentação fiscal deve ser apresentada acompanhada da “Declaração de 
Correspondência de Recursos e Despesas” do CONTRATADO, atestando que os 
comprovantes fiscais correspondem a execução do objeto e utilização exclusiva dos 
recursos do instrumento, detalhando as fontes de recursos e que serão mantidos nos 
arquivos pelo prazo de 10 (dez) anos a partir do encerramento do instrumento. 
6.1.4 – Quando a atividade for contratação de obras/empreendimentos, também devem 
ser apresentados: 

▪ Boletim de medição; 
▪ Relatório Resumo do Empreendimento; 
▪ Evidências físicas por meio de registro(s) fotográfico(s); 
▪ Termo de Responsabilidade do uso do sistema de abastecimento de água 

e/ou sistema de geração fotovoltaica para o último desbloqueio. 
6.1.5 – Quando a atividade for aquisição de equipamentos, também devem ser 
apresentados: 

▪ Termo de Responsabilidade do uso, funcionamento e guarda do 
equipamento, conforme modelo definido no Programa; 

▪ Evidências físicas da entrega por meio de registro fotográfico, com destaque 
da comunicação visual do Programa, conforme modelo definido no Programa. 

6.1.6 – Quando a atividade for elaboração de planos, estudos e projetos, além dos 
documentos fiscais, o CONTRATADO também deve apresentar plano, estudo ou projeto 
contratado, conforme etapa executada, para solicitação de desbloqueio dos recursos 
financeiros e análise da CONTRATANTE. 
6.2 – Os pagamentos serão realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços, informados pelo CONTRATADO na 
solicitação do desbloqueio.  
6.3 – Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Instrumento 
de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item III das CONDIÇÕES GERAIS.  
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6.4 – No caso de recursos financeiros destinados ao pagamento de 
obras/empreendimentos, a última parcela dos recursos ficará condicionada à vistoria final 
in loco para constatação da execução da atividade, ou seja, após a entrega da obra. 
6.5 – Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública federal.  
6.5.1 – A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Instrumento de 
Repasse, em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO 
do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da conta. 
6.5.2 – Desde que autorizado pela ITAIPU, os rendimentos de aplicação financeira e 
eventuais saldos financeiros poderão ser utilizados para a execução de novas atividades 
ou ampliação das já existentes, após pagamento de tarifa extraordinária, conforme 
CLÁUSULAS DÉCIMA PRIMEIRA E DÉCIMA QUINTA. 
6.5.3 – O saldo de recursos repassados e os rendimentos provenientes da aplicação dos 
recursos das contas vinculadas que não tenham sido aplicados devem ser devolvidos a 
ITAIPU ao final da execução das atividades contratadas, considerando o previsto no 
inciso XXVI do item 2.2 da CLÁUSULA SEGUNDA, devendo constar no termo 
Encerramento do Instrumento de Repasse. 
6.5.4 – Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução das atividades contratuais, fica o CONTRATADO obrigado ao 
aporte adicional de contrapartida. 
6.6 – Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão 
ou extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à ITAIPU, no prazo 
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição. 
6.6.1 – Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 6.6, a CONTRATANTE 
solicitará à agência da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à 
conta indicada por ITAIPU. 
6.7 – Deverão ser restituídos, ainda, os recursos transferidos referentes à atividade, 
acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, 
nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente à atividade pactuada neste 
instrumento nem utilização de recursos; 

b) Quando for executado parcialmente a atividade pactuada neste instrumento; 
c) Quando não for apresentada documentação comprobatória de boa e regular 

aplicação dos recursos; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 

desacordo com o estabelecido no item 6.5.2; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do instrumento celebrado. 
6.7.1 – Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que a 
atividade for executada parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos 
utilizados na parte que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, com base na 
variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, 
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos 
recursos à conta indicada por ITAIPU.  
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6.7.2 – Para aplicação do item 6.7.1, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 
6.8 – Para fins de efetivação da devolução dos recursos a ITAIPU, a parcela de 
atualização referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade 
de dias compreendida entre a data de referência e a data de efetivo crédito do montante 
devido na conta de ITAIPU. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
 
7 – Os bens remanescentes decorrentes do Instrumento de Repasse serão de 
propriedade do CONTRATADO, quando da sua extinção, desde que vinculados à 
finalidade a que se destinam. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS 
 
8 – ITAIPU é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, 
cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no 
Plano de Ações. 
8.1 – Sempre que julgar conveniente, a ITAIPU pode solicitar à CONTRATANTE 
informações referentes as contas vinculadas, bem como poderá promover visitas in loco 
nos projetos com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das 
atividades desenvolvidas em razão do Instrumento de Repasse, observadas as normas 
legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
 
9 – Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta 
específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da 
CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com 
subcontas identificando o Instrumento de Repasse e a especificação da despesa. 
9.1 – As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o 
nome do Programa e o número deste Instrumento de Repasse, e mantidos em arquivo, 
em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos 
órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Instrumento de Repasse. 
9.1.1 – O CONTRATADO deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas ou 
de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – ENCERRAMENTO DO INSTRUMENTO DE REPASSE 
 
10 – O Encerramento do Instrumento de Repasse consiste na etapa de comprovação de 
que os recursos previstos neste instrumento tiveram boa e regular aplicação, em 
atendimento ao que foi planejado e aprovado entre as partes no Plano de Ações. 
10.1 – A documentação deve ser inserida no sistema fornecido por ITAIPU. 
10.2 – No encerramento do Instrumento de Repasse, o CONTRATADO deve apresentar o 
Relatório de Conclusão do Objeto, contendo as justificativas de cumprimento parcial ou 
não cumprimento do objeto, quando for o caso e o Termo de Aceitação Definitiva no caso 
de obras de engenharia, conforme modelo definido para o Programa. 
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10.3 – Findo o presente Instrumento de Repasse, observado o fiel cumprimento das 
atividades e das obrigações pactuadas, os bens patrimoniais adquiridos, construídos e/ou 
produzidos serão revertidos ao CONTRATADO. 
10.4 – A CONTRATANTE fará o acompanhamento da execução deste instrumento, além 
do exame das despesas, com avaliação técnica relativa à correta aplicação dos recursos, 
e o atingimento dos objetivos estabelecidos. 
10.5 – Quando a entrega do relatório de conclusão do objeto pelo CONTRATADO não 
ocorrer no prazo fixado ou caso seja identificada inconsistência na documentação 
apresentada, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 30 dias para sua 
apresentação/regularização, sob a pena de aplicação do previsto na CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA.  
10.6 – Caso o CONTRATADO não apresente o relatório ou regularize as pendências 
apresentadas, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE comunicará a 
ITAIPU, para adoção das medidas necessárias. 
10.6.1 – Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, o CONTRATADO 
deve apresentar à CONTRATANTE e inserir no sistema de ITAIPU, documento com 
justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do 
patrimônio público. 
10.7 – Transcorrido o prazo sem que as irregularidades/inconsistências tenham sido 
solucionadas, não será celebrado o termo de encerramento do instrumento de repasse, 
sob a pena de aplicação do previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
 
11 – Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO nos seguintes casos 
em que esse der causa: 
 

Tabela 2 – Serviços Extraordinários 

 
 
11.1 – O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA IDENTIFICAÇÃO DAS 
OBRAS/EQUIPAMENTOS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 
 
12 – É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo 
fornecido por ITAIPU, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no 
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prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início 
dos trabalhos. 
12.1 – Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Instrumento de 
Repasse será obrigatoriamente destacada a participação de ITAIPU, bem como o objeto 
de aplicação dos recursos.  
12.2 – Para as atividades que envolvam aquisição de equipamentos, com exceção de 
materiais de consumo, compreendidas pelos abastecedouros comunitários, distribuidores 
de dejetos, cisternas, triturador de galhos, biodigestor – pequeno porte entre outros a 
identificação da parceria se dará por meio da adesivagem contendo os logos da parceria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
13 – Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o 
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item III das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo, a ser apresentado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do 
término da vigência, e aprovação da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
 
14 – O Instrumento de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e 
rescindido a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis pelas obrigações 
assumidas na sua vigência.  
14.1 – Constitui motivo para rescisão do Instrumento de Repasse o descumprimento de 
qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela 
CONTRATANTE: 

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Ações; 
II. Não apresentação das prestações de contas parciais/final, no prazo estabelecido; 

III. Não aprovação do Encerramento do Instrumento de Repasse; 
IV. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
V. O descumprimento dos prazos para apresentação da documentação técnica, 

conforme previsto na CLÁUSULA PRIMEIRA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO 
 
15 – O presente Instrumento de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no 
mínimo 60 (sessenta) dias do término da vigência, a qual será apreciada pela ITAIPU. 
15.1 – A alteração contratual referente ao valor do Instrumento de Repasse será feita por 
meio de Termo Aditivo, não sendo condicionante para o desbloqueio dos recursos.  
15.2 – Nos casos em que for admitida a redução ou exclusão de atividades, é necessária 
a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo: 

a. não represente prejuízo à funcionalidade da atividade pactuada; 
b. haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à 

redução de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos 
às etapas e às metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua 
aplicação financeira; 

c. o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas 
necessárias à imediata operacionalização da atividade, quando couber;  
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d. o novo Plano de Ações seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

15.3 – As adequações no Plano de Ações de natureza meramente operacional, que não 
constituam alterações significativas do Instrumento de Repasse, poderão ser realizadas 
por um Relatório justificado do CONTRATADO com a aprovação de ITAIPU, conforme 
modelo disponibilizado pela ITAIPU. 
15.4 – As tarifas de formalização do Aditivo e dos eventuais serviços que sejam 
necessários para execução das atividades incluídas serão de responsabilidade do 
CONTRATADO,  
exceto nos casos demandados por ITAIPU. 
15.5 – Havendo necessidade de reprogramação deste Instrumento de Repasse, o 
CONTRATADO deve apresentar a documentação técnica à CONTRATANTE que, após a 
análise, emitirá o Parecer de Reprogramação a ser submetido à ITAIPU para aceite ou 
rejeição.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES 
 
16 – Ao CONTRATADO é vedado: 

I. Realizar despesas a empregado da ITAIPU, a qualquer título; 
II. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 

III. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro 
de pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, 
salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

V. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VI. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VIII. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

IX. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de 
sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, 
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

X. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 
financeiro como contrapartida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 
17 – O CONTRATADO deve estar ciente de que poderá ser suspenso seu acesso aos 
recursos de ITAIPU, por período de 12 a 60 meses, conforme Tabela 3, nos seguintes 
casos:  
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a. A divulgação/publicidade das atividades contratadas sem a devida citação de 
destaque de ITAIPU, conforme estabelecido no Manual de Identidade Visual do 
Programa, disponível no endereço eletrônico: https://www.itaipu.gov.br/sala-de-
imprensa/manual-de-utilizacao-da-logomarca; 

b. Inexecução e/ou cumprimento parcial do(s) objeto(s) estabelecido(s) no 
Instrumento de Repasse;  

c. Inexecução e/ou descumprimento das obrigações estabelecidas no Instrumento 
de Repasse;  

d. Falha ao reportar e/ou realizar o devido registro das ações exigidas nas 
obrigações de integridade;  

e. Irregularidades na destinação e/ou uso dos recursos. 

Tabela 3 - Prazos de Penalidades 

OCORRÊNCIA PRAZOS (MESES) PENALIDADE 

a - b 12 
SUSPENSÃO NO ACESSO AOS 

RECURSOS DA ITAIPU c - d 24 

e 60 

 
17.1 – Caso sejam verificadas irregularidades na destinação e/ou uso dos recursos para 
execução das atividades que compõem o instrumento de repasse durante a vigência, 
além da suspensão no acesso aos recursos, o CONTRATANTE deve devolver à ITAIPU a 
totalidade dos recursos investidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
 
18 – Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Instrumento 
de Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 
18.1 – As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Instrumento serão 
consideradas como regularmente feitas se inseridas no sistema de ITAIPU ou entregues 
por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item V-A e V-B das CONDIÇÕES GERAIS. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A 
LGPD 
 
19 – Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD 
– Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
 
20 – As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto nº 11.174, de 16 de agosto de 2022. 
Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes  
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deste Instrumento de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item IV das 
CONDIÇÕES GERAIS, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 
 
E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado 
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 
 
 
 
 
 
_______________________________ ______________________________ 
Assinatura da CONTRATANTE Assinatura do CONTRATADO 
Nome: HENRIQUE MEN MARTINS Nome: MILENA SILVA ROSA 
CPF: 055.635.079-04 CPF: 113.676.509-33 
 
 

muniCÍPiO De GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2024 
Pregão Eletrônico nº 018/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - EPP, CNPJ nº 09.492.811/0001-21.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual aquisição de nitrogênio líquido para conservação de sêmen 
depositados em botijões, através do programa de melhoramento 
genético do rebanho bovino leiteiro e/ou corte deste município de 
Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 23.500,00 (vinte três mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: início em 06 de março de 2024 e término em 06 de 
março de 2025.
Data de Assinatura: 06 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 160/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 132/2024, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 018/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - EPP, CNPJ nº 09.492.811/0001-21.
Objeto do Contrato: Futura e eventual aquisição de nitrogênio líquido 
para conservação de sêmen depositados em botijões, através do 
programa de melhoramento genético do rebanho bovino leiteiro e/ou 
corte deste município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 23.500,00 (vinte três mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 06 de março 
de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato 
no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 06 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 06 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 161/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 004/2024
Processo Administrativo nº 074/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: LUCAS PAULINI BADUINO - ME, CNPJ nº 
26.343.456/0001-48
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento e entrega diária de produtos alimentícios, a serem 
utilizados no preparo do café da manhã a ser servido aos funcionários 
públicos municipais, conforme Lei Municipal nº 1.676/2010. 
Valor Total: R$ 26.230,00 (vinte e seis mil, duzentos e trinta reais)
Recursos Orçamentários: 
1532 / 11 / 2 / 2071 / 3339030079900000000 / 505
1436 / 11 / 1 / 2094 / 3339030079900000000 / 511
1566 / 11 / 3 / 2073 / 3339030079900000000 / 505
1611 / 11 / 4 / 2074 / 3339030079900000000 / 505
1639 / 11 / 5 / 2076 / 3339030079900000000 / 505
1714 / 11 / 6 / 2079 / 3339030079900000000 / 505
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “e”, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 30 (trinta) dias, 
com início na data de assinatura e término em 06 de abril de 2024, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 06 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 018/2024 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 018/2024, 
cujo objeto é a futura e eventual aquisição de nitrogênio líquido para 
conservação de sêmen depositados em botijões, através do programa 
de melhoramento genético do rebanho bovino leiteiro e/ou corte deste 
município de Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ nº 09.492.811/0001-21, vencedora do item 1 
da Licitação, com valor total máximo de R$ 23.500,00 (vinte três mil e 
quinhentos reais);
Art. 2º - Declarar não houveram itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura muniCiPal De CafeZal DO Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 097/2024, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024
EMENTA: “DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIRETORA DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o resultado 
das eleições realizadas no dia 14 de novembro de 2023, em escolas da 
rede municipal de ensino,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear KEILI REGINA RAMIN DOS SANTOS, inscrita na CI/RG 
sob n.º 6.032.336-4/PR e CPF sob nº 044.033.289-38, PROFESSORA 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, para a função de DIRETORA 
do CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IGNÊS MENDES 
SANCHES – Educação Infantil – 40 horas, tendo sido Eleita através do 
voto direto e secreto pela comunidade escolar, nos termos do art. 3º, da Lei 
nº 952/2022 de, 14 de setembro de 2022.
Art. 2° - A remuneração da servidora passará a incluir um acréscimo de 
100% (cento por cento) como compensação pela dobra de horário, de 
conformidade com o Art. 17, § 1º, Inciso I, da Lei Complementar nº 03/2011, 
de 04 de março de 2011 e alterações posteriores.
Art. 3º - O mandato de Diretora a que se refere o art. 1º, é de 02 (dois) 
anos, de acordo com o que dispõe o art. 3º, da Lei nº 952/2022 de, 14 de 
setembro de 2022.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2024 e término em 31/12/2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 096/2024, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024
EMENTA: “DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIRETORA ESCOLAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o resultado 
das eleições realizadas no dia 14 de novembro de 2023, em escolas da 
rede municipal de ensino,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear LUCILENE DUARTE EUZÉBIO SCATAMBURLO, 
inscrita na CI/RG sob nº 5.216.577-6/PR e CPF sob n° 997.513.999-
04, PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL para a 
função de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO FRANKLIN 
ROOSEVELT - Ensino Fundamental e Infantil – 40 horas, tendo sido Eleita 
através do voto direto e secreto pela comunidade escolar, nos termos do 
art. 3º, da Lei nº 952/2022 de, 14 de setembro de 2022.
Art. 2° - A remuneração da servidora passará a incluir um acréscimo de 
100% (cento por cento) como compensação pela dobra de horário e 20% 
(vinte por cento) de gratificação da função, de conformidade com o Art. 17, 
§ 1º, Inciso I, da Lei Complementar nº 03/2011, de 04 de março de 2011 e 
alterações posteriores.
Art. 3º - O mandato de Diretora a que se refere o art. 1º, é de 02 (dois) 
anos, de acordo com o que dispõe o art. 3º, da Lei nº 952/2022 de, 14 de 
setembro de 2022.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2024 e término em 31/12/2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 095/2024, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024
EMENTA: “DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIRETORA ESCOLAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o resultado 
das eleições realizadas no dia 14 de novembro de 2023, em escolas da 
rede municipal de ensino,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MARIA JOSÉ DE SOUSA, inscrita na CI/RG. sob nº 
4.564.327-7/PR e CPF sob nº 639.783.269-49, PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL para a função de DIRETORA DA 
ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO JOHN KENNEDY - Ensino Fundamental 
e Infantil – 40 horas, tendo sido Eleita através do voto direto e secreto pela 
comunidade escolar, nos termos do art. 3º, da Lei nº 952/2022 de, 14 de 
setembro de 2022.
Art. 2° - A remuneração da servidora passará a incluir um acréscimo de 
100% (cento por cento) como compensação pela dobra de horário e 30% 
(trinta por cento) de gratificação da função, de conformidade com o Art. 17, 
§ 1º, Inciso I, da Lei Complementar nº 03/2011, de 04 de março de 2011 e 
alterações posteriores.
Art. 3º - O mandato de Diretora a que se refere o art. 1º, é de 02 (dois) 
anos, de acordo com o que dispõe o art. 3º, da Lei nº 952/2022 de, 14 de 
setembro de 2022.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2024 e término em 31/12/2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 094/2024, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024
EMENTA: “DISPOE SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIRETORA ESCOLAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o resultado 
das eleições realizadas no dia 14 de novembro de 2023, em escolas da 
rede municipal de ensino,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear ROSEMERY BARBOSA DO NASCIMENTO CAPELATTI, 
inscrita na CI/RG sob nº 9.366.785-9/PR e CPF nº 045.749-329-10, 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL para a função 
de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL SOUZA NAVES - Ensino 
Fundamental e Infantil – 40 horas, tendo sido Eleita através do voto direto e 
secreto pela comunidade escolar, nos termos do art. 3º, da Lei nº 952/2022 
de, 14 de setembro de 2022.
Art. 2° - A remuneração da servidora passará a incluir um acréscimo de 
100% (cento por cento) como compensação pela dobra de horário e 15% 
(quinze por cento) de gratificação da função, de conformidade com o Art. 
17, § 1º, Inciso I, da Lei Complementar nº 03/2011, de 04 de março de 2011 
e alterações posteriores.
Art. 3º - O mandato de Diretora a que se refere o art. 1º, é de 02 (dois) 
anos, de acordo com o que dispõe o art. 3º, da Lei nº 952/2022 de, 14 de 
setembro de 2022.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de janeiro de 2024 e término em 31/12/2025.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de fevereiro de 2024.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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muniCÍPiO De GuaÍra 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN LTDA - EPP, CNPJ nº 11.272.813/0001-
57.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 116.257,00 (cento e dezesseis mil e duzentos e cinquenta e 
sete reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - ME, CNPJ nº 
01.121.504/0001-22.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 25.352,00 (vinte e cinco mil e trezentos e cinquenta e dois 
reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PAPELARIA SOL LTDA - ME, CNPJ nº 21.809.529/0001-20.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 96.812,50 (noventa e seis mil, oitocentos e doze reais e 
cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ nº 
07.299.558/0001-69.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 81.700,00 (oitenta e um mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: H R CARLONE LTDA - EPP, CNPJ nº 30.126.408/0001-75.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 32.541,30 (trinta e dois mil, quinhentos e quarenta e um reais 
e trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES - ME, CNPJ nº 
18.828.722/0001-02.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 37.448,00 (trinta e sete mil e quatrocentos e quarenta e oito 
reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: COMERCIAL TOLOTTI LTDA - EPP, CNPJ nº 
26.926.117/0001-94.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 10.590,00 (dez mil e quinhentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: HERNANDES & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 20.798.806/0001-
84.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 47.097,25 (quarenta e sete mil e noventa e sete reais e vinte 
e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 
LTDA LTDA - EPP, CNPJ nº 46.186.229/0001-63.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 214.858,70 (duzentos e quatorze mil oitocentos e cinquenta e 
oito reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - DEMAIS, 
CNPJ nº 83.413.591/0003-18.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 281.400,00 (duzentos e oitenta e um mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: KF ANTONELLI LTDA - ME, CNPJ nº 48.065.681/0001-00.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: M. K. IBRAHIM LTDA - ME, CNPJ nº 20.955.278/0001-20.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 81.091,50 (oitenta e um mil e noventa e um reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: A.A. DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE ARTIGOS DE 
DECORACAO LTDA - EPP, CNPJ nº 17.063.632/0001-05.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 

atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 65.014,00 (sessenta e cinco mil e quatorze reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PARANA LICITACOES E COMERCIO LTDA. - ME, CNPJ 
nº 53.494.246/0001-23.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 109.584,95 (cento e nove mil e quinhentos e oitenta e quatro 
reais e noventa e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ADMAQ LTDA - EPP, CNPJ nº 71.359.939/0001-95.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 31.995,00 (trinta e um mil e novecentos e noventa e cinco 
reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: TUTYMIX LTDA - ME, CNPJ nº 31.078.622/0001-66.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 13.506,25 (treze mil e quinhentos e seis reais e vinte e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LALUH COMERCIO DE PAPELARIA E REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA - ME, CNPJ nº 27.084.275/0001-07.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 35.700,00 (trinta e cinco mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SUNAB SERVICOS DIVERSOS LTDA - ME, CNPJ nº CNPJ 
nº 51.573.702/0002-86.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA - EPP, 
CNPJ nº CNPJ nº 40.553.425/0001-42.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 79.485,80 (setenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco 
reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2024 
Pregão Eletrônico nº 007/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: TCM OFFICE LTDA - ME, CNPJ nº CNPJ nº 
19.454.034/0001-84.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição de 
materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos gráficos, 
materiais de processamento de dados e outros materiais de consumo, para 
atender a demanda de todas as Secretarias desse Município.
Valor Total: R$ 245.968,60 (duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e 
sessenta e oito reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de março de 2024 e término em 04 de março 
de 2025.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 140/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 112/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PHAF HOFFMANN LTDA - EPP, CNPJ nº 11.272.813/0001-57.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 116.257,00 (cento e dezesseis mil e duzentos e cinquenta e 
sete reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 141/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 113/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CASTELO BRANCO ARTES LTDA - ME, CNPJ nº 
01.121.504/0001-22.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 25.352,00 (vinte e cinco mil e trezentos e cinquenta e dois 
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 142/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 114/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PAPELARIA SOL LTDA - ME, CNPJ nº 21.809.529/0001-20.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 96.812,50 (noventa e seis mil, oitocentos e doze reais e 
cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 143/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 115/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ nº 
07.299.558/0001-69.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 81.700,00 (oitenta e um mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 144/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 116/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: H R CARLONE LTDA - EPP, CNPJ nº 30.126.408/0001-75.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 

materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 32.541,30 (trinta e dois mil, quinhentos e quarenta e um reais 
e trinta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 145/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 117/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES - ME, CNPJ nº 
18.828.722/0001-02.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 37.448,00 (trinta e sete mil e quatrocentos e quarenta e oito 
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 146/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 118/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: COMERCIAL TOLOTTI LTDA - EPP, CNPJ nº 26.926.117/0001-
94.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 10.590,00 (dez mil e quinhentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 147/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 119/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: HERNANDES & CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 20.798.806/0001-84.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 47.097,25 (quarenta e sete mil e noventa e sete reais e vinte 
e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 148/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 120/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 
LTDA LTDA - EPP, CNPJ nº 46.186.229/0001-63.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 214.858,70 (duzentos e quatorze mil oitocentos e cinquenta e 
oito reais e setenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 149/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 121/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - DEMAIS, CNPJ nº 
83.413.591/0003-18.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 281.400,00 (duzentos e oitenta e um mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 150/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 122/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: KF ANTONELLI LTDA - ME, CNPJ nº 48.065.681/0001-00.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 151/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 123/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: M. K. IBRAHIM LTDA - ME, CNPJ nº 20.955.278/0001-20.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 81.091,50 (oitenta e um mil e noventa e um reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 152/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 124/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A.A. DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE ARTIGOS DE 
DECORACAO LTDA - EPP, CNPJ nº 17.063.632/0001-05.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 65.014,00 (sessenta e cinco mil e quatorze reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 153/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 125/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PARANA LICITACOES E COMERCIO LTDA. - ME, CNPJ nº 
53.494.246/0001-23.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 109.584,95 (cento e nove mil e quinhentos e oitenta e quatro 
reais e noventa e cinco centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 154/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 126/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ADMAQ LTDA - EPP, CNPJ nº 71.359.939/0001-95.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 31.995,00 (trinta e um mil e novecentos e noventa e cinco 
reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 155/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 127/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TUTYMIX LTDA - ME, CNPJ nº 31.078.622/0001-66.

Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 13.506,25 (treze mil e quinhentos e seis reais e vinte e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 156/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 128/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: LALUH COMERCIO DE PAPELARIA E REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA - ME, CNPJ nº 27.084.275/0001-07.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 35.700,00 (trinta e cinco mil e setecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 157/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 129/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SUNAB SERVICOS DIVERSOS LTDA - ME, CNPJ nº 
51.573.702/0002-86.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 158/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 130/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA - EPP, CNPJ 
nº 40.553.425/0001-42.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 79.485,80 (setenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco 
reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 159/2024, decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 131/2024, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 009/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TCM OFFICE LTDA - ME, CNPJ nº 19.454.034/0001-84.
Objeto do Contrato: Aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas 
e equipamentos gráficos, materiais de processamento de dados e outros 
materiais de consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias 
desse Município.
Valor Total: R$ 245.968,60 (duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e 
sessenta e oito reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, 
com início na data de assinatura e término em 04 de março de 2025, e terá 
sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 04 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
139/2024
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 003/2024
Processo Administrativo nº 070/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ICAVEL VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 84.938.430/0002-20
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que serão 
utilizados na manutenção do veículo Ônibus VW/NEOBUS 15.190 ESC, placa 
RHY5E56, Frota 559, da Secretaria Municipal de Educação / Fundo Municipal 
de Educação, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 3.012,87 (três mil, doze reais e oitenta e sete centavos)
Recursos Orçamentários: 
681 / 8 / 4 / 2047 / 3339030399900000000 / 165
696 / 8 / 4 / 2047 / 3339039190300000000 / 165
696 / 8 / 4 / 2047 / 3339039199900000000 / 165
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias, 
com início na data de assinatura e término em 05 de junho de 2024, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 05 de março de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 103/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 007/2024 - MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 007/2024, cujo objeto é a 
aquisição de materiais de expediente diversos, máquinas e equipamentos 
gráficos, materiais de processamento de dados e outros materiais de 
consumo, para atender a demanda de todas as Secretarias desse Município 
de Guaíra/PR, sendo as empresas vencedoras:
PHAF HOFFMANN LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 11.272.813/0001-57, 
vencedora dos itens 2, 20, 21, 27, 33, 36, 55, 57, 109, 128, 129, 135, 146, 
159, 186, 214, 218, 219, 226, 229, 233, 234, 235, 236 e 269 da Licitação, com 
valor total máximo de R$ R$ 116.257,00 (cento e dezesseis mil e duzentos e 
cinquenta e sete reais);
CASTELO BRANCO ARTES LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 01.121.504/0001-
22, vencedora dos itens 6, 10, 19, 63, 76, 81, 172, 198, 199, 200, 203, 210, 
220, 223 e 237 da Licitação, com valor total máximo de R$ 25.352,00 (vinte e 
cinco mil e trezentos e cinquenta e dois reais);
PAPELARIA SOL LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 21.809.529/0001-20, 
vencedora dos itens 30, 53, 69, 88, 89, 90, 91, 92, 96, 104, 106, 108, 133, 
141, 143, 144, 155, 158, 160, 188, 259, 261, 267 e 268 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 96.812,50 (noventa e seis mil, oitocentos e doze reais e 
cinquenta centavos);
PAPERFLEX COMERCIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 07.299.558/0001-
69, vencedora do item 18 e 161 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
81.700,00 (oitenta e um mil e setecentos reais);
H R CARLONE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 30.126.408/0001-75, 
vencedora dos itens 38, 39, 40, 41, 170, 193, 194, 273, 276, 277, 279 e 
282 da Licitação, com valor total máximo de R$ 32.541,30 (trinta e dois mil, 
quinhentos e quarenta e um reais e trinta centavos);
DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES - ME, inscrita no CNPJ nº 
18.828.722/0001-02, vencedora dos itens 16 e 17 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 37.448,00 (trinta e sete mil e quatrocentos e quarenta 
e oito reais);
COMERCIAL TOLOTTI LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 26.926.117/0001-94, 
vencedora do item 182 da Licitação, com valor total máximo de R$ 10.590,00 
(dez mil e quinhentos e noventa reais);
HERNANDES & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 20.798.806/0001-84, 
vencedora dos itens 102, 127, 196, 197, 201, 205, 206, 208, 209, 211, 212, 
221, 222, 230, 239, 253, 254, 255, 256 e 257 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 47.097,25 (quarenta e sete mil e noventa e sete reais e vinte 
e cinco centavos);
MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ nº 46.186.229/0001-63, vencedora dos itens 1, 13, 14, 
15, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 34, 35, 37, 49, 54, 56, 60, 61, 65, 75, 77, 78, 79, 80, 
87, 93, 97, 103, 107, 117, 121, 122, 123, 124, 139, 150, 153, 163, 164, 178, 
179, 180, 187, 228, 238, 241, 245, 247, 248, 249, 264 e 272 da Licitação, com 
valor total máximo de R$ 214.858,70 (duzentos e quatorze mil oitocentos e 
cinquenta e oito reais e setenta centavos);
DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA - DEMAIS, inscrita no CNPJ nº 
83.413.591/0003-18, vencedora dos itens 4 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 281.400,00 (duzentos e oitenta e um mil e quatrocentos reais);
KF ANTONELLI LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 48.065.681/0001-00, 
vencedora do item 195 da Licitação, com valor total máximo de R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais);
M. K. IBRAHIM LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 20.955.278/0001-20, 
vencedora dos itens 5, 26, 43, 46 e 62 da Licitação, com valor total máximo de 
R$ 81.091,50 (oitenta e um mil e noventa e um reais e cinquenta centavos);
A.A. DISTRIBUICAO E IMPORTACAO DE ARTIGOS DE DECORACAO LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ nº 17.063.632/0001-05, vencedora dos itens 47, 48, 
72, 84, 95, 101, 105, 110, 111, 138, 140, 142, 162, 167, 169, 171, 189 e 275 
da Licitação, com valor total máximo de R$ 65.014,00 (sessenta e cinco mil 
e quatorze reais);
PARANA LICITACOES E COMERCIO LTDA. - ME, inscrita no CNPJ nº 
53.494.246/0001-23, vencedora dos itens 58, 59, 64, 67, 68, 71, 74, 82, 98, 
116, 119, 120, 147, 148, 156, 176, 177, 183, 185, 190, 202, 204, 207, 213, 
224, 225, 227, 251, 252, 260 e 265 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
109.584,95 (cento e nove mil e quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa 
e cinco centavos);
ADMAQ LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 71.359.939/0001-95, vencedora dos 
itens 136 e 137 da Licitação, com valor total máximo de R$ 31.995,00 (trinta e 
um mil e novecentos e noventa e cinco reais);
TUTYMIX LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 31.078.622/0001-66, vencedora 
dos itens 85, 113, 157, 216 e 242 da Licitação, com valor total máximo de 
R$ 13.506,25 (treze mil e quinhentos e seis reais e vinte e cinco centavos);
LALUH COMERCIO DE PAPELARIA E REPRESENTACOES COMERCIAIS 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 27.084.275/0001-07, vencedora dos itens 8 
e 12 da Licitação, com valor total máximo de R$ 35.700,00 (trinta e cinco mil 
e setecentos reais);
SUNAB SERVICOS DIVERSOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
51.573.702/0002-86, vencedora do item 9 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
40.553.425/0001-42, vencedora dos itens 7, 11, 32, 42, 44, 45, 66, 70, 73, 83, 
94, 99, 112, 114, 125, 149, 151, 165, 166, 174, 175, 184, 191, 192, 231, 232, 
240, 250, 262 e 274 da Licitação, com valor total máximo de R$ 79.485,80 
(setenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos);
TCM OFFICE LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 19.454.034/0001-84, vencedora 
dos itens 3, 31, 50, 51, 52, 86, 115, 118, 126, 130, 131, 132, 134, 145, 152, 
154, 168, 173, 181, 215, 243, 244, 246, 258, 266, 270, 271, 278 e 280 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 245.968,60 (duzentos e quarenta e 
cinco mil, novecentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 100, 217, 263, 281 e 283.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 7 DE MARÇO DE 2024b8

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

               

TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 018/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2021 

 
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita 
Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  
município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa L SABINO 
CONSULTORIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 75.133.470/0001-22, com sede à Rua Ramiro Manoel 
Barbosa, nº 116, Centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representada pela 
pelo Sr. LEANDRO APARECIDO SABINO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF Nº032.654.369-
42 e do RG. 8.086.242-3 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de São Jorge, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 018/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021, com as seguintes 
condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, com o aumento das 

quantidades inicialmente licitadas no percentual de 100% do ITEM 01 referente ao lote 01, oriundo do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2021, que findaria em 05 de março 

de 2024, fica prorrogado até 05 de março de 2025. 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS 
3.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor atual do contrato passa de 

162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) para R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) 
considerando o acréscimo de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) referente ao acréscimo de 100% das 
quantidades inicialmente licitadas, conforme tabela abaixo: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT QUANTADT. VALOR UN VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
apoio técnico, orientação na operacionalização de sistema web-
governamentais de transferências de recursos financeiros, aos 
servidores públicos municipal, com o objetivo de melhorar a eficiência 
administrativa e gerencial na captação de recursos de fontes externas 
pelo município. 

12 MESES 12 MESES R$ 4.500,00 R$ 54.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 54.000,00 
 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no 

art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Terceira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2021. 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.  
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 

 
Francisco Alves/PR, 27 de fevereiro de 2024. 

 
 

______________________________________                                                      ______________________________________ 
 MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante                                                     L SABINO CONSULTORIA – ME/Contratada 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal                                                   LEANDRO APARECIDO SABINO/Representante 
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   EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2024. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Contratada:  AUTO POSTO TUTA LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob nº 07.321.703/0001-60. 
Objeto: O objeto do presente contrato é óleo diesel comum, óleo diesel S10, etanol e gasolina comum a serem 
utilizados em veículos e maquinários pertencentes às secretarias e departamentos vinculados a frota da 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, estado do Paraná, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 319.800,00 (TREZENTOS E 
DEZENOVE MIL E OITOCENTOS REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL MARCA 

3 ETANOL Litros 40.000 R$ 3,72 R$ 148.800,00 BANDEIRA BRANCA 

4 GASOLINA COMUM Litros 30.000 R$ 5,70 R$ 171.000,00 BANDEIRA BRANCA 

VALOR TOTAL R$ 319.800,00 

 
 

 
Francisco Alves - PR, 29 de fevereiro de 2024. 

 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  
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   EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2024. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
Contratada:  PORTO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 52.962.188/0001-
52. 
Objeto: O objeto do presente contrato é óleo diesel comum, óleo diesel S10, etanol e gasolina comum a serem 
utilizados em veículos e maquinários pertencentes às secretarias e departamentos vinculados a frota da 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, estado do Paraná, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 745.050,00 (SETECENTOS E 
QUARENTA E CINCO MIL E CINQUENTA REAIS).  
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL MARCA 

1 ÓLEO DIESEL COMUM Litros 70000 R$ 5,89 R$ 412.300,00 RAÍZEN SHELL 

2 ÓLEO DIESEL S10 Litros 55000 R$ 6,05 R$ 332.750,00 RAÍZEN SHELL 

VALOR TOTAL R$ 745.050,00 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 29 de fevereiro de 2024. 

 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  
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   EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Contratada: PORTO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 52.962.188/0001-52. 
Objeto: O objeto do presente contrato é óleo diesel comum, óleo diesel S10, etanol e gasolina comum a serem 
utilizados em veículos e maquinários pertencentes às secretarias e departamentos vinculados a frota da 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, estado do Paraná, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 392.450,00 (TREZENTOS E NOVENTA 
E DOIS MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL MARCA 

1 ÓLEO DIESEL COMUM Litros 5000 R$ 5,89 R$ 29.450,00 RAÍZEN SHELL 

2 ÓLEO DIESEL S10 Litros 60000 R$ 6,05 R$ 363.000,00 RAÍZEN SHELL 

VALOR TOTAL R$ 392.450,00 
 
 

Francisco Alves - PR, 29 de fevereiro de 2024. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  
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   EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2024. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada:  AUTO POSTO TUTA LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob nº 07.321.703/0001-60. 
Objeto: O objeto do presente contrato é óleo diesel comum, óleo diesel S10, etanol e gasolina comum a serem 
utilizados em veículos e maquinários pertencentes às secretarias e departamentos vinculados a frota da 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, estado do Paraná, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é R$ 348.300,00 (TREZENTOS E 
QUARENTA E OITO MIL E TREZENTOS REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL MARCA 

3 ETANOL Litros 40.000 R$ 3,72 R$ 148.800,00 BANDEIRA BRANCA 

4 GASOLINA COMUM Litros 35.000 R$ 5,70 R$ 199.500,00 BANDEIRA BRANCA 

VALOR TOTAL R$ 348.300,00 

 
 

Francisco Alves - PR, 29 de fevereiro de 2024. 
 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

 

Prefeitura muniCiPal De Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 076/2024
Data: 06.03.2024
Ementa: aprova o Loteamento denominado FLAMBOYANT, no Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Constitucionais, 
com fulcro na Lei Complementar Municipal nº 001/2008 de 02.01.2008 e suas alterações, a Lei 
Federal nº 6.766/79, bem como nos documentos que compõe os Processos Administrativos nºs 
5558/2022 de 12.09.2022 e 1043/2024 de 22.01.2024, e,
Considerando a Matrícula nº 11.105 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Guaíra, 
Estado do Paraná, do Lote Urbano nº 54-REM (Subdivisão do Lote Nº 54), com área de 72.638,849 
m²;
Considerando a renovação da licença de Instalação nº 312930, datada de 12 de janeiro de 2024, 
com validade até 12 de janeiro de 2027, emitida pelo Instituto Água e Terra – IAT;
Considerando o Decreto nº 171/2013 de 26 de abril de 2013, referente a aprovação do Loteamento 
denominado Flamboyant, no Município de Guaíra, Estado do Paraná;
Considerando a caducidade do Decreto nº 171/2013 de 26 de abril de 2013, referente a aprovação 
do Loteamento denominado Flamboyant, por transcorrência de tempo superior a 18 meses, 
efetuou-se a análise com base na Lei vigente à época;
Considerando que o loteamento se encontra em processo avançado de execução das obras de 
infraestrutura, efetuou-se a aprovação dos projetos de maneira idêntica aos anteriores aprovados;
Considerando o Decreto nº 362/2018 de 20 dezembro de 2018, que estabelece regras e diretrizes 
de acessibilidade a serem observadas nas obras e serviços de engenharia no âmbito do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, para incluir nas calçadas;
Considerando o pagamento da taxa, análise e aprovação dos projetos no valor de R$ 22.911,75;
Considerando a aprovação dos projetos pelo Município de Guaíra/Secretaria Municipal de 
Planejamento e Coordenação Geral na data de 21.02.2024;
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento denominado Flamboyant, de propriedade das pessoas 
físicas ACIR SCHMITZ, brasileiro, divorciado, comerciante, nascido aos 21.01.1953, natural de 
Massaranduba/SC, portador da Carteira de identidade CIRG nº X.842.XXX-SESP/SC, inscrito no 
CPF nº XXX.321.XXX-XX E LUCIA STEFAISK, brasileira, do lar, portadora da CIRG nº X/X-X.291.
XXX-SC, inscrita no CPF nº XXX.321.XXX-XX, contendo as seguintes características:
Área Total do Terreno 72.638,849 100%
Área das Quadras 39.374,04 54,21%
Área Total para Arruamentos 18.131,17 24,96%
Área Equipamentos Urb. e Comunitários 3.632,77 5,00%
Área Uso Público 7.289,12 10,03%
Área de Preservação Permanente 4.210,179 5,80%
Art. 2º Contém o loteamento Flamboyant  as Quadras “1”, “2”, “3”, “4”, “5”, “6”, “7”, “8”, “9”, “10”, 
“11”, “12” e “13”, sendo Quadra “1” com “06” lotes, Quadra” 2” com “3” lotes, Quadra 3 com ”3” 
lotes, Quadra 4 com “3” lotes, Quadra “5” com “3” lotes, Quadra “6” com “3” lotes, Quadra” 7” com 
“2” lotes, Quadra 8 com ”3” lotes, Quadra 9 com “2” lotes, Quadra “10” com “3” lotes, Quadra ”11” 
com “2” lotes, Quadra 12 com ”3” lotes e Quadra 13 com “2” lotes totalizando 38 lotes.
Art. 3º Obras a serem realizadas são: execução de todas obras de infraestrutura, constituídas de: 
locação das quadras e ruas, rede de água, rede de esgoto, rede de  energia elétrica e iluminação 
pública, abertura das ruas, galerias de águas pluviais, meio fio com sarjeta, calçada com 
acessibilidade, pavimentação asfáltica, sinalização e paisagismo (arborização) de acordo com os 
projetos aprovados pelo Município por ocasião do processo de análise e aprovação do Loteamento 
FLAMBOYANT e as concessionárias de Serviço Público  equivalente.
Art. 4º As obras objeto dos investimentos em infraestrutura a serem executadas no loteamento 
FLAMBOYANT, a seguir descritas e previamente orçadas por parâmetros de equivalência em 
caução a ser apresentado pelos loteadores ao Município (orçamentos compreendendo execução 
global, materiais e mão de obra quantificados por ocasião da análise e aprovação do projeto) são:
a) GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS: R$ 78.090,42 (setenta e oito mil e noventa reais e quarenta 
e dois centavos);
b) REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA: R$: 40.275,18 (quarenta mil duzentos e setenta e 
cinco reais e dezoito centavos);
c) REDE DE COLETA DE ESGOTO: R$ 79.203,93 (setenta e nove mil duzentos e três reais e 
noventa e três centavos);
d) PAVIMENTAÇÃO (SUBLEITO, BASE, PINTURA, REVESTIMENTO, MEIO FIO E SARJETA): 
R$ 535.199,24 (quinhentos e trinta e cinco mil cento e noventa e nove reais e vinte e quatro 
centavos);
e) INTALAÇÕES ELÉTRICAS: R$ 166.005,00 (cento e sessenta e seis mil e cinco reais);
f) PAISAGISMO (ARBORIZAÇÃO): R$ 8.738,49 (oito mil setecentos e trinta e oito reais e 
quarenta e nove centavos);
g) PASSEIO COM ACESSIBILIDADE: R$ 69.566,91 (sessenta e nove mil quinhentos e 
sessenta e seis reais e noventa e um centavos);
h) SINALIZAÇÃO: R$ 6.044,54 (seis mil e quarenta e quatro reais e cinquenta e quatro 
centavos);
i) INCIDENCIA DE BDI (BONIFICAÇÕES DE DESPESAS INDIRETAS): R$ 148.344,75 (cento 
e quarenta e oito mil trezentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).
§ 1º Totalizam os investimentos, o valor de R$ 1.137.309,77 (um milhão cento e trinta e sete mil 
trezentos e nove reais e setenta e sete centavos).
§ 2º O cronograma de execução físico-financeiro das obras deste artigo, designado como Anexo 
Único é parte integrante deste Decreto.
Art. 5º O total de lotes caucionados são de 09 (nove), mantendo os mesmos Lotes na ocasião da 
aprovação deste loteamento por meio do decreto 171/2013.
Parágrafo único. Na forma do § 3º e § 5º do art. 425 da Lei complementar 01/2008 e suas 
alterações, a liberação das cauções se dará por ocasião da execução de 100% das obras de 
infraestrutura pactuadas juntamente com pareceres da fiscalização.
Art. 6º Os lotes caucionados são os seguintes: Quadra “09”, Lote A; Quadra “10”, Lotes A, B, C; 
Quadra “11”, Lotes A e B; Quadra 12, Lotes A, B, C.
Art. 7º As áreas a serem transferidas para o domínio público serão:  Área Total para Arruamentos 
com 18.131,17 m², Área Equipamento Urbanos e Comunitários com 3.632,77 m², Área de Uso 
Público com 7.289,12 m² e Área de Preservação Permanente com 4.210,179 m², conforme projeto 
urbanístico aprovado.
Parágrafo único. Fica fixado o prazo de 08 (oito) meses, a partir da publicação do presente, 
para o loteador concluir a formalização da doação dos imóveis de que trata este artigo em favor 
da municipalidade, mediante o devido registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca.
Art. 8º Na forma do § 2º do Art. 427 da Lei Complementar 01/2008 e suas alterações e do artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações, e pela Lei Federal 4.591/64, o loteador deverá 
submeter o loteamento ao Registro Imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
caducidade da aprovação.
Art. 9º Os proprietários, através do profissional responsável, apresentaram um cronograma de 
conclusão das obras com prazo de 06 (seis) meses a contar da publicação deste Decreto, desta 
forma fica fixado como prazo de execução das obras citada no caput do art.4º em 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogado, mediante justificativa técnica e anuência municipal, após o pagamento 
de uma taxa de 01 (um) UFG – Unidade Fiscal de Guaíra, sob pena de caducidade da aprovação.
Art. 10. Atendendo os dispositivos legais da Lei Complementar nº 01/2008 e suas alterações, foi 
efetuado um TERMO DE CAUÇÃO E COMPROMISSO, que deverá ser entregue ao Cartório de 
Registro de Imóveis de Guaíra, Estado do Paraná, para averbação à matrícula nº 11.105, por 
ocasião do Registro do Loteamento Flamboyant.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 06 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNÍCIPIO/LOCAL: GUAÍRA

2 4 6

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa de Obra (2,00 x 1,00m) % 100,00%

1.2 Locação e Nivelamento Topográfico % 100,00%

1.3 Planejamento e contratacoes % 100,00%

2 REDE DE DISTRIbUIÇÃO DE ÁGUA

2.1 Escavação e Reposição Mecânica de Valas - 1ª 
Cat. % 100,00%

2.2 Fornecimento e Assentamento de tubulação % 100,00%

3 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS

3.1 Escavação e Reposição Mecânica de Valas - 1ª 
Cat. % 100,00%

3.2 Corpo de BSTC Ø 0,40 sem Berço % 100,00%

3.3 Corpo de BSTC Ø 0,60 sem Berço % 100,00%

3.4 Corpo de BSTC Ø 0,80 armado sem Berço % 100,00%

3.5 Corpo de BSTC Ø 1,00 armado sem Berço % 100,00%

3.6 Corpo de BSTC Ø 1,20 armado sem Berço % 100,00%

3.7 Boca de Lobo Simples % 100,00%

3.8 Caixa de Passagem em alvenaria % 100,00%

4 REDE cOLETORA DE ESGOTOS

4.1 Escavação e Reposição Mecânica de Valas - 1ª 
Cat. % 100,00%

4.2 Fornecimento e Assentamento de tubulação % 100,00%

4,3 Poço de Visita e Terminal de Inspeção % 100,00%

5 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTIcA

5.1 Regularização e Compactação Subleito % 100,00%

5.3 Meio-Fio c/ Sarjeta de Concreto % 100,00%

5.4 Base de Brita Graduada % 100,00%

5.5 Imprimação, Pintura de Ligação e Revestimento 
com CBUQ % 100,00%

6 REDE DE ENERGIA ELÉTRIcA

6.1 Implantação dos postes % 100,00%

6.2 Instalação dos cabos e interligacão a rede 
existente % 100,00%

7 Passeio com acessibilidade

7.1 Execuçao de passeio /calçada em concreto 
alisado , rampas de acessibilidade % 100,00%

8 Sistema viário

8.1 Sinalização vertical % 100,00%

8.2 Sinalização horizontal % 100,00%

9 Paisagismo

9.1 Plantio de grama no passeio % 100,00%

9,2 Manutenção e poda de grama 33,00% 33,00% 34,00%

10 Revisão geral

10,1 rebisão geral das obras 100,00%

Guaira, 10 de janeiro de 2024
Acir Schmitz Franz Jambersi

Crea SP 162011-d

ANEXO ÚNICO
 Ref. Decreto nº 076/2024 de 06 de março de 2024

PORcENTAGEM 
cONcLUIDA DAS 

ObRAS

cRONOGRAMA FÍSIcO

DIScRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

LOTEAMENTO JARDIM FLAMbOYANT
PROPONENTE: AcIR ScHMITZ

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS COM SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA, REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, REDE COLETORA
DE ESGOTOS, REDE DE GALERIAS PLUVIAIS, PASSEIO COM ACESSIBILIDADE, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E PAISAGISMO.

R$ / 
%cÓDIGO

PRAZO DE EXEcUÇÃO (Meses)

Prefeitura muniCiPal De  altO ParaÍSO
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 0604/2024
De 06 de Março de 2024
SÚMULA: “Autoriza a chefe do Poder executivo Municipal a vender, através de Leilão, os veículos 
considerados inservíveis, irrecuperáveis ou antieconômicos para o serviço público, e dá outras 
providencias.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou,  e eu Prefeito 
Municipal, SANCIONO a seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vender, através de leilão público comum, 
com observância da Lei Federal 14.133/21, os veículos automotores relacionados no Anexo I, 
parte integrante desta Lei.
§ 1º - A autorização de que trata o caput deste artigo, decorre do fato de que os bens móveis 
(veículos automotores) relacionados no Anexo I são considerados inservíveis para ao serviço 
público, pois foram substituídos por veículos novos já adquiridos pelo Município.
§ 2º - Os valores arrecadados com a alienação deste artigo serão integralmente utilizados para 
despesas de Capital.
Art.2º - Como medida preliminar o Poder Executivo constituirá Comissão Especial para vistoriar 
e avaliar unitariamente cada bem a ser licitado, e através do relatório fornecer informações que 
servirão de base para a realização do Leilão.
Parágrafo Ùnico. O Poder Executivo Municipal poderá exigir dos arrematantes como condição 
para liberação dos veículos, além do pagamento do valor da avaliação, outros débitos incidentes 
sobre os veículos, como tributos, taxa de licenciamento ou multas vencidas, as quais deverão estar 
obrigatoriamente especificados no Edital de Leilão.
Art. 3º - Os veículos poderão ser incluídos em vários lotes, classificados como inservíveis, para 
fins de leilão, e o valor mínimo do lance deverá atender o relatório da Comissão de Avaliação 
e acrescidos, se houver, de eventuais tributos, taxas e impostos incidentes sobre os veícilos, 
posteriormente vinculados aos bens constantes no Anexo I desta Lei.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, no dia 06 
(seis) do mês de Março de 2024.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal
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Dércio Jardim Junior 
Prefeito Municipal 

  
 
 

ANEXO I 
 

Nº PP DESCRIÇÃO PLACA SECRETARIA 

01 2050 

FIAT/DOBLO CARGO. 
COR PREDOMINANTE: BRANCA. 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2002. 
ANO DE MODELO: 2002. 
COMBUSTÍVEL: GASOLINA. 
CHASSI: 9BD22315822002881.  
RENAVAM: 0079.795588-7. 

AKS-1323 PROMOÇÃO 
SOCIAL 

02 5209 

FIAT/DOBLO C. F. TCA. AMB.  
COR PREDOMINANTE: BRANCA.  
ANO DE FABRICAÇÃO:2014. 
ANO DE MODELO: 2015. 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 
CHASSI: 9BD223153F2039445.  
RENAVAM: 0102.646287-5. 

AZA-6255 SAÚDE 

03 5210 

FIAT/DOBLO C. F. TCA. AMB.  
COR PREDOMINANTE: BRANCA.  
ANO DE FABRICAÇÃO:2014. 
ANO DE MODELO: 2015. 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 
CHASSI: 9BD223153F2039463.  
RENAVAM: 0102.645974-2. 

AZA-6265 SAÚDE 

04 5170 

FIAT/DOBLO C. F. TCA. AMB. 
COR PREDOMINANTE: BRANCA. 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2014. 
ANO DE MODELO: 2014. 
COMBUSTÍVEL: ALCOOL/GASOLINA 

AYM-1751 SAÚDE 
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CHASSI: 9BD223153E2038218.  
RENAVAM: 0101.176337-8 

05 6939 

FIAT/FIORINO UNITRANS AMB.  
COR PREDOMINANTE: BRANCA. 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2018. 
ANO DE MODELO: 2019. 
COMBUSTÍVEL:  ALCOOL/GASOLINA. 
CHASSI: 9BD26512HK9115504. 
RENAVAM: 0117.429379-6. 

BCR-2567 SAÚDE 

06 5782 

M. ONIBUS I/M.BENZ 415 CDI SPRINTER M.  
COR PREDOMINANTE: BRANCA. 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2015.  
ANO DE MODELO: 2016. 
COMBUSTÍVEL: DIESEL. 
CHASSI: 8AC906633GE107941. 
RENAVAM: 0106.928455-3. 

BAB-8839 SAÚDE 

07 6962 

CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ. 
COR PREDOMINANTE: BRANCA. 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2018.  
ANO DE MODELO: 2019. 
COMBUSTÍVEL:  ALCOOL/GASOLINA. 
CHASSI: 9BGJC7520KB157659. 
RENAVAM: 0117.429449-0. 

BCR-2569 SAÚDE 

08 6124 

TOYOTA/ETIOS HB X 13L MT. 
COR PREDOMINANTE: BRANCA. 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2017.  
ANO DE MODELO: 2018. 
COMBUSTÍVEL:  ALCOOL/GASOLINA. 
CHASSI: 9BRK19BT9J2093570. 
RENAVAM: 0112.126751-0 

BBK-2437 SAÚDE 

09 4637 

FIAT/UNO MILLE WAY ECON 
COR PREDOMINANTE: BRANCA. 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2012.  
ANO DE MODELO: 2013. 
COMBUSTÍVEL:  ALCOOL/GASOLINA. 
CHASSI: 9BD15844AD6717840. 
RENAVAM: 0047.849755-5 

AVT-7761 EDUCAÇÃO 

10 7410 

ONIBUS SCANIA/K113 CL 
COR PREDOMINANTE: BRANCA. 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1992.  
ANO DE MODELO: 1992. 
COMBUSTÍVEL:  DIESEL. 
CHASSI: 9BSKC4X2BN3461777. 
RENAVAM: 0060.701796-1 

BXA-6551 EDUCAÇÃO 

11  

VW/KOMBI LOTAÇÃO 
COR PREDOMINANTE: BRANCA. 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011.  
ANO DE MODELO: 2012. 
COMBUSTÍVEL:  ALCOOL/GASOLINA. 
CHASSI: 9BWMF07X4CP013435. 

AVB-3948 EDUCAÇÃO            Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 
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RENAVAM: 0045.310899-7 

12 7877 

GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE. 
COR PREDOMINANTE: PRATA. 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2011.  
ANO DE MODELO: 2011. 
COMBUSTÍVEL:  ALCOOL/GASOLINA. 
CHASSI: 9BGTR69J0BB307174. 
RENAVAM: 0045.163240-0. 

AVA-8774 SERVIÇOS ROD. 

13 146 

MOTONIVELADORA WUBER WARCO 
COR PREDOMINANTE: AMARELA. 
ANO DE FABRICAÇÃO: 1993.  
ANO DE MODELO: 1993. 
COMBUSTÍVEL:  DIESEL. 
CHASSI: S/N. 
RENAVAM: S/N 

S/N SERVIÇOS ROD. 

14 3048 

FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX 
COR PREDOMINANTE: CINZA. 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2007.  
ANO DE MODELO: 2008. 
COMBUSTÍVEL:  ALCOOL/GASOLINA. 
CHASSI: 9BD15822786057843. 
RENAVAM: 0095.822034-4 

APW-5971 AGRICULTURA 

15 4537 

TRATOR MASSEY FERGUSON 4292 
COR PREDOMINANTE: VERMELHA. 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2010.  
ANO DE MODELO: 2010. 
COMBUSTÍVEL:  DIESEL. 
CHASSI: S/N. 
RENAVAM: S/N 

S/N AGRICULTURA 

16 3375 

TRATOR JHON DEERE 6415 
COR PREDOMINANTE: VERDE. 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2008.  
ANO DE MODELO: 2008. 
COMBUSTÍVEL:  DIESEL. 
CHASSI: BM6415B080002. 
RENAVAM: S/N 

S/N AGRICULTURA 

 
 
 

Prefeitura muniCiPal De CruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
ERRATA
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que o Termo de 
Referencia disponível no Portal da Transparência do Município que se referente ao Processo 
Licitatório DISPENSA 07/2024.
Onde se lê: 
EMBASAMENTO LEGAL
Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.
CORRETO: lê-se 
EMBASAMENTO LEGAL
Artigo 75, INCISO XV da Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021, conforme parecer jurídico.
Cruzeiro do Oeste, 05 de março de 2024.
Andreia Katia Sella
Chefe Setor de Licitações

Prefeitura muniCiPal De DOuraDina
PORTARIA N.º 119
De 06/03/2024
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO/AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO PELO EDITAL N.º 05, DE 29/02/2024.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial de Organização/Avaliação do Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 05/2024, que passa a ser constituída pelos seguintes servidores efetivos:
MARCIA REGINA REZENDE BORBA - Pedagoga - CPF- nº 023.931.839-06
SILVANA Mª MARTINS CASTANHEIRA FEITOSA - Professora - CPF- nº 022.936.669-48 
ADRIANA CRISTINA VEETORAZO TRINDADE - Pedagoga - CPF- nº 975.177.129-34
Art. 2º. A Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS será presidida pela primeira, secretariada pela segunda, tendo a terceira como membro.
Art. 3º. Considerando a relevância dos serviços prestados pela Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS, os mesmos serão realizados sem ônus para a municipalidade.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. (06/03/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Prefeitura muniCiPal De Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 105/2024
Data: 06.03.2024
Ementa: concede elevação de referência de vencimento à Servidora Pública Municipal, por conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 28 e seguintes da Lei 
Municipal nº 1.247/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 601/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento à Servidora Pública Municipal, a título de incentivo pela conclusão de Curso Superior, 
conforme segue:
Nome Matrícula nº Da Referência Para a Referência A partir de
Roseli de Fatima Rodrigues 27510-01 09 12 01/04/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de abril de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106/2024
Data: 06.03.2024
Ementa: concede elevação de nível por avanço vertical à Servidora Pública Municipal, por conclusão de Curso de Graduação, conforme especifica, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 38 da Lei Municipal nº 
1.965/2015, e, considerando o memorando online sob o nº 602/2024,
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de nível por avanço vertical à Servidora Pública Municipal, conforme preceitua o artigo 38 da Lei Municipal nº 
1.965/2015, a título de incentivo pela conclusão de Curso de Graduação, conforme segue:
Nome/Cargo Matrícula nº Do Nível Para o Nível A partir de
Keli Gimenes Picoli / Professor 29899-03 A B 01/04/2024
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º abril de 2024.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de março de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂmara muniCiPal De CafeZal DO Sul
ESTADO DO PARANÁ
Onde se lê: viajar a cidade de Foz do Iguaçu - PR nos dias 05 a 08 de 
fevereiro de 2024.
Leia-se: viajar a cidade de Foz do Iguaçu - PR nos dias 05 a 08 de 
março de 2024.
ATO DA MESA N.º 009/2024
SÚMULA: Autorizar o Vereador AGNALDO SENE DA SILVA  a  viajar a 
FOZ DO IGUAÇU – PR , nos dias 05 a 08 de março de 2024
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador AGNALDO SENE DA SILVA  portador de RG sob 
nº 5.345.368-6 a viajar a cidade de Foz do Iguaçu - PR nos dias 05 a 
08 de fevereiro de 2024. Conforme Requerimento nº 009/2024 de 28 de 
fevereiro de 2024, sendo:
Saída: 05/03/2024
Retorno: 08/03/2024
 Participar do curso sobre o tema:“PRÁTICAS DE CONTROLE 
INTERNO PARA PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS”, 
“CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS EM PERÍODO 
ELEITORAL” E “ORIENTAÇÕES BÁSICAS SOBRE LICITAÇÕES.””” 
– promovido pela INTERATIVA – LG – Assessoria Treinamentos e 
Pesquisa Ltda, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente  
na cidade de Foz do Iguaçu – PR, nos dias 05 a 08 de março de 
2024”cabendo-lhe três diárias e meia  antecipadas no valor de R$ 
669,00 (seiscentos e sessenta e nove reais) cada uma, totalizando 
R$ 2.341,50 (dois mil trezentos e quarenta e um reais e cinquenta 
centavos).
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 
quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse 
da municipalidade.
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com 
o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, num total de 24 (vinte) 
diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias 
terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor indicado 
neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o 
mesmo destino ao Chefe do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante 
a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 
viagem é de no máximo cinco (05) dias após o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 04 de março 
de 2024
Roberto Leandro de Mello                      Ailton de Souza Freire
Presidente   2º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 009/2024
Designa membros para compor a Comissão Técnica de Credenciamento 
de Serviços de Saúde.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais.
 R E S O L V E:
 1. DESIGNAR membros para compor a Comissão Técnica de 
Credenciamento de Serviços de Saúde para Acompanhamento e 
Avaliação de toda a documentação exigida nos Editais de Chamamento 
Público, referente ao exercício de 2024, como segue, integrada por:
KEILA IRIODA SINHOCA
ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ
ELIZABETH DE SOUZA CARVALHO
2. CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pela comissão 
ora constituída, sem ônus ao CISA.
3. Esta Resolução entra em vigor nesta data.
Umuarama, 01 de março de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente do CISA

 

Ato da Mesa Nº 10/2024

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro, conforme
memorando nº 22/2024.

Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
Matrícula e/ou RG: 6.468.837-5 SESP/PR
Destino: Brasília - DF
Finalidade da Viagem: Participar do Seminário Nacional de Qualificação

Legislativa da Uvepar.
Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho

de seu mandato enquanto agente fiscalizador
Data de saída: 18/03/2024
Data de retorno: 22/03/2024
Dias solicitados: 18,19, 20, 21 e 22/03/2024
Valor diário: R$ 1.391,75
Valor total: R$ 6.958,75
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 06 de março de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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Ato da Mesa Nº 11/2024

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Carlos Roberto Alegria, conforme memorando nº 14/2024.

Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Carlos Roberto Alegria
Matrícula e/ou RG: 4.072.305-6 SESP/PR
Destino: Brasília - DF
Finalidade da Viagem: Participar do Seminário Nacional de Qualificação

Legislativa da Uvepar.
Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho

de seu mandato enquanto agente fiscalizador
Data de saída: 18/03/2024
Data de retorno: 22/03/2024
Dias solicitados: 18,19, 20, 21 e 22/03/2024
Valor diário: R$ 1.391,75
Valor total: R$ 6.958,75
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 06 de março de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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Ato da Mesa Nº 12/2024

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Vinícius Gobo dos Santos, conforme memorando nº
13/2024.

Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Vinícius Gobo dos Santos
Matrícula e/ou RG: 13.288.991-0 SESP/PR
Destino: Brasília - DF
Finalidade da Viagem: Participar do Seminário Nacional de Qualificação

Legislativa da Uvepar.
Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho

de seu mandato enquanto agente fiscalizador
Data de saída: 18/03/2024
Data de retorno: 22/03/2024
Dias solicitados: 18,19, 20, 21 e 22/03/2024
Valor diário: R$ 1.391,75
Valor total: R$ 6.958,75
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 06 de março de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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Ato da Mesa Nº 13/2024

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Pedro Francisco de Oliveira, conforme memorando nº
12/2024.

Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Pedro Francisco de Oliveira
Matrícula e/ou RG: 6.188.411-4 SESP/PR
Destino: Brasília - DF
Finalidade da Viagem: Participar do Seminário Nacional de Qualificação

Legislativa da Uvepar.
Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho

de seu mandato enquanto agente fiscalizador
Data de saída: 18/03/2024
Data de retorno: 22/03/2024
Dias solicitados: 18,19, 20, 21 e 22/03/2024
Valor diário: R$ 1.391,75
Valor total: R$ 6.958,75
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 06 de março de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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Ato da Mesa Nº 14/2024

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação
formulada pelo vereador Milton de Freitas, conforme memorando nº 11/2024.

Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:

Vereador/Servidor: Milton de Freitas
Matrícula e/ou RG: 4.575.282-8 SESP/PR
Destino: Brasília - DF
Finalidade da Viagem: Participar do Seminário Nacional de Qualificação

Legislativa da Uvepar.
Justificativa: Aprimorar o conhecimento para o perfeito desempenho

de seu mandato enquanto agente fiscalizador
Data de saída: 18/03/2024
Data de retorno: 22/03/2024
Dias solicitados: 18,19, 20, 21 e 22/03/2024
Valor diário: R$ 1.391,75
Valor total: R$ 6.958,75
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 06 de março de 2024.

Assinado digitalmente Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas Vinícius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo 1º Secretário

Assinado digitalmente
Antônio Marcos Toth
2º Secretário
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Prefeitura muniCiPal De franCiSCO alVeS
Estado do Paraná
DECRETO Nº017 DE 06 DE MARÇO DE 2024.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
PROFERIDO PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE 
APOIO REFERENTE A PROPOSTA APRESENTADA DA DISPENSA 
ELETRÔNICA N.º 001/2024.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, na pessoa de seu representante 
legal o Prefeita Municipal Sr.ª MILENA SILVA ROSA, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e 
equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 009/2024;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade 
com o que determina o procedimento Licitatório, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com alterações introduzidas 
posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO 
pelo agente de contratação e equipe de apoio, de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 003/2024 – DISPENSA ELETRÔNICA 
n.º 001/2024, que tem como objeto contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de impressão e montagem dos 
carnês de cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano IPTU do 
exercício 2024 do município de Francisco Alves, estado do Paraná, 
conforme detalhamento no termo de referência, tendo sido declarada 
vencedora a empresa PLANET PRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE IMPRESSÃOLTDA, para o lote único.
Art. 2° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade 
com a Lei Federal 14.133/2021 e das demais legislações pertinentes 
em vigor.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 06 de março de 2024, 203º da Independência e 
136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura muniCiPal De franCiSCO alVeS
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 034, DE 04 DE MARÇO DE 2024
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) LUDMILA BUTI 
NAKASHIMA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
• O requerimento formulado pelo servidor (a) LUDMILA BUTI 
NAKASHIMA, ocupante da função de Fonoaudióloga, dessa 
municipalidade;
• A disponibilidade de servidores lotados no quadro de servidores, 
que em gozo de licença prêmio simultaneamente não é superior a 1/3 
da lotação do respectivo órgão;
• O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei 
Municipal nº 248/93 e da Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
 RESOLVE:
Conceder LICENÇA  PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de 
(03) meses ininterruptos, iniciando-se em 04/03/2024 encerrando-se 
em 01/06/2024.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de março de 2024, 203º da Independência e 
136º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 035, DE 04 DE MARÇO DE 2024
EXONERA, A PEDIDO, WILLIAN FERREIRA FONSECA.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
 RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o Senhor WILLIAN FERREIRA FONSECA, 
brasileiro, casado, funcionário, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 40.168.039-3 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 416.754.988-30, 
contratado pelo Processo Seletivo Simplificado – Nº 01/2023, no cargo 
de Motorista, do quadro único de pessoal deste município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seu efeito para o 
dia 29/02/2024.
Francisco Alves, em 04 de março de 2024, 203º da Independência e 
136º da República.
Registre-se,  Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

EVERTON 
BARBIERI:04
587915980

Assinado de forma 
digital por EVERTON 
BARBIERI:045879159
80 
Dados: 2024.03.06 
17:03:53 -03'00'
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Decreto  nº 42/2024 de 06/03/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  30.000,00  (trinta 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

30.000,00579 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação: 30.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 30.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

30.000,00Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2024

** Elotech **
06/03/2024

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   06  de  março  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura muniCiPal De iCaraÍma
Estado do Paraná
TERMO DE APROVAÇÃO DE AMOSTRAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023
REFERÊNCIA: Celebração de ata de registro de preços visando 
futuras e eventuais aquisições de materiais de expediente para serem 
utilizados em todas as Secretarias do Município de Icaraíma.
Em atendimento ao previsto no Edital de Licitação  atestamos, para 
fins de comprovação junto ao certame licitatório de que trata o Pregão 
Eletrônico acima mencionado, que a empresa CARLA CHARLISE RUIZ 
LOPES PAPELARIA vencedora do Lote 16, apresentou a amostra do 
produto relacionado no anexo I do Edital, bem como a empresa ANEZIA 
JANDIRA TIMOTEO ANDRADE vencedora do Lote 98 apresentou a 
amostra do produto relacionado no anexo I do Edital.
Declaramos, que após a avaliação técnica das amostras apresentadas 
referentes aos lotes 16 e 98, as mesmas foram APROVADAS, já que 
apresentaram especificações de acordo com o exigido no Edital.
Icaraíma, 06 de março de 2024.
EQUIPE TÉCNICA
Original assinado por:
Mirian Carla Mumbach (Pregoeira)
Joyce da Silva Francisco Vergentino (Comissão)
Pedro Alves Machado (Comissão)
João Ricardo do Santos (Comissão)
Maíza Fernandes Felito (Chefe do Dpto. de Compras)

Prefeitura muniCiPal De iCaraÍma
Estado do Paraná
TERMO DE REPROVAÇÃO DE AMOSTRA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2023
REFERÊNCIA: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais 
aquisições de materiais de expediente para serem utilizados em todas as Secretarias 
do Município de Icaraíma.
Em atendimento ao previsto no Edital de Licitação  atestamos, para fins de 
comprovação junto ao certame licitatório de que trata o Pregão Eletrônico acima 
mencionado, que a empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA CNPJ 
07.923.463/0001-74 vencedora dos lotes 15 e 95, apresentou as amostras dos 
produtos relacionados no anexo I do Edital.
Contudo, declaramos que após a avaliação técnica das amostras, os lotes 15 e 95 
foram REPROVADOS, já que apresentaram especificações em desacordo com o 
exigido no Edital, conforme Ata anexa ao processo.
Icaraíma, 06 de março de 2024.
EQUIPE TÉCNICA
Original assinado por:
Mirian Carla Mumbach (Pregoeira)
Joyce da Silva Francisco Vergentino (Comissão)
Pedro Alves Machado (Comissão)
João Ricardo do Santos (Comissão)
Maíza Fernandes Felito (Chefe do Dpto. de Compras)
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Prefeitura muniCiPal De CruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 61/2024. DE 06 DE MARÇO
SÚMULA: Convocação de Candidatas Aprovadas no Processo Seletivo Simplificado do Município 
de Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 01/2023, de 19 de Dezembro de 2023. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 19 de dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
26/01/2024, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
184 EDINEIA NOGUEIRA DOS SANTOS 051.XXX.XXX-02 27º
282 MARCIA DIAS DE OLIVEIRA 036.XXX.XXX-50 28º
  Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura muniCiPal De CruZeirO DO OeSte
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  60/2024.  DE 06 DE MARÇO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público nº 01/2023 - Efetivo, do 
Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital nº 01.01/2023, de 08 de Fevereiro de 2023. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, Edital de Abertura nº 
01.01/2023 datado de 08 de fevereiro de 2021, realizado em 30 de abril de 2023, e considerando 
a Homologação da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público nº 
01/2023 – Efetivo, publicado em 16 de Junho de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 01/2023 – 
Efetivo, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 11.01/2023 do dia 15/06/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 16/06/2023, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01.01/2023, itens 14.1 - 14.2 e 14.3.
      CARGO: MEDICO CLINICO GERAL 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
919 MARCELO EIDY FUKUDA LINS 020.XXX.XXX-50 11°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 01.01/2023 do Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 06 (SEIS) DIAS DO MÊS MARÇO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

Prefeitura muniCiPal De eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 036/2024.
Contrata o Sr. LAELCIO BARBOSA MOISES para o cargo de TRATORISTA - PSS, para a 
Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Turismo.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 1.038, de 24 de Março de 2021;
Considerando do Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 005, de 21 de novembro de 
2023, e sua ordem classificatória conforme o Edital n° 004, de 21 de dezembro de 2023;
Considerando o Edital de Convocação nº 006, de 23 de fevereiro de 2024; e
Considerando cumpridas as etapas de apresentação de documentos pelo(a) candidato(a),
DECRETA:
Art. 1º. Fica contratado o Sr., Laelcio Barbosa Moises, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
com RG sob nº 20.939.142 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 057.718.398-25, para exercer o cargo 
de Tratorista - PSS, na Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Turismo. Conforme 
o contrato Administrativo por Excepcional Interesse Público 05/2024, em caráter temporário pelo 
período de 12 (doze) meses, a contar de 07 de março de 2024.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Certifiquem-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
 
PORTARIA N° 86/2024
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor EMERSON LAZARIN e a converte em pecúnia e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede licença prêmio do período aquisitivo, 01/02/2016 à 31/01/2021 ao servidor 
EMERSON LAZARIN, brasileiro, casado, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 5.929.496-2 -SSP-PR, lotado na Manutenção das Atividades do 
Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 07/02/2022 sob o nº 037/2022 e, com 
base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
01/03/2024.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
março do ano dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

 PORTARIA N° 87/2024
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor NIVALDO CEZAR SINFRONI e a converte em 
pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o 
contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede licença prêmio do período aquisitivo, 26/03/2014 à 25/03/2019 ao servidor 
NIVALDO CEZAR SINFRONI, brasileiro, casado, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.456.193-8 -SSP-PR, lotado na Manutenção 
das Atividades do Serviços Urbanos.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 06/03/2024 sob o nº 095/2024 e, com 
base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
01/03/2024.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
março do ano dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 88/2024
Súmula: Concede férias regulamentares à servidora Bruna Tolloto Bicudo e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora Bruna Tolloto Bicudo, brasileira, portadora da 
Carteira de Identidade RG nº 10.576.448-0 SSP- PR, relativas ao período aquisitivo 02/02/2020 a 
01/02/2021, por 30 (trinta) dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 06/03/2024 sob o nº 94/2024 e, com base 
no § 4º do Art. 101 da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no Art. anterior em abono 
pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e quatro.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 89/2024
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde à servidora Maria Inês Souza Braga 
Sodeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde à servidora Maria Inês Souza Braga Sodeiro, 
Auxiliar de Serviços Gerais, portadora da Cédula de Identidade RG Nº 4.961.925-1-SSP-PR, pelo 
período de 90 (noventa) dias a contar do dia 06/03/2024, com fundamento no artigo 81, da Lei nº 
438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 96/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e quatro.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Prefeitura muniCiPal De eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023
EDITAL Nº 014/2024
CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 004/2023, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e Edital nº 004/2023, torna pública:
A convocação da candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos documentos 
comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11 do PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2023, até as 17h00m do dia 18/03/2024, 
no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Nº NOME Data de Nascimento Nota
7 Barbara Pereira Palota 26/04/2000 85
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha 
de identificação frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de conta salário, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o 
número da agência e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia 
simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital 
ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu 
o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Esperança Nova, 06 de fevereiro de 2024.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

muniCiPiO De eSPeranÇa nOVa
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº. 002/2024
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo de Convênio é firmado com o amparo da Resolução de 
Transferências Voluntárias 028/2011 de 06 de outubro de 2011, Resolução 46/2014 de 12 de junho 
de 2014, Instrução Normativa 61/2011 de 1º de dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, Lei Municipal 1107/2022 c/c Art. 34, inciso XII, da Lei Orgânica Municipal.
CONCEDENTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91.  
CONVENENTE: Município de São Jorge do Patrocínio – CNPJ Nº. 77.870.475/0001-63
OBJETO O presente termo tem por objeto que o município de São Jorge do Patrocínio através de seu 
hospital municipal, prestará ao município de Esperança Nova os seguintes serviços:  atendimento 
hospitalar de urgência e emergência 24 (vinte e quatro) horas ininterruptas, Internamentos 
hospitalar, internamentos de observação, procedimentos cirúrgicos de média complexidade, 
obstetrícia, ultra-sonografia de urgência a serem realizadas exclusivamente no centro integrado 
de saúde em seu horário de funcionamento, consultas em pediatria (cinco consultas) mês, serviços 
de radiologia de urgência e eletivo, transferência de pacientes referenciados para hospitais de 
Umuarama através da central de leitos que necessitam de acompanhamento de equipe de 
enfermagem e médico (obs: não havendo disponibilidade do SAMU para a transferência).
CONDIÇÕES DE REPASSE: 293.249,88 (duzentos e noventa e três mil duzentos e quarenta e 
nove reais e oitenta e oito centavos), os recursos serão liberados mensalmente obedecendo ao 
Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho parte integrante do presente termo, 
a serem repassado no período de março a dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
VIGÊNCIA: 01 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Esperança Nova, Estado do Paraná, em 01/03/2023.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura muniCiPal De iCaraima
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º124/2022
CONCORRÊNCIA N° 002/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-
8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 16.514.870/0001-19, com sede a Rua Edmundo Mercer 
Junior, n° 1585, Jardim Alvorada, CEP 87.400-000,  Cruzeiro do Oeste-PR, tel. 44- 99968-1500, 
e-mail longuini_construtora@hotmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. André 
Longuini Junior, portador do RG nº 9.185.564-0 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 
088.893.329-05 doravante denominada CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a prorrogação do prazo de vigência 
do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO: a apresentação de parecer técnico do Departamento de Engenharia; Parecer 
Jurídico do Município deferindo, bem como a minuta elaborada e o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica Alterado a clausula quinta do contrato de prestação de serviços 
prorrogando-se para mais 60 (sessenta) dias o prazo de vigência do contrato, totalizando 660 
(seiscentos e sessenta) dias contados da data da assinatura.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 dias de Fevereiro de 
2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA-
Prefeito Municipal
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Joyce da Silva Francisco Vergentino
RG. 10.497.866-5

Prefeitura muniCiPal De iCaraima
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 001/2023
TOMADA DE PREÇO N° 005/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE 
OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 
35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 31.588.763/0001-
29, com sede a Av. Rolândia, n° 3590, Lote,18b, Quadra 26, Zona II, Cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná,  e-mail: contato@cabralconstrucoes.com, neste ato devidamente representada pelo 
Senhor Walace Diego Fabrin Cabral, portador do RG nº 8.359.775 e devidamente inscrito no CPF 
sob nº 055.910.349-26doravante denominada CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a prorrogação do prazo de vigência 
do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO: a apresentação de parecer técnico; Parecer Jurídico do Município deferindo, 
bem como a minuta elaborada e o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica Alterado a cláusula terceira do contrato de prestação de serviços 
prorrogando-se para mais 60 (sessenta) dias o prazo de vigência do contrato, totalizando 485 
(quatrocentos e oitenta e cinco) dias contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias de Março de 2024.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA-
Prefeito Municipal
CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: José Carlos dos S. Neto
RG. 13.874.832-4
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

Prefeitura muniCiPal De iVaté
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2024
LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO DE 2024.
O Município de Ivaté, Secretaria de Administração e Finanças, e Departamento de Tributação e 
Cadastro, nos termos do artigo 40 incisos II, III e IV da Lei Complementar Municipal nº 021/2005, 
(Código Tributário do Município de Ivaté), Lei Complementar Federal nº 5.172/66, notifica os 
senhores proprietários ou possuidores a qualquer título de bens imóveis localizados no perímetro 
urbano da cidade de Ivaté, do lançamento do Imposto Predial Territorial Urbano e suas taxas 
agregadas, relativo ao exercício de 2024.
Notifica também que o vencimento dos tributos acima mencionados para pagamento à vista, de 
acordo com Decreto nº 206/2023, em cota única, será até o dia 10/04/2024 com desconto de 10% 
sobre o valor total dos tributos;
O sujeito passivo ainda poderá optar pelo pagamento parcelado em quatro parcelas iguais e 
sucessivas sem benefício fiscal, com os seguintes vencimentos:
a) Cota única dia 10/04/2024;
b) 1ª parcela dia 10/04/2024;
c) 2ª parcela dia 10/05/2024;
d) 3ª parcela dia 12/06/2024;
e) 4ª parcela dia 10/07/2024.
Notifica ainda que o Documento de Arrecadação Municipal (DAM), também conhecido como Carnê 
de IPTU, deverá ser retirado pelos contribuintes na Divisão de Tributação e Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, localizada à Avenida Rio de Janeiro nº 2758, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta feira.
Notifica também que após o vencimento de cada parcela serão cobrados os encargos previstos na 
Lei Municipal 021/2005, Código Tributário Municipal.
Com a publicação do presente edital ficam todos os contribuintes notificados do lançamento 
dos tributos acima referidos relativos ao exercício de 2024, na forma prevista no art. 142 da Lei 
Complementar Federal nº 5.172/66 – CTN.
Paço Municipal de Ivaté, em 05 de março de 2024
Vinicius Vieira Caetano da Silva
Secretário de Administração e Fazenda

CÂmara muniCiPal De maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
Resolução n° 001/2024.
Constitui Comissão Processante com a finalidade de apuração dos fatos em face de denúncia 
apresentada perante a Camara Municipal de Maria Helena-PR.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARIA HELENA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 64, do Regimento Interno, em simetria aos 
art. 25, §3º, 69 e 70 da Lei Orgânica Municipal de Maria Helena-PR, art. 5º do Dec. Lei 201/67 e 
demais dispositivos legais pertinentes à matéria, e,
CONSIDERANDO: a denúncia apresentada pelo Sr. Daniel Clemente dos Reis, em que pede a 
cassação do Prefeito Marlon Rancer Marques por infração político-administrativa;
 CONSIDERANDO: que a denúncia foi aceita pelo Plenário da Camara Municipal, sendo sorteados 
para compor e escolhidos os cargos de Presidente e Relator da Comissão Processante os 
seguintes vereadores: Romário Reis da Luz (Presidente), Gésmila Karoline Zamprônio (Relatora), 
e Gilmar José de Oliveira;
RESOLVE:
Art. 1º - Constituir a Comissão Processante, com finalidade estrita para a qual foi requerida, nos 
limites da competência desta Casa.
Art. 2º - A Comissão Processante será composta pelos vereadores Romário Reis da Luz 
(Presidente), Gésmila Karoline Zamprônio (Relatora), e Gilmar José de Oliveira, conforme ata da 
sessão ordinária realizada no dia 04/03/2024;
Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Maria Helena/PR, 04 de março de 2024.
APARECIDO DE SOUZA
Presidente

Prefeitura muniCiPal De maria Helena
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato RH nº 035/2023, firmado em 06 de março de 2023. 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob 
n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal MARLON RANCER 
MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.183.053-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e domiciliado 
no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, 
AMARILDO TEODORO DE FARIAS , brasileiro(a), casado(a), Agente Comunitário de Saúde (40 
horas), portador(a) da Cédula de Identidade RG. nº 5.311.499-7 SESP-PR, inscrito(a) no CPF/MF 
sob nº 748.886.099-34, residente e domiciliado(a) na Avenida Paraná, 67, Bairro Centro, Maria 
Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese 
prevista no art. 3º, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, 
firmam o presente TERMO ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do 
Contrato ora aditado, até 06 de setembro de 2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente às testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 06 de março de 2024. 
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
AMARILDO TEODORO DE FARIAS 
Contratado

Prefeitura muniCiPal De maria Helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 051/2024
Concede Licença Especial a servidora Marcia Cardoso Pereira.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 12/03/2024 
a 09/06/2024, a servidora MARCIA CARDOSO PEREIRA, matrícula nº 64001, portador (a) da 
Cédula de Identidade RG nº 8.061.408-0 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Operário (40 
horas), com lotação na Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 de março de 2024.
Maria Helena-PR, 06 de março de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura muniCiPal De mariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 009
CONTRATO NÚMERO 035/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADA DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO 
TERMO DE REFERENCIA E NO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 005/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. ANTONIO CARLOS GASPAR, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 163.230.339-68, residente e domiciliado na cidade de 
MARIALVA/PR. representante da empresa. CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ALFALTO 
LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 1, do lote 2   do contrato nº 035/2023, passando 
de R$ 973,00 (novecentos e setenta e três reais) para R$ 978,94 (novecentos e setenta oito 
reais noventa quatro centavos), consequentemente alterando o valor do contrato, passando de R$ 
56.434,00 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e trinta quatro reais) , para R$ 56.778,52 (cinquenta 
e seis mil, setecentos e setenta oito reais e cinquenta dois centavos) , em conformidade com o 
artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,05 DE MARÇO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITA MUNICIPAL
Contratada
CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA
ANTONIO CARLOS GASPAR
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................  
NOME....................................................................... CPF............................................
 

Prefeitura muniCiPal De mariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 073/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS CONSTANTES DA RELAÇÃO DA 
REMUME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS 
ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO 
LICITATÓRIO PREGÃO Nº 013/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. JOSÉ MARIA NOGUEIRA, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 171.445.586-68, residente e domiciliado na cidade 
de VARGINHA-MG. Representante da empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ Nº 03.945.035/0001-91, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica realinhado os preços do lote I, os itens 181 passando de R$ 1,91, para R$ 
2,09, alterando o valor do contrato de R$ 92.525,43 (noventa e dois, quinhentos e vinte e cinco 
reais e quarenta e três centavos) , para R$ 92.653,88 (noventa e dois mil, seiscentos e cinquenta 
e três reais e oitenta e oito centavos) , em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra 
b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
 MARILUZ,06 DE MARÇO DE 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
JOSÉ MARIA NOGUEIRA
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689 

Número da Compra no Compras Net Nº 90008 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2024 
 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva 
de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto 
de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.  
TIPO: Menor Preço – Por Item. 
DATA DA ABERTURA: 19 de março de 2024.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Registro de preços, destinado a contratação de empresa para fornecimento de produtos de 
limpeza específicos para higienização da frota municipal, pelo prazo de 12 meses, conforme termo 
de referência, e elementos instrutores constantes do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.  
Mariluz, 06 de março de 2024. 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 16/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 11/2024. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de carvalho, nº 4.322, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: EQUIPOMED-cOMERcIO E ASSIST. TEcNIcA, cNPJ nº 35.758.941/0001-73, 
com endereço na Rua Espanha, n.º 877 – centro, cEP 86.181-050, na cidade de 
cambé/PR. 
Objeto: contratação de empresa visando a manutenção e troca de acessório, pás fixas, 
do DEA/cardioversor LIFESHOcK SN cDV18120020 – LIFEMED  equipamento presente 
nas ambulâncias do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Prazo de Vigência: 90(novanta) dias. 
Umuarama/PR, 06 de Março de 2024. 
MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 Retificado
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 8.745/1993, Lei Complementar nº 92/2019 e 
Lei Complementar nº 103/2023 que altera a Lei Complementar nº 97/2021 do município de Ivaté 
- PR , considerando:
I. O dever constitucional do Estado de ofertar escolaridade básica à população;
II. A necessidade de suprir os setores da Prefeitura Municipal de ivaté com os empregos 
de Auxiliar Educacional, Fonoaudiólogo, Merendeira, Professor dos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, Profissional de Educação Física, em caráter excepcional e temporário, na forma 
do Art. 37, inciso IX da Constituição Federal e na Lei Complementar do Estado do Paraná nº 
108/2005, Lei Complementar nº 92/2019 e Lei Complementar nº 103/2023 que altera a Lei 
Complementar nº 97/2021 do município de Ivaté - PR.
III. Que a urgência se justifica pela necessidade de atender todos os setores da prefeitura.
IV. Que por se tratar de serviço público essencial, o Município não pode deixar de cumprir seus 
compromissos com a comunidade, resolve:
TORNA PÚBLICO
O presente Edital que estabelece instruções especiais destinadas à realização de Processo 
Seletivo Simplificado – PSS para a contratação temporária para os empregos de AUXILIAR 
EDUCACIONAL, FONOAUDIÓLOGO, MERENDEIRA, PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA de acordo com as normas 
estabelecidas neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O Processo Seletivo Simplificado (PSS) será regido pelas regras estabelecidas neste 
edital e executado pela Secretaria Municipal de Educação, pelas outras Secretarias Municipais 
da Prefeitura e pela Comissão Especial designada para o Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2024.
1.2 - O PSS de que trata este edital se constituirá de prova de títulos de caráter classificatório.
1.3 - Os aprovados e contratados por este edital terão o horário de trabalho estabelecido de 
acordo com as necessidades do órgão requisitante, para Fonoaudiólogo e Professor dos anos 
inicias do Ensino fundamental o período de 20 (vinte) horas semanais e para os outros cargos no 
período integral de 40 (quarenta) horas semanais.
1.4 - Todos os atos pertinentes ao presente PSS serão publicados e divulgados por meio de 
publicações no Jornal Umuarama Ilustrado, no endereço eletrônico ivate.pr.gov.br e também 
afixados no mural da Prefeitura Municipal.
1.5 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação ou divulgação dos  
atos pertinentes ao PSS de que trata este edital, obrigando-se a atender aos prazos e condições 
estipulados e nos que forem publicados durante a execução do Processo Seletivo.
1.6 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções por parte do 
candidato e o compromisso tácito de aceitação das condições do Processo Seletivo Simplificado, 
tais como aqui se acham estabelecidas.
1.7 - Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de (02) dois dias úteis, a contar do dia 
útil de sua publicação, dirigidas ao Setor de Departamento de Gestão de Pessoas – prédio da 
Prefeitura Municipal, das 8:00h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h. Outras informações poderão 
ser adquiridas pelos telefones (44) 3773-1000.
1.8- A participação dos candidatos no PSS não implica obrigatoriedade de sua contratação, 
ocorrendo apenas à expectativa de convocação e contratação, ficando reservado à Secretaria 
Municipal de Educação e os demais setores o direito de proceder às contratações em número 
que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de 
Classificação Final.
1.9- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este PSS.
1.10- Cabe as Secretarias Municipais da prefeitura definir em quais estabelecimentos de ensino, 
esporte ou outro departamento haverá necessidade de suprimento das vagas.
1.11- O prazo de validade do processo seletivo simplificado será de até 12 (doze) meses, a contar 
da data da publicação da homologação do resultado no Jornal Umuarama Ilustrado e também 
no endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, até o limite de dois anos, conforme a Lei Complementar nº 97/2021.
2. DO EMPREGO
2.1- A contratação será para os empregos de:
- Auxiliar Educacional, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais;
- Fonoaudiólogo, com jornada de 20 (vinte) horas semanais;
- Merendeira, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais;
- Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental com 20 (vinte) horas semanais;
- Profissional de Educação Física, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais;
3. ÁREA DE ATUAÇÃO
3.1 - Auxiliar Educacional:
- Para atuar como auxiliar nas turmas da Educação Infantil e do Ensino fundamental.
3.2 – Fonoaudióloga:
- Para atuar nos setores da saúde e/ou Educação.
3.3 -Merendeira:
- Para atuar nas instituições da Rede Municipal e Centros de Educação Infantil.
3.4– Professor dos Anos Iniciais do Ensino fundamental:
- Para atuar nas instituições da Rede Municipal de Ensino Fundamental.
3.5– Profissional de Educação Física:
- Para atuar nas instituições da Rede Municipal de Ensino, Centros de Educação Infantil.
4  HABILITAÇÃO EXIGIDA
4.1 - Para Auxiliar Educacional e Professor dos anos iniciais do Ensino Fundamental: Ensino 
médio na modalida de  Magistério/Normal Superior e/ou Pedagogia e suas equivalências.
4.2 – Para Fonoaudiólogo: Superior Completo em Fonoaudiologia e Registro profissional junto ao 
Conselho Regional de Fonoaudiologia;
4.3 – Para Profissional de Educação Física: Superior completo em Educação Física, licenciatura 
plena para quem se formou até 2008 e a licenciatura mais bacharelado com o devido registro no 
Conselho de Classe para os formandos após o ano de 2009;
4.4 – Para os empregos de Merendeira, Vigia e Zelador: Ensino Fundamental               completo 
ou cursando.
5 VAGAS, JORNADA E REMUNERAÇÃO
5.1 - O número de vagas, jornada de trabalho, área de atuação e remuneração, constam do quadro 
abaixo:
EMPREGO VAGAS JORNADA DE TRABALHO REMUNERAÇÃO
Auxiliar Educacional  04 + CR 40 horas semanais  R$ 1.757,76
Fonoaudiólogo 01 20 horas semanais  R$ 2.615,64
Merendeira  03 + CR 40 horas semanais  R$ 1.528,42
Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental  02 + CR 20 horas 
semanais  R$ 1.745,12
Profissional de Educação Física 01 40 horas semanais  R$ 4.013,81
5.2 – Somente serão chamados(as) os(as) candidatos(as) melhores classificados no Processo de 
Seleção, necessários a suprir as vagas em aberto, por ordem de classificação.
6 DESCRIÇÃO DAS OBRIGAÇÕES, FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES
6.1- Das obrigações da função de Auxiliar Educacional:
6.1.1- Executar e zelar pela qualidade das ações e serviços prestados e buscando alcançar 
eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas ações;
6.1.2- Observar no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas da 
Secretaria Municipal de Educação, elaboradas com base no acompanhamento e supervisão;
6.1.3- Cumprir com todas as normas técnicas e administrativas (preenchimentos de relatórios, 
referências, documentos, etc.), conforme regulamentação da Secretaria Municipal de Educação 
e chefia mediata;
6.1.4- Realizar as tarefas inerentes ao atendimento nas turmas de Educação Infantil e/ou nas 
turmas do ensino fundamental anos iniciais.
6.1.5 Desenvolver todas as atividades de higiene das crianças, na relação de educar/cuidar;
6.1.6- Manter a ordem, conservação e higienização do local de trabalho, segundo normas e 
instrução da direção do estabelecimento, priorizando o bem estar do aluno;
6.1.7- Zelar pela segurança, sono, alimentação, saúde, higiene e troca de fraldas ou roupas das 
crianças que estejam sob seus cuidados;
6.1.8- Auxiliar ao Professor na execução das atividades pedagógicas planejadas para a turma;
6.1.9- Prestar apoio ao professor regente, e sob sua orientação, auxiliar na realização das 
atividades pedagógicas dos alunos com transtorno de aprendizagem, TEA, com laudos e avaliados 
pela equipe profissional da escola, desde que tenha formação específica exigida;
6.1.10- Estimular e contribuir para o desenvolvimento das crianças, nos aspectos psicomotor, 
intelectual, afetivo, social e da linguagem;
6.1.11- Zelar pela integridade física e moral dos estudantes;
6.1.12- Executar as atividades correlatas atribuídas pela direção da unidade educacional;
6.1.13- Estimular a criatividade, organização e os princípios básicos da convivência e integração 
social entre crianças;
6.1.14- Participar de atividades cívicas, culturais, sociais e esportivas;
6.1.15- Participar de reuniões pedagógicas e técnico administrativas;
6.1.16- Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações 
cursos e outros eventos da área educacional e correlatos;
6.1.17- Participar do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino 
regular e contribuir para o desenvolvimento de sua autonomia, sob supervisão e orientação do 
professor regente;
6.1.18- Dar exemplo de bons costumes respeito e dedicação à função que exerce, comportando-
se como verdadeiro profissional;
6.1.19- Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;
6.1.20- Cumprir o calendário escolar e o horário de trabalho estabelecido pela direção da escola;
6.1.21 Executar outras atividades correlatas.
§ 1º - O ocupante do cargo de auxiliar educacional não poderá, em hipótese alguma, assumir 
a responsabilidade em sala de aula sem a presença de um professor regente, sob pena de se 
caracterizar desvio de função.
§ 2º - O aluno com transtorno de aprendizado – TEA, ou outra condição especial, deverá ser 
acompanhado de forma individual pelo profissional com formação específica.
6.2 - Das obrigações da função de Fonoaudiólogo:
6.2.1- Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, 
gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico.
6.2.2- Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade da reabilitação fonoaudióloga, 
elaborando relatórios para complementar o diagnóstico.
6.2.3- Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento da voz, fala, linguagem, expressão 
de pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando 
e fazendo demonstrações de respiração funcional, empostação de voz, treinamento fonético, 
auditivo, de dicção e organização de pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o 
paciente.
6.2.4- Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em 
suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o 
diagnóstico e tratamento.
6.2.5- Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos em assuntos de 
fonoaudiologia, a fim de fornecer subsídio para a elaboração de ordem de serviço, portaria e 
outros.
6.2.6- Executar outras atividades correlatas.
6.3- Das obrigações da função de Merendeira:
6.3.1 - Confeccionar lanches manualmente ou através de maquinário adequado.
6.3.2 - Auxiliar no preparo das refeições, utilizando ingredientes e alimentos, observando as 
condições de higiene, quantidades e aproveitamento.
6.3.3 - Servir as refeições em horários preestabelecidos ou quando solicitado.
6.3.4 - Zelar pelas condições de manipulação, conservação e distribuição dos alimentos.
6.3.5 - Promover a limpeza dos instrumentos e equipamentos de cozinha, zelando pela 
conservação dos mesmos.
6.3.6- Promover a realização de refeições, observando cardápio e de acordo com as peculiaridades 
dos consumidores e disponibilidades existentes.
6.3.7- Controlar a quantidade de alimentos consumidos, solicitando reposição, em formulário 
próprio e em período pré-determinado.
6.3.8- Observar a qualidade dos alimentos, verificando prazos de validade e tempo de duração, 
solicitando a devolução, quando não estiverem de acordo com as especificações e normas 
exigentes.
6.3.9- Acatar orientação do nutricionista.
6.3.10.- Executar outras atividades correlatas.
6.4 -Das obrigações da função de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental:
6.4.1- Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional;
6.4.2 - Avaliar o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar;
6.4.3 - Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como 
sobre a execução de sua proposta pedagógica;
6.4.4 - Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas;
6.4.5 - Participar de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas;
6.4.6 - Participar do planejamento geral da escola;
6.4.7- Contribuir para o melhoramento da qualidade do ensino;
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6.4.8 - Participar da escolha do livro didático;
6.4.9 - Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, 
cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos;
6.4.10 -Acompanhar e orientar estagiários;
6.4.11- Zelar pela integridade física e moral do aluno;
6.4.12- Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares;
6.4.13- Elaborar projetos pedagógicos;
6.4.14- Participar de reuniões interdisciplinares;
6.4.15- Confeccionar material didático;
6.4.16- Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros;
6.4.17.- Avaliar e participar do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, 
para os setores específicos de atendimento;
6.4.18- Selecionar apresentar e revisar conteúdos;
6.4.19- Participar do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino 
regular;
6.4.20- Propiciar aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação 
profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho;
6.4.21- Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e 
similares;
6.4.22- Realizar atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade;
6.4.23- Orientar e incentiva o aluno para a pesquisa;
6.4.24- Participar do conselho de classe;
6.4.25- Preparar o aluno para o exercício da cidadania;
6.4.26 - Incentivar o gosto pela leitura;
6.4.27 - Desenvolver a autoestima do aluno;
6.4.28 - Participar da elaboração e aplicação do regimento da escola;
6.4.29 - Participar da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola;
6.4.30- Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos;
6.4.31 - Contribuir para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da 
legislação de ensino;
6.4.32 - Propor a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino- 
aprendizagem;
6.4.33 - Planejar e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento;
6.4.34 - Analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar;
6.4.35 - Participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação;
6.4.36 - Manter atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do aluno;
6.4.37 - Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;
6.4.38 - Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;
6.4.39- Apresentar propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino;
6.4.40- Participar da gestão democrática da unidade escolar;
6.4.41 - Executar outras atividades correlatas.
6.5 -Das obrigações da função de Profissional de Educação Física:
6.5.1- Exercer atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de 
ensino;
6.5.2- Planejar, coordenar, avaliar e reformular o processo ensino/aprendizagem, e propor 
estratégias metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados;
6.5.3- Desenvolver o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a 
compreensão de coparticipação e corresponsabilidade de cidadão perante sua comunidade, 
município, estado e país, tornando-o agente de transformação social;
6.5.4- Gerenciar, planejar, organizar e coordenar a execução de propostas administrativo 
pedagógicas, possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes;
6.5.5- Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional;
6.5.6- Avaliar o rendimento dos alunos de acordo com o regimento escolar;
6.5.7- Informar aos pais e responsáveis sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como 
sobre a execução de sua proposta pedagógica;
6.5.8- Participar de atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas;
6.5.9- Participar de reuniões pedagógicas e técnico-administrativas;
6.5.10- Participar do planejamento geral da escola;
6.5.11- Contribuir para o melhoramento da qualidade do ensino;
6.5.12- Participar da escolha do livro didático;
6.5.13- Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, 
cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos;
6.5.14- Acompanhar e orientar estagiários;
6.5.15- Zelar pela integridade física e moral do aluno;
6.5.16- Participar da elaboração e avaliação de propostas curriculares;
6.5.17- Elaborar projetos pedagógicos;
6.5.18- Participar de reuniões interdisciplinares;
6.5.19- Confeccionar material didático;
6.5.20- Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, museus, laboratórios e outros;
6.5.21- Avaliar e participar do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, 
para os setores específicos de atendimento;
6.5.22- Selecionar, apresentar e revisar conteúdos;
6.5.23- Participar do processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino 
regular;
6.5.24- Propiciar aos educandos, portadores de necessidades especiais, a sua preparação 
profissional, orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho;
6.5.25- Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e 
similares;
6.5.26- Realizar atividades de articulação da escola com a família do aluno e a comunidade;
6.5.27- Orientar e incentiva o aluno para a pesquisa;
6.5.28- Participar do conselho de classe;.
6.5.29- Preparar o aluno para o exercício da cidadania;
6.5.30- Incentivar o gosto pela leitura;
6.5.31- Desenvolver a autoestima do aluno;
6.5.32- Participar da elaboração e aplicação do regimento da escola;
6.5.33- Participar da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola;
6.5.34- Orientar o aluno quanto à conservação da escola e dos seus equipamentos;
6.5.35- Contribuir para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da 
legislação de ensino;
6.5.36- Propor a aquisição de equipamentos que venham favorecer as atividades de ensino 
aprendizagem;
6.5.37- Planejar e realiza atividades de recuperação para os alunos de menor rendimento;
6.5.38- Analisar dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e evasão escolar;
6.5.39- Participar de estudos e pesquisas em sua área de atuação;
6.5.40- Manter atualizados os registros de aula, frequência e de aproveitamento escolar do
aluno;
6.5.41- Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e educacional;
6.5.42- Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar;
6.5.43- Apresentar propostas que visem à melhoria da qualidade de ensino;
6.5.44- Participar da gestão democrática da unidade escolar;
6.5.45- Executar outras atividades correlatas.
6.5.46- Desenvolver e estipular a prática de esportes;
6.5.47- Desenvolver a prática física do atleta;
6.5.48- Acompanhar as equipes do Município de Ivaté, em suas participações nos jogos providos 
pela União, Estado e Federações ou ainda entidades qualquer;
6.5.49- Dar participação física a todos os atletas e iniciantes de diversas modalidades do Município;
6.5.50- Auxiliar os técnicos e a secretaria, na organização de eventos esportivos;
6.5.51- Instruir os atletas e iniciantes, quanto a aspectos que não resultem, futuramente, em má 
formação física;
6.5.52- Instruir quanto a primeiros socorros e imediata imobilização, quando de contusão física;
6.5.53- Dar exemplo de bons costumes respeito e dedicação a função que exerce, comportando-
se como verdadeiro mestre;
6.5.54- Promover e organizar ruas de recreio e dias de lazer;
6.5.55- Desenvolver recreação orientada para comunidade;
6.5.56- Executar outras tarefas correlatas.
7 DO PROCESSO DE SELEÇÃO
7.1- O processo de seleção será supervisionado, coordenado e executado por 01 (uma) Comissão 
Especial de Avaliação e Julgamento, constituída por 03 (três) servidores públicos da Secretaria 
Municipal da Educação do Município de Ivaté, devidamente designados para esta finalidade.
7.2– A Comissão Especial terá como atribuição a responsabilidade pelo Processo de Seleção dos 
candidatos, desde as inscrições até a sua conclusão.
8 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
8.1 - Antes de iniciar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 
preenche todos os requisitos exigidos, conforme o item 4.
8.2 - As inscrições serão realizadas a partir do envio do formulário: https://forms.
gle/9gTAANQrXtW8Dg1Z7 no período de 01 (um) de fevereiro a 16 (dezesseis) de fevereiro de 
2024 até 23:59 horas e do dia 07 (sete) a 21 (vinte  e um)  de março de 2024 até as 23:59 horas.
8.3. Para a realização da inscrição é obrigatório que o candidato tenha um e-mail “gmail” com 
espaço de armazenamento disponível.
8.4. O candidato que possuir dúvidas em relação à inscrição deverá entrar em contato pelo e-mail 
concursoivate@gmail.com, ou (44) 3773-1000.
8.5 No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os termos que 
constam neste Edital, bem como declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou 
não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do processo seletivo, 
com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de 
seu nome, número de inscrição e pontuação, em observância aos princípios da publicidade e da 
transparência que regem a Administração Pública, nos termos da Lei Federal n.º 13.709 de 14 de 
agosto de 2018, e as alterações da Lei n.º 13.853, de 8 de julho de 2019.
8.6- A Inscrição implica no conhecimento e na aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
8.7- Não será cobrada taxa de inscrição.
9 DA SELEÇÃO
9.1- A seleção consistirá na análise do formulário. A análise terá caráter classificatório e eliminatório.
9.2- A analise será realizada pela comissão especial, instituída através do decreto 236/2023.
10  DOS PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO
10.1- Os candidatos devem preencher o formulário disponível no link: https://forms.
gle/9gTAANQrXtW8Dg1Z7 os itens obrigatórios estarão sinalizados com “*”;
10.2 As atividades que contribuem para o incremento da nota do currículo, estão contidas no 
item 16.
10.3 Os candidatos que preencherem o formulário com informações erradas ou falsas ficam 
automaticamente eliminados do processo seletivo.
10.4. O formulário valido será o último atualizado, os outros descartados.
11 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
11.1– No ato da inscrição, deverá ser colocado em anexo as seguintes documentações:
a) Comprovante da Escolaridade (Diploma e/ou Certificado de conclusão acompanhado de 
Histórico Escolar).
b) Comprovante de Aperfeiçoamento Profissional (Diploma e/ou Certificado de conclusão 
acompanhado de Histórico Escolar).
c) Comprovação de Experiência Profissional na área, através da apresentação de declaração 
do órgão público ou privado, emitida em papel timbrado e devidamente assinada pelo responsável, 
ou Carteira de Trabalho, onde conste tempo de serviço.
11.2- Verificada alguma iregularidade na documentação, o canditato será chamado para apresentar 
a documentação original e se houver falsidade nos documentos apresentados  será eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado, com nulidade da aprovação ou da classificação e dos efeitos  
decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.
12 DA ANÁLISE DOS TÍTULOS.
12.1– A Comissão Especial devidamente designada é a responsável pela análise dos títulos dos 
candidatos.
12.2– A análise dos títulos deverá obedecer, rigorosamente, aos critérios estabelecidos no 
presente Edital.
13 DA PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO DE INSCRITOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL
13.1 No dia 26 (vinte e seis) de março de 2024 será publicado no endereço eletrônico www.ivate.
pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado e também afixado no mural da Prefeitura Municipal de 
Ivaté, o edital com a relação dos candidatos inscritos por ordem alfabética.
13.2- O resultado final, será realizado de acordo com a pontuação obtida na soma dos títulos 
conforme os anexos deste edital e publicado no dia 02 (dois) de abril de 2024 no endereço 
eletrônico www.ivate.pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado e também afixado no mural da 
Prefeitura Municipal.
13.3 - Em caso de empate na classificação, os critérios para desempate são os seguintes:
a) mais idoso.
b) maior tempo de exercício da função
c) maior titulação;
13.4- O resultado de homologação final, será realizado de acordo com a pontuação obtida na 
soma dos títulos conforme os anexos deste edital e publicado no dia 09 (nove) de abril de 2024 

no endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br, no Jornal Umuarama Ilustrado e também afixado no 
mural da Prefeitura Municipal.
14 DOS RECURSOS
14.1 - Do resultado das inscrições ou da classificação final caberá recurso, desde que protocolado 
até o dia 04 (quatro) de abril de 2024 até às 17:00 horas, diretamente no setor de DPRH – 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal.
15 DOS PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO
15.1 - O candidato aprovado e classificado, quando convocado para admissão, será submetido ao 
contrato de trabalho por prazo determinado.
15.2– Os candidatos com as melhores pontuações serão convocados conforme as vagas 
disponibilizadas pelas Secretarias Municipal ou setores da prefeitura, devendo apresentar no ato 
da contratação a comprovação da regularidade junto à Justiça Eleitoral e a Carteira de Trabalho.
15.3– Os candidatos convocados deverão comparecer ao DPRH – Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, para formalizar a contratação, apresentando os documentos os 
seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
a) Carteira de Identidade (RG);
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS - folha de identificação frente e verso);
d) Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
e) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
f) Certidão de Nascimento ou Casamento;
g) Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
h) Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
i) Certificado de Reservista;
j) Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
k) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
l) Título de Eleitor;
m) Certidão de Quitação Eleitoral;
n) Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela justiça Estadual (Fórum);
o) Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Federal (www.jfpr.jus.br), onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
p) Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço 
Público Federal, Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 2 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da 
Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser 
cumprida ou em cumprimento;
q) Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de 
aposentadoria de Cargo Público, e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos 
acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal;
r) Atestado Admissional;
t) 1 (uma) foto 3x4 recente;
u) Qualificação cadastral do e-social;
v) Registro no orgão de classe, quando for requisitado do cargo.
15.4– A contratação do Candidato fica condicionada ao atendimento dos requisitos básicos 
constantes deste Edital e da legislação vigente.
15.5- O não comparecimento ou a não apresentação dos documentos exigidos no edital de 
convocação, dentro dos prazos estabelecidos, implicará na eliminação do candidato do processo 
seletivo simplificado.
15.6- O candidato convocado que não comprovar todos os requisitos conforme estabelecido neste 
edital será automaticamente eliminado do PSS, não cabendo pedido de prorrogação    de prazo 
para providenciar os documentos comprobatórios.
15.7- Os candidatos classificados deverão manter seus endereços atualizados, durante o período 
de validade do processo seletivo simplificado, informando qualquer alteração a Secretaria 
Municipal de Educação.
15.8- Ao ser convocado, se o candidato não comparecer perderá automaticamente a vaga.
15.9- O candidato aprovado que tiver completado 70 (setenta) anos de idade antes da data  
designada para o início do contrato, não poderá ser contratado, conforme inciso II do § 1º do artigo 
35, da Constituição do Estado do Paraná.
15.10– O local de exercício do profissional contratado será determinado pelas Secretarias 
Municipais ou setores que foram autorizados a contratar, por ocasião de sua posse, de acordo 
com as vagas e serem preenchidas.
15.11– A escolha do local de exercício, de acordo com as vagas determinadas pelas Secretarias 
Municipais ou setores que foram autorizados a contratar, obedecerá a ordem de classificação dos 
candidatos.
16 AVALIAÇÃO
16.1- O Processo Seletivo consistirá na avaliação e pontuação dos documentos apresentados pelo 
candidato, referente à Escolaridade (Habilitação mínima exigida), Graduação, Aperfeiçoamento 
Profissional e Experiência Profissional, sendo:
16.1 -AUXILIAR EDUCACIONAL E PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO
FUNDAMENTAL
ITENS AVALIADOS    PONTUAÇÃO
Habilitação mínima exigida
- Ensino Médio na Modalidade Magistério
10 pontos
- Normal Superior e/ou Pedagogia e suas equivalências 20 pontos
Aperfeiçoamento Profissional:
- Outro curso de Licenciatura Plena na área da Educação (desde que não seja a graduação usada 
para habilitação mínima exigida)
10 pontos
- Pós-Graduação na área da Educação (Serão    considerados no máximo 03 (três) certificados 
apresentados neste item); 10 pontos (para cada certificado apresentado)
Experiência Profissional da área:
- até 2 anos
- de 2 a 5 anos
- acima de 5 anos
10 pontos
20 pontos
  30 pontos
16.2 – PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ITENS AVALIADOS    PONTUAÇÃO
Habilitação mínima exigida
– Superior completo em Educação Física, licenciatura plena para quem se formou até 2008 e a 
licenciatura mais bacharelado com o devido registro no Conselho de Classe para os formandos 
após o ano de 2009
20 pontos
Aperfeiçoamento Profissional:
- Ensino Médio na Modalidade Magistério 10 pontos
- Outro curso de Licenciatura Plena na área da Educação (desde que não seja a graduação usada 
para habilitação mínima exigida)
10 pontos
- Pós-Graduação na área da Educação (Serão    considerados no máximo 03 (três) certificados 
apresentados neste item); 10 pontos (para  cada certificado apresentado)
Experiência Profissional da área:
- até 2 anos
- de 2 a 5 anos
- acima de 5 anos
10 pontos
20 pontos
  30 pontos
16.3 – FONOAUDIÓLOGO
ITENS AVALIADOS    PONTUAÇÃO
Habilitação mínima exigida
- Superior Completo em Fonoaudiologia e Registro profissional junto ao Conselho Regional de 
Fonoaudiologia;
30 pontos
Aperfeiçoamento Profissional:
- Outro curso superior na área da saúde ou educação 10 pontos
- Pós-Graduação (Serão    considerados no máximo 03 (três) certificados apresentados neste 
item); 10 pontos (para  cada certificado apresentado)
Experiência Profissional da área:
- até 2 anos
- de 2 a 5 anos
- acima de 5 anos
10 pontos
20 pontos
  30 pontos
16.4 – MERENDEIRA
ITENS AVALIADOS    PONTUAÇÃO
Habilitação mínima exigida
- Ensino Fundamental Completo ou Cursando
10 pontos
Aperfeiçoamento Profissional:
- Ensino Médio Completo 10 pontos
- Ensino Superior Completo 20 pontos
- Certificado de curso de capacitações, realizado na área especifica do emprego: no mínimo de 
50 horas cada (Serão  considerados no máximo 03 (três) certificados apresentados neste item) 
10 pontos (para
cada certificado apresentado)
Experiência Profissional da área:
- até 2 anos
- de 2 a 5 anos
- acima de 5 anos
10 pontos
20 pontos
30 pontos
17 DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL
17.1– O candidato deverá apresentar atestado de saúde, expedido por médico registrado no  
Conselho Regional de Medicina, considerando-o apto ao exercício da função.
18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- A Comissão Especial para o Teste Seletivo do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024 
terá como atribuição a avaliação da documentação e contabilização dos pontos de cada candidato 
participante da seleção.
18.2- A classificação do candidato assegurará apenas a expectativa do direito à contratação, 
ficando a concretização desse ato condicionada às necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação ou Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, dentro do prazo de validade do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024.
18.3- O candidato que ao ser convocado, que se apresentar e recusar a admissão ou deixar 
de assumir o exercício da função, poderá optar por final de lista, mediante requerimento a ser 
efetuado pessoalmente no DPRH, na classificação da respectiva função, podendo ser novamente 
convocado apenas 01 (uma) vez enquanto vigorar o prazo de validade do    Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2024. Não comparecendo no prazo estipulado de 05 (cinco) dias a partir da 
convocação, será automaticamente dado como desistência da função.
18.4 - Os prazos fixados neste Edital poderão ser prorrogados a juízo do Chefe do Poder Executivo, 
através de publicidade prévia e ampla.
18.5 - As normas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualização ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito.
18.6 - Para a contratação o candidato deverá comunicar se já possui outro emprego,     emprego 
ou função pública e ao se encontrar na situação de acúmulo legal deverá apresentar o horário de 
trabalho já existente para aferição da compatibilidade de horário com a jornada de trabalho a ser 
assumida na Prefeitura de Ivaté.
18.7- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2024, pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Setor de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Ivaté, em conformidade com este Edital e com a legislação vigente.
19. CRONOGRAMA
FASE  DATA
Inscrições; prova de títulos.
https://forms.gle/9gTAANQrXtW8Dg1Z7
Do dia 01/02/2024 ao dia 16/02/2024 e do dia 07/03/2024 a 21/03/2024.
Edital das inscrições 26/03/2024
Edital do Resultado Final 02/04/2024
Data de recurso Até 04/04/2024
Edital de Homologação Final  09/04/2024
Ivaté, 06 de março de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura muniCiPal De iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 116/2024
Nomeia: CLAUDIO SACRAMENTO TURNER
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
     R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR CLAUDIO SACRAMENTO TURNER, Portador da Cédula de Identidade RG. 
Nº. 18.017.135 SSP/SP, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 
como Gestor de Projetos e programas Vinculados a Secretaria da Agricultura e do Abastecimento 
– SEAB, do Estado do Paraná, sem ônus ao Município.
Art. 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 06 dias do mês de março do ano de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura muniCiPal De iVaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 003/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei 
Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará certame licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para terceirização do serviço de limpeza urbana, no 
âmbito do município de Ivaté.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global.
VALOR MÁXIMO: R$ 401.314,86 (quatrocentos e um mil trezentos e quatorze reais e oitenta e seis 
centavos).
PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 21 de março 2024 às 09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com. 
Ivaté, 06 de março de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

Prefeitura muniCiPal De iVaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 002/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará certame 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de Preços de aquisição de tintas e materiais, observando sua procedência 
sustentável, qualidade e durabilidade.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.
VALOR MÁXIMO: R$276.305,20 (duzentos e setenta e seis mil, trezentos e cinco reais e vinte centavos).
PARTICIPAÇÃO: Exclusiva ME/EPP/Equiparadas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 20/03/2024 às 09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com. 
Ivaté, 06 de março de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira
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ATO PÚBLICO Nº 002/2024
REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI Nº 14.133/2021, 
QUE DISPÕE SOBRE A SISTEMÁTICA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO 
RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA.
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA 
CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE
DO RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA, Sr. José Car l os Bar a 
l d i , del i ber a e assim
REGULAMENTA, o seguinte Ato Público de acordo com a Lei 
14.133/21:
CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO 
REMANESCENTE DO RIO
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por seu Estatuto e Protocolo de Intenções, tendo em 
vista o disposto no art. 1º, § 2º da Lei 14.133/2021 Regulamenta:
SEÇÃO I
DO OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Art. 1º Nas contratações públicas realizadas pelo CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO 
RIO PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA, deverão
ser observados os preceitos normativos deste Ato Público, que 
regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quedispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder público, nos 
termos do § 2º do artigo 1º da Lei 14.133/2021.
Art. 2º O disposto nesta Ato Público abrange todos os setores 
administrativos do CORIPA.
Art. 3º Para consecução dos objetivos do presente Ato Público, a 
Administração observará os princípios da impessoalidade, legalidade, 
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 
da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto- Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
CAPÍTULO II
DA ATUAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS NO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 4º Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão 
de Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo 
licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a 
negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o 
exame de documentos, cabendo-lhes ainda:
I- conduzir a sessão pública;
II- receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos;
III- verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital;
IV- coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos de habilitação e sua validade jurídica;
VII- receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII- indicar o vencedor do certame;
IX- conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
X- encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 
competente e propor a sua homologação.
§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, 
cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima, sem 
prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.
§ 2º Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, 
além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta 
nos termos do art. 72 da citada Lei.
§ 3º Caso seja possível, o Agente de Contratação, assim como os 
membros da Comissão de Contratação, poderão ser servidores efetivos 
ou empregados públicos dos quadros permanentes do CORIPA, 
servidores comissionados e cedidos de outros órgãos ou entidades 
para atuar no Consórcio.
§ 4º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, 
sempre que considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das 
funções listadas acima.
§ 5º Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação 
responsável pela condução do certame será designado Pregoeiro.
Art. 5º Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou 
Gestor de contratos de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
a autoridade observará o seguinte:
I- a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação 
acadêmica ou técnica,ou seu conhecimento em relação ao objeto 
contratado;
II– previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento 
concomitante do agente com outros serviços, além do quantitativo 
de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma adequada 
fiscalização contratual.
CAPÍTULO III
DOS PARÂMETROS PARA CONSTRUÇÃO E GERÊNCIA DO PLANO 
DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Art. 6º O CORIPA poderá elaborar Plano de Contratações Anual, 
com o objetivo de racionalizar as contratações sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar 
a elaboração do seu orçamento anual.
§ 1º Na elaboração do Plano de Contratações Anual, observar-se-á 
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução 
Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia.
§ 2º Na elaboração do plano de contratação anual a Administração fará 
previsão de quais licitações pretende deflagrar aplicando o benefício 
do art. 48, incisos I e III, da Lei complementar 123/2006, bem como do 
benefício instituído pelo art. 48, § 3º da Lei complementar 123/2006, 
a fim de garantir o planejamento estratégico para tais contratações, 
levando em consideração a existência de itens com valor de até R$ 
80.000,00(oitenta mil reais), e outras hipóteses previstas na legislação 
de regência.
§ 3º O plano de contratação anual será editado, prevendo o calendário 
de licitações anuais, que levará em consideração as contratações 
recorrentes do órgão administrativo, excetuando-se as demandas 
imprevisíveis, extraordinárias e urgentes que serão contratadas mesmo 
sem previsão no calendário de licitações anuais, observando-se a 
modalidade de licitação adequada para atender à necessidade.
§ 4º As demandas para elaboração do plano de contratação anual serão 
encaminhadas pelos setores requisitantes ao setor de licitações, que 
deverá analisar as necessidades promovendo diligências necessárias 
para construção do calendário de licitações.
§ 5º A Administração poderá, desde que justificado nos autos do 
processo respectivo, afastar a aplicação do plano de contratações 
anuais, naquilo que seja divergente do interesse público, desde que 
devidamente justificado nos autos do processo licitatório, bem como a 
instrução normativa 1 de
10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia naquilo que for incompatível com a sua forma de atuação, 
observados os princípios gerais de licitação e a legislação respectiva.
CAPÍTULO IV
DA UTILIZAÇÃO E REQUISITOS ESTRUTURAIS DO ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR
Art. 7º O estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 
viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos:
I- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II- demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento 
com o planejamento da Administração;
III- requisitos da contratação;
IV- estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 
considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala;
V- levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 
solução a contratar;
VI- estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se 
a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação;
VII- descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII- justificativas para o parcelamento ou não da contrataçã o;
IX- demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis;
X- providências a serem adotadas pela Administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores 
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII- descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de 
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 
previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do deste artigo e, quando 
não contemplar os demais elementos, deverá apresentar as devidas 
justificativas.
§ 2º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 
obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência 
de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração 
deprojetos.
§ 3º A obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se 
à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive 
locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 8º.
Art. 8º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos 
seguintes casos:
I- Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores 
se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de contratação;
II- Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da 
Lei nº 14.133, de1º de abril de 2021;
III- contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
IV- Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo 
Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e 
prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos.
Art. 9° É obrigatória a elaboração do ETP, nos termos do artigo 18, §§ 1º 
e 2º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para a aquisição 
de bens e a contratação de serviços, na fase de planejamento dos 
seguintes processos licitatórios e contratações diretas:

I- cujo critério de julgamento seja melhor técnica ou conteúdo artístico, 
técnica e preço e maior retorno econômico;
II- de aquisição de bens e prestação de serviços considerados inéditos 
no âmbito CORIPA, bem como por ocasião da prestação de serviços 
que não tenham sido contratados nos últimos 10 (dez) anos pelo 
CORIPA;
III- de aquisição de bens e prestação de serviços cujo valor estimado 
da licitação ou da contratação direta, supere a importância de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), exceção feita aos processos de 
credenciamento;
IV- quando houver necessidade de audiência ou consulta pública;
§ 1° A obrigatoriedade da elaboração do ETP tratada neste artigo será 
dispensada nas contratações diretas, enquadradas nas hipóteses dos 
incisos I, II, III, VII e VIII do artigo 75 e do § 7º, do artigo 90, da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.
§ 3º Os ETP`s para serviços de mesma natureza, semelhança ou 
afinidade podem ser elaborados em um único documento, desde que 
fique demonstrada a correlação entre os objetos abrangidos.
§ 4º A alocação de riscos do objeto a ser licitado será confeccionada 
quando necessária, a depender da complexidade do objeto, 
devidamente atestada pela Secretaria demandante, e à análise de 
conveniência e oportunidade do CORIPA.
§ 5º A descrição do objeto, considerando o seu ciclo de vida será 
confeccionada quando necessária, a depender da complexidade do 
objeto, devidamente atestada pela Secretaria demandante, e à análise 
de conveniência e oportunidade do CORIPA.
CAPÍTULO V
DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS
Art. 10º O CORIPA poderá elaborar catálogo eletrônico de 
padronização de compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado 
em licitações cujo critério de julgamento serão de menor preço ou o de 
maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos 
próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações 
dos respectivos objetos.
§ 1°. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o 
caput, será adotado, nos termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, os Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado 
de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do Governo Federal, ou 
o que vier a substituí-los.
§ 2°. O CORIPA poderá utilizar-se de catálago eletrônico de 
padronização de compras cedidos de outros municipios consorciados.
Art. 11. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do 
CORIPA deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária 
para cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição 
de artigos de luxo.
§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a 
escolha do produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a 
que se propõe, apresente o melhor preço.
§ 2º A não utilização do catálogo eletrônico de padronização poderá 
ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório, 
considerando razões de interesse público presente na contratação 
administrativa.
CAPÍTULO VI
LIMITES PARA ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO NAS 
CATEGORIAS COMUM E LUXO
Art. 12. Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os 
aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para a execução 
do objeto e satisfação das necessidades da Administração.
Art. 13. É superior a satisfação das necessidades da administração, 
todo o bem que representar dispêndios econômicos superiores a 50% 
da média de mercado para a aquisição de produtos com natureza 
semelhante, levando-se em consideração a qualidade e ciclo de vida 
do objeto.
Art. 14. A caracterização do bem de consumo na categoria luxo levará 
em consideração a individualização de bens que se demonstrarem 
incompatíveis com a práxis de contratação habitual do órgão 
administrativo, observada a realidade das contratações realizadas e 
peculiaridades da demanda apresentada ao ente administrativo.
Art. 15. Para caracterização de um bem de consumo na categoria 
Luxo e aplicação da vedação de contratação a Administração 
deverá observar o princípio da proporcionalidade, tendo em vista o 
atendimento ao interesse público e necessidades administrativas, bem 
como a natureza do objeto contratado.
Art. 16. Parâmetros de valores somente serão considerados para 
caracterização de bem de consumo como de categoria luxo quando 
suplantarem a média de mercado, mas não estão vinculados a importes 
monetários fixos ou imutáveis, devendo ser considerada a realidade de 
mercado para contratação de bem de determinada natureza.
CAPÍTULO VII
DA PESQUISA DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Art. 17. No procedimento de pesquisa de preços, os parâmetros 
previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são 
auto aplicáveis, no que couber. Adotar-se-á, para a obtenção do preço 
estimado, cálculo que incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o §1º do art. 23 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desconsiderados os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.
§ 1º A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que 
trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o valor 
estimado poderá ser, a critério da Administração, a média, a mediana 
ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, podendo ainda 
ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 
justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela 
autoridade competente.
§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, 
em especial, quando houver grande variação entre os valores 
apresentados.
§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados, será  acompanhada da devida motivação.
§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 
estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente 
justificada nos autos.
§ 5º Caso não seja possível a obtenção de três orçamentos para 
formação do preço base da licitação ou da contratação direta, 
com base nas hipóteses prevista em Lei, a Administração poderá, 
justificadamente, colacionando aos autos prova de tentativa de 
obtenção de preços, caso possam ser documentadas, utilizar os 
preços/orçamentos que conseguiu adquirir para a mencionada 
contratação, desde que compatíveis com a realidadede mercado, 
evitando-se a prática de preços inexequíveis ou qualquer hipótese de 
superfaturamento.
§ 6º Em razão das pecularidades e padronizações dos bens ou serviços 
específicos, não sendo possivel a obtenção de preços nas formas 
convecionais, poderão ser obtidos preços de cotações/orçamentos 
diretamente de pelo menos três fornecedores, desde que o objeto 
contenha as delimitações necessárias para a especificação do bem ou 
serviço.
Art. 18. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de 
serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como 
parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa 
nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia.
§ 1º Para formação do preço base da licitação considera-se admitida a 
pesquisa de preços em sites de e-commerce, desde que se possa aferir 
data e hora de acesso, utilização de dados de pesquisa publicada em 
mídia especializada, contratações similares feitas pela Administração 
Pública, concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços ou pesquisa no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, bem como pesquisa na base nacional de notas fiscais 
eletrônicas.
§ 2º Para aferição de preços na base nacional das notas fiscais 
eletrônicas, a Administração considerará válida notas fiscais de 
contratações não superior a 1 (um) ano da data da consulta, 
considerando a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro dos preços praticados.
Art. 19. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços 
de engenharia a serem realizadas, quando se tratar de recursos 
próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, 
o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013,e na 
Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020.
CAPÍTULO VIII
DO EMPREGO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE “COMPLIANCE” 
NA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 20. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de 
grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação 
de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 
6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se 
como parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua 
implementação, no que couber, o disposto no Capítulo IV do Decreto 
Federal nº 8.420, de 18 de março de 2015.
§1º Para fins do disposto nesta Ato Público, programa de integridade 
consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos 
e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética 
e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar 
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira.
§ 2º O programa de integridade deve ser estruturado, aplicado e 
atualizado de acordo com as características e riscos atuais das 
atividades de cada pessoa jurídica, a qual por sua vez deve garantir o 
constante aprimoramento e adaptação do referido programa, visando 
garantir sua efetividade.
§ 3º O programa de integridade será avaliado, quanto a sua existência 
e aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros:
I- Comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os 
conselhos, evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao programa;
II- Padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos 
de integridade, aplicáveis a todos os empregados e administradores, 
independentemente de cargo ou função exercidos;
III- padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade 
estendidas, quando necessário, a terceiros, tais como, fornecedores, 
prestadores de serviço, agentes intermediários e associados; IV - 
Treinamentos periódicos sobre o programa de integridade;
V - Análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias 
ao programa de integridade; VI - Registros contábeis que reflitam 
de forma completa e precisa as transações da pessoa jurídica; VII - 
controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade 
de relatórios e demonstrações financeiros da pessoa jurídica;
VIII-procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito 
de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos ou 
em qualquer interação com o setor público, ainda que intermediada por 
terceiros, tal como pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou 
obtenção de autorizações, licenças, permissões e certidões;
IX-Independência, estrutura e autoridade da instância interna 
responsável pela aplicaçãodo programa de integridade e fiscalização 
de seu cumprimento;
X- Canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente 
divulgados a funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à 
proteção de denunciantes de boa- fé;
XI- medidas disciplinares em caso de violação do programa de 
integridade;
XII- procedimentos que assegurem a pronta interrupção de 
irregularidades ou infrações detectadas e a tempestiva remediação dos 
danos gerados;
XIII- diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, 
supervisão, de terceiros, tais  como, fornecedores, prestadores de 
serviço, agentes intermediários e associados;
XIV- verificação, durante os processos de fusões, aquisições e 
reestruturações societárias, do cometimento de irregularidades ou 
ilícitos ou da existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas 
envolvidas;
XV- monitoramento contínuo do programa de integridade visando seu 
aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência dos 
atos lesivos previstos no art. 5º da Leinº 12.846, de 2013 ; e
XVI- transparência da pessoa jurídica quanto a doações para 
candidatos e partidos políticos.

§ 4º Na avaliação dos parâmetros de que trata este artigo, serão 
considerados o porte e especificidades da pessoa jurídica, tais como:
I- a quantidade de funcionários, empregados e colaboradores;
II- a complexidade da hierarquia interna e a quantidade de 
departamentos, diretorias ou setores;
III - a utilização de agentes intermediários como consultores ou 
representantes comerciais;
IV - o setor do mercado em que atua;
V- os países em que atua, direta ou indiretamente;
VI- o grau de interação com o setor público e a importância de 
autorizações, licenças e permissões governamentais em suas 
operações;
VII- a quantidade e a localização das pessoas jurídicas que integram o 
grupo econômico;e VIII- o fato de ser qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte.
§ 5º A efetividade do programa de integridade em relação ao ato lesivo 
objeto de apuração será  considerada para fins da avaliação de que 
trata o caput.
§ 6º Na avaliação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
serão reduzidas as formalidades dos parâmetros previstos neste artigo, 
não se exigindo, especificamente, os incisos III, V, IX, X, XIII, XIV e 
XV do § 3º.
§ 7º A redução dos parâmetros de avaliação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte de que trata o § 3º poderá ser objeto de 
regulamentação específica.
§ 8º Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o 
início da implantação de programa de integridade, o contrato será 
rescindido pela Administração, sem prejuízoda aplicação de sanções 
administrativas em função de inadimplemento de obrigação contratual, 
observado o contraditório e ampla defesa.
§ 9º Caso a empresa descumpra com o programa, serão aplicadas as 
penalidades pertinentes
§ 10º O programa de integridade somente é obrigatório para licitações 
de grande vulto, mas a Administração pode, justificadamente, 
em licitações habituais inserir no instrumento convocatório a 
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade.
CAPÍTULO IX
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO
Art. 21. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para 
a contratação de serviços terceirizados em regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a critério da autoridade que 
o expedir, exigir que até 5% da mão de obra responsável pela execução 
do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de 
violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, 
permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.
Art. 22. Nas licitações, não se preverá a margem de preferência referida 
no art. 26 da lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021.
CAPÍTULO X
DA DEFINIÇÃO DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO E 
MENOR DISPÊNDIO PARA A ADMINISTRAÇÃO
Art. 23. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados 
ao ciclo de vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a 
definição do menor dispêndio para a Administração Pública.
§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser 
considerada ainda na fase de planejamento da contratação, a partir da 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.
§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, 
depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros 
diversos, tais como históricos de contratos anteriores, séries estatísticas 
disponíveis, informações constantes de publicações especializadas, 
métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em 
legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.
§ 3º Para consideração de menor dispêndio para a Administração 
Pública, os produtos que possuam histórico de depreciação prematura 
ou elevadas despesas com manutenções, considerando contratações 
anteriores de quaisquer órgãos da Administração Pública, mesmo 
que tenham o menor preço no certame poderão ser desconsiderados, 
observadas as normas previstas no edital de licitação.
§ 4º Os critérios a serem utilizados para aferição do menor dispêndio 
devem considerar pontuação em índices específicos, tais como 
desempenho, resistência, durabilidade, eficiência, histórico de 
manutenções e embasarão a seleção do produto que ofereça melhor 
custo-benefício para a atividade                         administrativa.
§ 5º A avaliação dos parâmetros que denotem o ciclo de vida útil do 
objeto licitado, será realizada por comissão especialmente designada 
para tal finalidade, composta preferencialmente por servidores ou 
contratado com conhecimento técnico sobre o produto licitado.
CAPÍTULO XI
DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO
Art. 24. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito 
na execução de contratos com a Administração Pública deverá ser 
considerado na pontuação técnica.
§ 1º O critério de julgamento de que trata o caput deste artigo será 
escolhido quando estudo técnico preliminar demonstrar que a avaliação 
e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 
requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins 
pretendidos pela Administração nas licitações para contratação de:
I- serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual, caso em que o critério de julgamento de técnica e preço 
deverá ser preferencialmente empregado;
II- serviços majoritariamente dependentes de tecnologia sofisticada 
e de domínio restrito,conforme atestado por autoridades técnicas de 
reconhecida qualificação;
III- bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de 
comunicação;
IV - obras e serviços especiais de engenharia;
V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e variações 
de execução, com repercussões significativas e concretamente 
mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e 
durabilidade, quando essas soluções e variações puderem ser 
adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme critérios objetivamente 
definidos no edital de licitação.
§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e 
ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, as propostas de 
preço apresentadas pelos licitantes, na proporção máxima de 70% 
(setenta por cento) de valoração para a proposta técnica.
§ 3º Para desempenho pretérito na execução de contratos com a 
Administração Pública deverá ser considerado na pontuação técnica, 
considera-se auto aplicável o disposto nos §§3º e 4º do art. 88 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a 
forma de cálculo da pontuação técnica.
CAPÍTULO XII
DOS CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DAS 
PROPOSTAS
Art. 25. Nas licitações realizadas pelo CORIPA não se admitirá proposta 
que apresente preços globais ou unitários, simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 
da remuneração.
§ 1º Para fins de verificação da exequibilidade das propostas, no caso 
de obras e serviçosde engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração.
§ 2º O limite percentual indicado no parágrafo anterior será considerado 
com presunção relativa (juris tantum) de inexequibilidade, admitindo-se 
prova em contrário.
Art. 26. A Administração poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, caso sejam apresentadas justificativas plausíveis, 
embasadas em comprovações materiais da consistência e 
exequibilidade da proposta, os valores apresentados poderão 
ser aceitos pela Administração, caso contrário à proposta será 
desclassificada.
Art. 27. No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, 
para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobre preço, serão 
considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários 
tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do 
mercado correspondente.
Art. 28. Considera-se sobre preço o preço orçado para licitação ou 
contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais 
de mercado.
CAPÍTULO XIII
DOS PARÂMETROS PARA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
Art. 29. Considera-se recomposição/realinhamento/reequilíbrio 
econômico-financeiro todo o desequilíbrio contratual extraordinário, que 
represente impacto na execução do objeto contratado e impossibilite 
a continuidade ou regularidade na efetivação do escopo inicial da 
contratação.
Art. 30. O realinhamento de preço somente poderá ser concedido caso 
ocorram oscilações imprevisíveis ou previsíveis com consequenciais 
incalculáveis que venham a ocasionar o desequilíbrio econômico-
financeiro dos preços praticados, os mesmos poderão ser revistos 
desde que devidamente comprovados.
Art. 31. O ônus probatório quanto a demonstração da variação 
extraordinária de preços que reflete na execução ordinária do contrato 
incumbe tão somente ao postulante, que deve demonstrar por meios 
aptos a variação dos custos que afetam a regularidade contratual.
Art. 32. Meras oscilações de mercado não se caracterizam como 
circunstâncias aptas a ensejar o reequilíbrio de valores da avença 
contratual, devendo o requerente demonstrar expressamente, por meio 
de provas inequívocas a instabilidade contratual extraordinária,que 
afeta de forma abrupta a execução do contrato em seus termos iniciais.
Art. 33. As obrigações das partes são tidas como calculadas de tal 
maneira que se equilibram do ponto de vista financeiro e o responsável 
pelo contrato deverá esforçar-se para manter, a qualquer custo, esse 
equilíbrio. O reconhecimento do direito ao equilíbrio financeiro, é 
garantido pelo art. 37, XXI da Constituição Federal, que institui que 
nas licitações públicas devem ser mantidas as condições efetivas da 
proposta e deve ser reconhecido pelo poder público.
Art. 34. Considera-se reajustamento em sentido estrito a forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente 
na aplicação do índice de correção monetária previsto no contrato, 
que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 
adoção de índices específicos ou setoriais;
Art. 35. Considera-se repactuação a forma de manutenção do equilíbrio 
econômico- financeiro de contrato utilizada para serviços contínuos com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de 
mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação 
das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data 
vinculadaao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao 
qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 
de obra;
Art. 36. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas 
forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de 
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 
em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO
Art. 37. O processo de gestão estratégica das contratações de 
software de uso disseminado no CORIPA deve ter em conta aspectos 
como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a usabilidade e 
considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a contratação de 
licenças ser alinhada às reais necessidades do CORIPA com vistas a 
evitar gastos com produtos não utilizados.
§ 1º A programação estratégica de contratações de software de uso 
disseminado no CORIPA deve observar, no que couber, o disposto no 
Capítulo II da Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da 
Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, bem como, 

no que couber, a redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril de 
2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia.
§ 2º Na definição do objeto, se levará em consideração as demandas 
específicas do órgão contratante, considerando as rotinas de 
trabalho, bem como a forma de execução e documentação dos 
atos administrativos, devendo o software atender as necessidades 
instituídas em instrumento convocatório.
§ 3º Na elaboração do estudo técnico preliminar e termo de referência 
para contratação de softwares se levarão em consideração parâmetros 
atinentes as características mínimas para funcionamento dos sistemas, 
nos padrões tecnológicos, de segurança e desempenho indicados no 
edital de licitação.
§ 4º Nas licitações para contratação de software o CORIPA poderá 
realizar avaliação de conformidade (prova conceito), que será realizada 
na fase de habilitação do certame, quando não houver inversão de 
fases, antes da homologação.
§ 5º para elaboração dos documentos inerentes a fase interna do 
processo licitatório para contratação de software, considerando a 
complexidade da demanda, a Administração poderá contratar empresa 
especializada para assessoramento ou confecção do estudo técnico 
preliminar e termo de referência, não podendo a empresa que elaborar 
os aludidosdocumentos participar direta ou indiretamente como 
pretensa fornecedora da licitação para contratação do software
§ 6º Na contratação de soluções tecnológicas integradas que permitam 
a centralização detodo o processamento e armazenamento de dados 
relacionados aos processos de atendimento e controles internos, 
otimizando a obtenção e o processamento de informações, bem como 
o fornecimento de subsídios gerenciais, que são imprescindíveispara 
o planejamento e para a tomada de decisões por parte dos gestores, 
será dada preferência para soluções desenvolvidas nativamente dentro 
dos conceitos de computaçãoem nuvem, visando reduzindo-se assim 
as intervenções locais, permitindo assistência técnica virtual sem 
prejuízo a segurança, possibilitando o trabalho a qualquer momento 
ede qualquer lugar.
CAPÍTULO XV
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Art. 38. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
I-disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
II-avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
III-desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente                de trabalho,
IV-desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.
§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será 
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:
I - empresas estabelecidas no território do Estado Paraná;II - empresas 
brasileiras;
III- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;
IV- empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187, de 29de dezembro de 2009.
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a 
aplicação do disposto no art. 44 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006
Art. 39. Como critério de desempate previsto no art. 38, III, deste 
regulamento e no art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 
efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de ações de 
equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão 
ser consideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente 
implementadas, políticas internas tais como programas de liderança 
para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens 
e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações 
educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, 
dentre outras.
CAPÍTULO XVI
DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS
Art. 40. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, 
o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá 
oferecer contra proposta.
§ 1º Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá 
negociar condições mais vantajosas                                com o primeiro 
colocado.
§ 2º A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo 
a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.
§ 3º A negociação será conduzida por agente de contratação ou 
comissão de contratação,e, depois de concluída, terá seu resultado 
divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.
CAPÍTULO XVII DA HABILITAÇÃO
Art. 41. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será 
permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo 
eletrônico de comunicação a distância, ainda que se trate de licitação 
realizada presencialmente nos termos do § 5º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o 
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. Parágrafo único. 
Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado 
prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do 
interessado, presume-se adevida segurança quanto à autenticidade 
e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos assinados 
digitalmente com padrão ICP-Brasil.
Art. 42. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se 
tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados 
de capacidade técnico profissional e técnico- operacional poderão ser 
substituídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execuçãode serviço de 
características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato 
ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com 
o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação 
ou a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais 
informações.
Art. 43. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 
profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação 
das sanções previstas nos incisos III eIV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em decorrência de orientação 
proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 
responsabilidade.
§ 1º A documentação de habilitação prevista no capítulo VI da Lei 
14.133/2021 poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações para entrega imediata, nas contratações em valores 
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
CAPÍTULO XVIII PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS
Art. 44. Para efeito de participação de empresas estrangeiras no 
CORIPA, observar- se-á como parâmetro normativo, no que couber e 
quando previsto em edital, o disposto naInstrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.
CAPÍTULO XIX
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 45. O sistema de registro de preços se caracteriza como o conjunto 
de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou 
licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e 
locação de bens para contratações futuras;
§ 1º É permitida a adoção do sistema de registro de preços para 
contratação de bens e serviços comuns ou especiais, inclusive de 
engenharia, sendo vedada a adoção do sistemade registro de preços 
para contratação de obras de engenharia não padronizados e de 
grande complexidade técnica e operacional.
§ 2º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a 
contratação de bens e serviços,inclusive de obras e serviços de 
engenharia, observadas as seguintes condições:
I- realização prévia de ampla pesquisa de mercado, conforme os 
parâmetros indicados no Capítulo VII, arts. 17 a 19 deste Ato Público;
II- seleção de acordo com os procedimentos previstos neste 
regulamento;
III- desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;
IV- atualização periódica dos preços registrados;
V- definição do período de validade do registro de preços;
VI- inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que aceitar 
cotar os bens ou serviçosem preços iguais aos do licitante vencedor 
na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que 
mantiver sua proposta original.
Art. 46. As licitações processadas pelo sistema de registro de 
preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão 
e Concorrência. A dispensa de licitação e inexigibilidade poderão ser 
utilizadas para registro de preços, nos termos dos parágrafos abaixo.
§ 1º Na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação 
de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de 
desclassificação.
§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada 
contrato oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir 
o grau de incerteza do licitante na elaboração da sua proposta, sem 
que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à 
contratação.
§ 3º Será admitida a utilização do sistema de registro de preços nas 
hipóteses de dispensade licitação, nos termos do art. 75, incisos I e II, 
IV “e” “m”, VIII, IX, XVI da Lei 14.133/2021, devendo para tanto a sua 
utilização estar embasada na necessidade de compra parcelada pela 
Administração e se necessário a demanda deve estar evidenciada por 
meio de estudo técnico preliminar que caracterize as necessidades.
§ 4º O sistema de registro de preços também poderá ser utilizado em 
casos de inexigibilidade de licitação, quando a natureza do objeto 
trouxer à tona a necessidade de contratação parcelada, conforme a 
demanda da Administração.
§ 5º A Administração poderá contratar a execução de obras e serviços 
de engenharia pelo sistema de registro de preços, desde que atendidos 
os seguintes requisitos:
I - existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e 
operacional; II - necessidade permanente ou frequente de obra ou 
serviço a ser contratado.
Art. 47.O edital de licitação para registro de preços observará o disposto 
na Lei 14.133/2021 e contemplará, no mínimo:
I- as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade 
máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II- a possibilidade de prever preços diferentes:
a)quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
b)em razão da forma e do local de acondicionamento;
c)quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote;
d)por outros motivos justificados no processo;
III- o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço 
ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;
IV- as condições para alteração de preços registrados;
V- o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde 
que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 
classificação;
VI- a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma 
ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade 
daquela de que já tiver participado, salvona ocorrência de ata que tenha 
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;
VII- as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas 
consequências.
§ 1 º O exame e a aprovação das minutas do instrumento convocatório 
e do contrato serão efetuados  exclusivamente pela assessoria jurídica 
do órgão gerenciador.
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§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização 
do contrato ou outro instrumento hábil.
§ 3º O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em 
lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior 
competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de 
entrega ou de prestação dos serviços.
Art. 48. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) 
ano, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada 
a vantajosidade dos preços registrados.
Art. 49. A ata de registro de preços poderá ser objeto de revisão, 
reequilíbrio econômico-financeiro, supressão ou acréscimo quantitativo 
ou qualitativo, excetuando-se a possibilidade de reajustamento em 
sentido estrito, podendo anda existir incidência dessesinstitutos aos 
contratos decorrente da ata de registro de preços, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.
§ 1º A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
SEÇÃO II
DA INTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS
Art. 50. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou 
entidade promotora da licitação deverá, na fase de planejamento da 
contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - IRP, 
concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros 
órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do 
processo licitatório.
§ 1º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante 
justificativa, bem como quando o órgão ou unidade gerenciadora for o 
único contratante.
§ 2º Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido 
de participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o 
pedido de participação.
§ 3º Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados 
pelos participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de 
acordo com o quantitativo total a ser licitado.
SEÇÃO III
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR
Art. 51. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de 
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda 
o seguinte:
I- registrar sua intenção de registro de preços no Portal Nacional de 
Compras Públicas ou no site do CORIPA;
II- consolidar informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização;
III- promover atos necessários à instrução processual para a realização 
do procedimento licitatório;
IV- realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado 
da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas 
pelos órgãos e entidades participantes;
V- realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 
licitação e, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas 
pelos órgãos e entidades participantes.
VI- confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico;
VII- realizar o procedimento licitatório;
VIII- gerenciar a ata de registro de preços;
IX- conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
X- aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes deinfrações no procedimento licitatório; e
XI- aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações.
§ 1º A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas ou no site do CORIPA, poderá ser assinada por 
certificação digital.
§ 2º O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos 
participantes para execução das atividades previstas nos incisos III, IV 
e VI do caput.
SEÇÃO IV
DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE
Art. 52. O órgão participante será responsável pela manifestação 
de interesse em participar do registro de preços, providenciando o 
encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, 
local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e 
respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, 
e estudo técnico preliminar, adequado ao registro de preços do qual 
pretende fazer parte, devendo ainda:
I- garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II- manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da 
Intenção de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e
III- tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.
§ 1º Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações,informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 2º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o 
órgão participante demandante elaborará sua especificação ou termo 
de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de 
mercado.
§ 3 º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades 
para entrega do bem ou execução do serviço, o órgão participante 
responsável pela demanda elaborará, pesquisa de mercado que 
contemple a variação de custos locais ou regionais.
SEÇÃO V
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO 
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES (CARONA)
Art. 53. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro 
de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.
§ 2º O órgão gerenciador poderá condicionar a aceitação da participação 
de outros órgãos ou entidades à realização de estudo, pelos órgãos 
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
a administração pública da utilização da ata de registro de preços.
§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.
§ 4º O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente 
das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.
§ 5º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 6º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrênciasao órgão gerenciador.
SEÇÃO VI
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM 
FORNECEDORES REGISTRADOS
Art. 54. Homologado o resultado da licitação ou da contratação direta, 
o fornecedor mais bem classificado será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela administração.
Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado não 
assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo nas condições da proposta ofertada pelas 
licitantes classificadas subsequentemente as primeiras colocadas.
Art. 55. A ata de registro de preços implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os 
requisitos de publicidade.
Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor classificado em 
assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
Art. 56. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada 
pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil.
Art. 57. A existência de preços registrados não obriga a administração 
a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, assegurada , preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições.
§ 1º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá 
ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
§ 2º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, nos termos do art. 124 da Lei 14.133/2021
SEÇÃO VII
DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Art. 58. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I- descumprir as condições da ata de registro de preços;
II- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III- não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na 
hipótese deste se tornarsuperior àqueles praticados no mercado; ou
IV- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133,de 1º de abril de 2021.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho 
fundamentado.
Art. 59. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I - por razão de interesse público; ou II- a pedido do fornecedor.
CAPÍTULO XX
DO CREDENCIAMENTO
Art. 60. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração 
pretender formar uma rede de fornecedores ou prestadores de serviços, 
pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade de competição em 
virtude da possibilidade da contratação de qualquer umadas empresas 
ou pessoas naturais credenciadas.
§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de 
chamamento público, que deverá conter as condições gerais para o 
ingresso de qualquer prestador interessado em integrar a lista de 
credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no 
referido documento.
§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem 
como as respectivas condições de reajustamento.
§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que 
este for o beneficiário direto do serviço.
§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o 
instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a 

distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de 
forma objetiva e impessoal.
§ 5º A administração deverá divulgar e manter à disposição do público, 
em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de 
modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados;
§ 6º Em procedimentos de credenciamentos utilizados para produtos 
ou serviços que possuam grande flutuação de preços de mercado, 
a Administração deverá registrar as cotações vigentes no momento 
da contratação, definindo o parâmetro de preços praticados para um 
determinado serviço ou produto.
§ 7º Na hipótese do parágrafo anterior, fica dispensada a 
predeterminação de tabela de preços fixa, considerando que o preço 
praticado é considerado como variável, sem que existam quaisquer 
prejuízos para a Administração Pública.
§ 8º Para utilização do credenciamento em mercados fluidos a 
Administração deverá verificar a compatibilidade do preço praticado 
com os parâmetros de mercado da contratação que pretende realizar.
CAPÍTULO XXI
DO REGISTRO CADASTRAL
Art. 61. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021, o sistema deregistro cadastral de fornecedores 
do CORIPA será regido, no que couber, pelo disposto na Instrução 
Normativa nº. 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do 
Ministério da Economia.
§ 1º A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores 
cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites 
estabelecidos neste regulamento, bem como a ampla publicidade dos 
procedimentos para o cadastramento.
§ 2º Na hipótese a que se refere o § 1º deste artigo, será admitido 
fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital 
para apresentação de propostas.
§ 3º A licitação exclusiva para empresas previamente cadastradas 
deverá ser realizada somente quando existir demanda explicita para 
que as condições de habilitação jurídica, técnica ou econômico-
financeira sejam previamente analisados para fins de cadastramentoda 
empresa, com o intuito de evitar desconformidades da documentação 
com as exigências do processo licitatório específico.
§ 4º A realização de licitação destinada a participação exclusiva 
de empresas previamente cadastradas somente poderá ocorrer 
na modalidade concorrência, vedada sua utilização com outras 
modalidades de licitação da Lei 14.133/2021.
CAPÍTULO XXII
DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Art. 62 Fica regulamentado, no âmbito do CORIPA, os processos de 
contratação direta previstos pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
§ 1º Para efeito deste artigo, entende-se por contratação direta aquela 
derivada de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 74 e 75 da Lei 
nº 14.133/2021.
§ 2º Os processos internos de contratação direta serão realizados 
de acordo com os seguintes ritos: I - Comum: contratação direta 
decorrente de inexigibilidade de licitação e dispensas de licitação não 
enquadradas nos   dispostos   pelos   incisos   I   e   II   do   art.   75   
da   Lei   nº   14.133/2021; II - Eletrônico: contratação direta decorrente 
das dispensas de licitação enquadradas no disposto pelos incisos I e 
II art. 75 da Lei nº 14.133/2021, ressalvadas às previstas no inciso III 
deste parágrafo;
III- Simplificado: contratação direta decorrente das dispensas de 
licitação cujo valor seja de até 30% (trinta por cento) daquele previsto 
pelos incisos I e II art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
IV- Compras e serviços de pequenos valores e de pronto pagamento.
§ 3º Para fins de enquadramento nos ritos dispostos no parágrafo 
anterior deverão ser observados os limites atualizados de acordo com 
ato normativo federal.
Art. 63. Os valores limites contidos no artigo 75, inciso I e II da Lei 
14.133/2021, serão duplicados para compras, obras e serviços, 
conforme previsto no artigo 75, §2º da LLCA.
Seção I
Do Processo de Contratação Direta
Art. 64. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverão ser instruídos com 
os seguintes documentos:
I- Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo;
II- Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida do Artigo 17 e seguintes deste Ato Público;
III- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos;
IV- Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V- Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI- Razão da escolha do contratado;
VII- justificativa de preço;
VIII- autorização da autoridade competente. IX - Indicação do 
dispositivo legal aplicável; X - Autorização do ordenador de despesa;
XI- consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas 
de licitar ou contratar com a Administração Pública junto ao site do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná
XII- no que couber, declarações exigidas na Lei Federal n.º 14.133, de 
1º de Abril de 2021;
§ 1°. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
Contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial.
§ 2º. A elaboração dos ETPs - Estudos Técnicos Preliminares será 
facultativa nos casos de contratação de obras, serviços e compras, 
cujos valores se enquadrem nos limites estabelecidos nos incisos I e II, 
do artigo 75, da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021.
§ 3º. Em se tratando de contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição 
dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação 
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em 
projeto básico, dispensada a elaboração dos demais projetos.
§ 4º. É dispensável a elaboração de projeto básico nos casos de 
contratação integrada, hipótese em que deverá ser elaborado 
anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão 
competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV, do 
artigo 6º, da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021.
§ 5º. O Termo de Referência para dispensa de licitação com base nos 
incisos I e II, do artigo 75, da Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021 deverá 
conter, no mínimo, as seguintes informações:
I- a identificação do órgão solicitante;
II- a descrição do objeto pretendido;
III- a justificativa da necessidade de aquisição/contratação;
IV- a dotação orçamentária respectiva;
V- os prazos de execução e vigência;
VI- o critério de medição e de pagamento;
VII- prazo e local de entrega dos bens ou da prestação dos serviços;
VIII- documentação habilitatória, fiscal, trabalhista e específica, quando 
for o caso, para a aquisição dos bens ou contratação dos serviços 
pretendida;
IX- estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculos e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 
preços, devendo, para tanto, ser observado o disposto no 18 deste Ato 
Público.
§ 6º. A obtenção de estimativa do valor da contratação incumbirá 
ao servidor designado de par tal finalidade, mediante utilização dos 
parâmetros de pesquisa de preços insertos no artigo 17 e seguintes 
deste Ato Público.
§ 7º. Em sendo utilizadas cotações de valores junto a fornecedores, 
estas poderão ser formalizadas via e-mail e aplicativos de mensagens 
instantâneas, devendo ser solicitado ao fornecedor a confirmação do 
recebimento da solicitação, bem como ser dado ciência àquele do 
prazo de resposta de, no máximo, 3 (três) dias úteis, necessitando 
a solicitação do servidor designado pela cotação e a resposta do 
fornecedor serem juntados ao procedimento, com os dados corretos à 
sua correta identificação.
Art. 65. É competente para autorizar a inexigibilidade e a dispensa 
de licitação a autoridade máxima do órgão público ou entidade da 
Administração indireta, admitida a delegação mediante ato próprio.
Art. 66. Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para 
a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de 
um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o Sistema de Registro de 
Preços, na forma prevista neste Ato.
Art. 67. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de 
contratação direta nas hipóteses previamente definidas por ato da 
autoridade jurídica máxima competente, nos termos do §5º, do art. 53 
da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021.
Art. 68. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura do 
contrato ou de seus aditamentos, como condição indispensável para 
a eficácia do ato.
Parágrafo único. Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso 
de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser 
publicados no prazo previsto no caput deste artigo.
Seção II
Da Dispensa de licitação que tenham por objeto a aquisição de bens e 
serviços com fundamento nos incisos I e II do artigo 75 da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021
Art. 69. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 
referidos nos incisos I e II, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, deverão ser observados:
I- O somatório do que for despendido no exercício financeiro de cada 
órgão da Administração Direta, independentemente da Secretaria, 
Divisão, Supervisão ou Coordenadoria requisitante;
II- O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos às contratações no mesmo ramo 
de atividade ou à participação econômica do mercado, identificada pelo 
nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas
– CNAE.
Art. 70. As dispensas de licitação de que trata esta seção serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso no Órgão 
Oficial Eletrônico, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse 
da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
§ 1°. Juntamente ao Aviso de intenção de aquisição de bens ou 
contratação de serviços via dispensa de licitação, deverá ser anexado 
o Termo de Referência, para fins de publicação no Órgão Oficial 
Eletrônico do Coripa.
§2° as propostas adicionais de eventuais interessados poderão ser 
recebidas por meio digital ou físico, ficando a critério do interessado a 
escolha do formato de protocolo, devendo a administração informar o 
endereço de e-mail/ sitio eletrônico oficial e endereço físico.
§ 3° Quando não for possível a realização do procedimento instituído 
no parágrafo anterior, em decorrência da urgência, premência da 
contratação, ou outro fator relevante ao interesse público, o CORIPA 
deverá apresentar justificativa da impossibilidade da realização do 
aludido procedimento, podendo colher orçamentos junto a fornecedores 
locais ou regionais aptos a fornecer o objeto.
Art. 71. A Divisão de Licitações e Contratos, será a responsável pelo 
gerenciamento das dispensas de licitações fundamentadas nos incisos 
I e II, do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 da 
Administração Pública Direta, desde a publicação do Aviso de Intenção 
de Contratação até a finalização da tramitação respectiva.
§1º. Para a tramitação dos procedimentos de dispensa de licitação de 
que trata este Ato, a rotina procedimental a ser adotada pela Divisão de 
Licitação e Contratos será a seguinte:
I– Recebido o Documento de formalização de demanda, o Termo 
de Referência e a pesquisa de preços encaminhados, deverá ser 
feito um número de protocolo interno para registro da tramitação do 
procedimento e seu posterior arquivamento;
II– Verificado que os documentos recebidos satisfazem os requisitos 
mínimos descritos neste Ato, preferencialmente será realizada a 

publicação do Aviso de Intenção de Dispensa de Licitação e do 
respectivo Termo de Referência com identificação do valor máximo a 
ser despendido pela Administração, nos termos do disposto no artigo 
75 deste Decreto;
III– recebidas, ou não, propostas adicionais de eventuais interessados 
será avaliada a melhor proposta apresentada pelo Agente de 
Contratação designado para tal fim e serão providenciados os 
documentos habilitatórios, fiscais, trabalhistas e específicos descritos 
no Termo de Referência do fornecedor que apresentar a melhor 
proposta, sendo encaminhado o procedimento, se for o caso de 
formalização de contrato, à Procuradoria Jurídica para emissão de 
parecer jurídico prévio;
IV– no caso de haver a necessidade de formalização de contrato, 
em sendo emitido parecer jurídico opinativo pela regularidade do 
procedimento ou no caso de adoção de outros instrumentos (nota 
de empenho de despesa, autorização de compra/fornecimento, ou 
ordem de execução de serviço) nos quais será dispensada a emissão 
de parecer jurídico prévio, seguirá o procedimento para a Autoridade 
Competente para fins de formalização do contrato ou instrumento 
equivalente e do extrato decorrente de eventual contrato firmado, o qual 
deverá ser publicado no Órgão Oficial Eletrônico.
Art. 72. As demais hipóteses de dispensa de licitação previstas dos 
incisos III a XVI do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 
2021 serão processadas junto à Divisão de Licitações, segundo o rito 
próprio estabelecido por aquele órgão.
SEÇÃO III
Dos procedimentos especiais para a dispensa de licitação de obras 
e serviços de engenharia enquadrados como produtos de pesquisa e 
desenvolvimento
Art. 73. Os processos de contratação por dispensa de licitação para 
produtos de pesquisa e desenvolvimento no Caso de Obras e Serviços 
de Engenharia, de que trata a alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, serão instruídos, no mínimo, com as 
seguintes informações sobre os projetos de pesquisa:
I- indicação do programa e da linha de pesquisa a que estão vinculados;
II- descrição do objeto de pesquisa;
III- relação dos produtos para pesquisa e desenvolvimento a serem 
adquiridos ou contratados; e
IV- relação dos pesquisadores envolvidos e suas atribuições no projeto.
Art. 74. O orçamento e o preço total para a contratação de produtos 
de pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, serão estimados 
com base nos valores praticados pelo mercado, nos valores pagos 
pela Administração Pública Municipal em contratações similares ou na 
avaliação do custo global da obra, aferida mediante orçamento sintético 
ou metodologia expedita ou paramétrica.
Art. 75. No processo de dispensa de licitação para a contratação de 
obras e serviços de engenharia de que trata o de que trata a alínea 
“c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 1º de Abril de 2021, a 
contratante deverá:
I- obter três ou mais cotações antes da abertura da fase de apresentação 
de propostas adicionais;
II- divulgar, em sítio eletrônico oficial, o interesse em obter propostas 
adicionais, com a identificação completa do objeto pretendido, 
dispensada a publicação de Edital;
III- Homologar a melhor proposta somente após decorrido o prazo 
mínimo de 03 (três) dias úteis, contado da data da divulgação a que 
se refere o inciso II; e
IV- publicar extrato do contrato no Órgão Oficial Eletrônico, que deverá 
conter, no mínimo, a identificação do contratado, o objeto, o prazo de 
entrega, o valor do contrato e a sua justificativa, as razões de escolha 
do fornecedor e o local onde eventual interessado possa obter mais 
informações sobre o contrato.
§ 1º. A escolha da melhor proposta poderá considerar o menor preço, 
a melhor técnica ou a combinação de técnica e preço, cabendo ao 
contratante justificar a escolha do fornecedor.
§ 2º. Desde que o preço seja compatível com aquele praticado no 
mercado e seja respeitado, no caso de obras e serviços de engenharia, 
o valor estabelecido no na alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021, a justificativa de que trata o § 1º poderá 
considerar todas as características do objeto a ser contratado ou do 
fornecedor, tais como:
I- atributos funcionais ou inovadores do produto;
II- qualificação e experiência do fornecedor, do executante ou da equipe 
técnica encarregada;
III- serviço e assistência técnica pós-venda;
IV- prazo de entrega ou de execução;
V- custos indiretos relacionados com despesas de manutenção, 
utilização, reposição e depreciação; e
VI- impacto ambiental.
Art. 76. Nas contratações por dispensa de licitação de obras e serviços 
de engenharia para produto de pesquisa e desenvolvimento, é vedada 
a celebração de aditamentos contratuais que resultem na superação do 
limite estabelecido na alínea “c” do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 1º de Abril de 2021, exceto nas seguintes hipóteses:
I- para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de 
caso fortuito ou força maior; e
II- por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para 
melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido 
da administração pública, desde que não decorrentes de erros ou 
omissões por parte do contratado, observados os limites estabelecidos 
no artigo 125 da Lei nº14.133, de 1º de Abril de 2021.
SESSÃO IV
DA CONTRATAÇÃO DIRETA PELO RITO SIMPLIFICADO
Art. 77. Os processos de contratação direta pelo rito simplificado 
destinam-se ás aquisições de bens e prestação de serviços cujo valor 
não seja superior à 30% (trinta por cento) daquele previsto nos incisos 
I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, bem como art. 63 deste Ato 
Público.
Parágrafo único. O enquadramento do objeto nos valores de que trata 
o caput não impede a adoção do processo de contratação direta pelo 
rito eletrônico.
Art. 78. Os processos de contratação direta formalizados pelo rito 
simplificado serão instruídos com os seguintes documentos:
I- Documento de formalização de demanda, com o respectivo 
documento de justificação;
II- termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, se 
necessário, conforme o caso, nos quais deverá, dentre outros 
requisitos, atestar a observância aos limites legais que autorização a 
adoção do rito;
III- estimativa de preços, na forma do regulamento específico;
IV- Demonstração de compatibilidade de previsão de recursos 
orçamentários com compromisso a ser assumido;
V- Autorização da autoridade competente;
VI- Documentos de habilitação e proposta ofertada pelo fornecedor;
VII- ato de Homologação do procedimento pela autoridade competente; 
VIII - publicação oficial do ato de Homologação;
IX - Contrato, ou outro documento que o substitua; X – Publicação do 
extrato do contrato, se for o caso.
§ 1º Nas contratações pelo rito simplificado o Estudo Técnico Preliminar 
e análise de riscos são dispensados.
§ 2º Para fins de cumprimento ao disposto pelo inciso III do caput, 
as pesquisas de preços e respectivos métodos de apuração deverão 
observar a regulamentação disposta no art 17 e seguintes deste 
Ato Público, no momento da realização do processo de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação.
§ 3º O disposto pelo inciso IV do caput deste artigo restará cumprido se 
for indicado no termo de referência as rubricas orçamentárias sobre a 
qual correrá a despesa;
§ 4º Os documentos de habilitação previstos no inciso VI do artigo 
anterior limitar-se-à a apresentação dos seguintes documentos:
I - se pessoa física, apenas a certidão de regularidade fiscal municipal, 
estadual e federal; II - se pessoa jurídica, apenas:
a)certidões de regularidade fiscal municipal, estadual e federal (incluída 
regularidade social);
b)certidão de regularidade trabalhista;
c)certidão de regularidade com FGTS;
III- prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, mediante a juntada de pesquisa realizada 
junto ao Tribunal de Contas da União, ao Tribunal de Contas do Estado 
Do Paraná e do Estado onde tiver sede o particular, ao Cadastro de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP;
IV- declaração do pleno conhecimento e aceitação das regras e 
das condições gerais da contratação, constantes do procedimento, 
inclusive quanto ao cumprimento das exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; 
e ao cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021.
§ 5º O ato de Homologação e autorização fica delegado ao Presidente 
do Coripa;
§ 6º O dever de publicidade restará atendido com a divulgação do ato 
de Homologação no Diário Oficial da entidade.
SEÇÃO V
DAS DISPENSAS PARA AS PEQUENAS COMPRAS E SERVIÇOS
Art. 79. As dispensas de licitação para pequenas compras e serviços, 
cujo valor não extrapole 5% (cinco por cento) do limite previsto no art. 
75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do art. 63 deste 
Ato Público, serão formalizadas em processos próprios, e não serão 
incluídas na mesma sequência numérica das dispensas disposta nos 
atigos 62 e seguintes deste Ato Público.
Art. 80. Para contratações mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 79 deste Ato, a Administração poderá adotar a dispensa para 
PROCESSO DE PEQUENAS COMPRAS E SERVIÇOS, sem a 
necessidade de autuação de processo de dispensa de licitação, nem 
apresentação de todos os documentos previstos no art. 72 da lei 
14.133/2021.
§ 1º Para fins do disposto no caput, na instrução do processo de 
contratação serão dispensáveis os documentos previstos nos incisos 
I , II, III , VI, VII, do art. 72 da Lei 14.133/2021, devendo o processo ser 
precedido da verificação das condições de habilitação fiscal e trabalhista 
da empresa contratada, bem como análise da compatibilidade do 
objeto social da empresa com o escopo da contratação.
§ 2º Na contratação por dispensa de licitação, a Administração deverá 
realizar a provisão de recursos orçamentários necessários atendimento 
do compromisso assumido, nos termos do art. 72, inciso IV da Lei 
14.133/2021.
§ 3º Toda a contratação nos termos do caput deverá ser precedida de 
autorização da autoridade competente nos termos do art. 72, inciso VIII 
da Lei 14.133/2021.
§ 4º A formalização da contratação prevista no caput poderá se dar por 
meio contrato em sentido estrito, carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
§ 5º Todas as contratações que suplantarem o limite previsto no caput 
do presente artigo deverão ser realizadas por meio de processo de 
dispensa de licitação formal OU pelo rito simplificado, que observe 
sempre que necessário o disposto no art. 72 da Lei 14.133/2021, 
podendo ser dispensados os documentos que não forem compatíveis 
com a contratação.
Art. 81. Considerando a complexidade do objeto, para contratações 
com base no art.75, II da Lei 14.133/2021 fica delimitado que até o 
importe de 5% (cinco por cento) do valor limite Disposto no art. 63 deste 
Ato Público, será necessária a coleta de no mínimo 1 (um) orçamento 
para formação do preço base da contratação e escolha do fornecedor, 
que deverá ser selecionado a partir de critérios isonômicos, devendo 
ainda a Administração balizar a contratação observando preços de 
mercado obtidos através de contratações anteriores ou certificação por 
servidor público sobre a compatibilidade de preços com os parâmetros 
mercadológicos para a aludida contratação.
Art. 82. No caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços 
de manutenção de veículos automotores com base no inciso art.75, 
I da Lei 14.133/2021, até o importe 5% (cinco por cento) do valor 
limite Disposto no art. 63 deste Ato Público, será necessária a coleta 
de no mínimo 1 (um) orçamento para formação do preço base da 
contratação e escolha do fornecedor, que deverá ser selecionado a 
partir de critérios isonômicos, devendo ainda a Administração balizar 

a contratação observando preços de mercado obtidos através de 
contratações anteriores ou certificação por servidor público sobre a 
compatibilidade de preços com os parâmetros mercadológicos para a 
aludida contratação.
Art. 83. A divulgação prévia em sítio eletrônico que trata o artigo anterior 
é dispensada para as compras de pequeno valor que tratam os art. 80 
a 82 deste Ato Público.
Art. 84. Serão consideradas como pequenas compras ou prestação 
de serviços de pronto pagamento, as despesas que não possam 
subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa ou 
inexigibilidade, nos seguintes casos:
I— ARTs, taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, 
reproduções de documentos e publicações diversas;
II– taxas de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham 
como objetivo a capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento de 
pessoal, de interesse do Consórcio;
III— confecção de carimbos, confecção de chaves, etc; IV – aquisição 
de certificado digital;
V - inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado 
ou do serviço, desde que plenamente justificada pelo representante 
do respectivo setor, e desde que não exista nenhuma ata registrada 
ou nenhum contrato firmado para o fornecimento do material ou 
da prestação de serviço. VI - despesas decorrentes de manutenção 
emergencial de veículos;
VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a 
inviabilidade da realização de procedimento licitatório ou dispensa de 
licitação, precedidas de autorização pelo Ordenador de Despesa.
Art. 85. Os benefícios instituídos pela Lei complementar 123/2006, em 
especial o previsto no art. 48,
§ 3º serão aplicáveis também as compras diretas por meio de dispensa 
de licitação, devendo a administração, nessas circunstâncias, colher 
orçamentos exclusivamente com micro e pequenas empresas aptas a 
fornecer o objeto contratado.
Art. 86. As contratações dispostas nos art. 80 a 82 poderão ser 
utilizadas diante da excepcionalidade da despesa, que por sua 
natureza não possa se subordinar ao processo normal, em especial 
nos seguintes casos:
I– demandas que surjam fora dos limites do Consorcio, durante viagem 
de agente público;
II– demandas que não estejam contempladas no PCA (Plano de 
Contratações Anual) e no PMP (Plano de Metas e Prioridades) quando 
houver;
III– demandas decorrentes de fatos supervenientes ou força maior, que 
não possuam contratos ou atas de registro de preços vigentes, ou com 
saldo suficiente.
Art. 87. O processo deverá ser instruído com o DFD – Documento de 
Formalização de Demanda, estimativa de preços, indicação de dotação 
orçamentária e autorização da autoridade competente.
Art. 88. A estimativa de preços poderá ser realizada concomitantemente 
à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, por meio de 
solicitação formal de cotações a potenciais fornecedores, podendo ser 
utilizado outros meios previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021.
Art. 89. Fica dispensada na instrução do processo:
I- a publicidade do aviso de dispensa nos termos do § 3º do art. 75 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
II- a elaboração de parecer jurídico, nos termos do § 5º do art. 53 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
III– toda a documentação de habilitação, nos termos do inciso III, do art. 
70 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 90. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado no 
diário oficial e mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial, 
em até dez (10) dias úteis após a data de sua assinatura.
Parágrafo único. O extrato do contrato ou seu substituto, na forma 
prevista no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
deverá ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial, no prazo 
estabelecido no caput deste artigo.
Art. 91. Compete ao Presidente do Coripa ou a quem ele delegar, 
autorizar as dispensas de licitação dos incisos I e II do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo valor não extrapole 
05% (cinco por cento) do limite previsto no art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 92. O disposto nos artigos 86 a 88 deste Ato Público, se aplica nas 
contratações dos serviços de manutenção de veículos automotores de 
propriedade da Administração, incluído o fornecimento de peças, cujos 
valores não ultrapassem o limite previsto no art. 75 § 7º da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, considerando as devidas atualizações 
de valores nos termos do art. 182 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021.
SEÇÃO VI
DA DISPENSA ELETRÔNICA
Art. 93. O CORIPA quando executar recursos da união decorrentes de 
transferências voluntárias em procedimentos de compra direta, deverá 
observar as regras da instrução normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de 
julho de 2021, que prevê a necessidadede realização de dispensa na 
forma eletrônica.
Art. 94. O CORIPA adotará o procedimento de dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, sempre que executar recursos da união, excetuando-
se sua utilização quando, diante das circunstâncias da contratação 
ou natureza do objeto se mostrar vantajosa a contratação através de 
procedimento presencial.
§ 1º A vantajosidade poderá ser demonstrada por critérios econômicos, 
técnicos, jurídicos,através da evidenciação da premência da entrega, 
urgência do procedimento, peculiaridades do objeto contratado 
ou quaisquer outras hipóteses evidenciem o interesse público na 
realização do procedimento presencial.
§ 2º Quando da opção por procedimento presencial a administração 
deverá apresentar justificativa nos autos do processo de compra direta, 
nos termos do art. 17, § 2º da Lei 14.133/2021.
Art. 95. Quando o procedimento de dispensa de licitação tratar 
de itens com aplicação do benefício instituído pelo art. 48, § 3º da 
Lei complementar 123/2006, que prevê margem de preferência 
para contratação de empresas locais e regionais, a Administração 
poderá fazer opção pelo procedimento presencial, haja vista que o 
procedimento facilita a participação das empresas enquadradas nas 
características do aludido dispositivo legal, possibilitando uma disputa 
paritária e adequada as necessidades do ente administrativo.
Art. 96. Quando o procedimento de dispensa de licitação tratar das 
hipóteses disciplinadas pelos art. 77 à 92 deste Ato Público, que 
tratam da dispensa simplificada e da compra de pequeno valor, fica 
dispensada a utilização de procedimento eletrônico.
Art. 97. Em todas as hipóteses em que for utilizado o procedimento 
de dispensa eletrônica,o prazo fixado para abertura do procedimento e 
envio de lances, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data 
de divulgação do aviso de contratação direta.
Art. 98. As fases e atos da dispensa eletrônica obedecerão ao disposto 
na instrução normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, da 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.
SEÇÃO VII
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Art. 99. As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 1º de Abril de 2021, são exemplificativas, sendo inexigível a licitação 
em todos os casos em que for comprovadamente inviável a competição.
Art. 100. Compete ao agente público responsável pelo pedido do 
processo de contratação direta, no caso de inexigibilidade de licitação, 
a adoção de providências que assegurem a veracidade do documento 
de exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do §1º 
do art. 74 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021.
Art. 101. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de 
publicidade e divulgação, bem como a preferência por marca específica.
Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de 
marcas específicas ou contratados serviços com prestador específico 
para cumprimento de ordem judicial, quando a decisão indique a marca 
ou o prestador a ser contratado pela Administração.
Art. 102. Nas contratações para aquisição ou locação de imóvel cujas 
características de instalações e de localização tornem necessária sua 
escolha, devem ser observados os seguintes requisitos:
I- Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos 
de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, 
e do prazo de amortização dos investimentos;
II- Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis 
que atendam ao
objeto;
III- justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprado ou locado pela
Administração e que evidenciem vantagem para o interesse público 
envolvido.
CAPÍTULO XXIII DO PREGÃO
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 103. A modalidade pregão será adotada sempre que o objeto 
possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio deespecificações usuais 
de mercado.
Art. 104. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras 
e serviços de engenharia, exceto quando se tratar de serviço comum de 
engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, “a” da Lei 14.133/2021.
Art. 105. O pregão é a modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento 
poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto.
Art. 106. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução do certame será designado pregoeiro.
Art. 107. A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica 
é preferencial, nos termos do art.17 § 2º da Lei 14.133/2021, mas 
a realização de pregões presenciais é admitida quando se fizer 
necessária a contratação de empresas utilizando-se os critérios do 
art. 48 § 3º da Lei Complementar 123/2006, quando em decorrência 
da natureza do objeto não for admissível atrasos na entrega dos 
produtos ou serviços ou por outro critério considerado conveniente pela 
Administração Pública no momento do lançamento da licitação.
Art. 108. Quando a licitação for realizada de forma presencial a sessão 
deverá ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, sendo a 
gravação juntada aos autos do processo licitatório pertinente.
Art. 109. O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa 
pelo fornecimento de bens ou pela contratação de serviços comuns 
ocorrer à distância e em sessão pública, por meio de plataformas de 
gestão que a Administração adotar por ocasião do lançamento do 
processo, não estando o CORIPA adstrito a utilização de uma única 
plataforma.
Art. 110. No planejamento do pregão, será observado o seguinte:
I- elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
II- aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem esta delegar;
III- elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e 
a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, 
o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV- definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, 
dos prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam 
consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e 
o atendimento das necessidades da administração pública; e
V- designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.
§ 1º A elaboração de estudo técnico preliminar e termo de referência será 
dispensada quando a natureza do objeto não exigir ampla estruturação 
lógica, ou for destinada a atendimento de demanda eventual da 
Administração, não prevista no plano anual de contratações.
§ 2º A fase referida no inciso V art. 17 da Lei 14.133/2021 poderá, 
mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, 
anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do aludido dispositivo 
legal, desde que expressamente previsto no edital de licitação.
SEÇÃO II
DA PUBLICAÇÃO
Art. 111. A fase externa do pregão, será iniciada com a convocação dos 
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interessados por meio da divulgação e manutenção do inteiro teor do 
ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade 
promotora da licitação bem como do aviso de licitação no Diário Oficial 
do ente de maior nível do CORIPA.
SEÇÃO III DO EDITAL
Art. 112. A Administração disponibilizará a integra do edital de licitação 
no sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional de Compras Públicas. 
Enquanto não houver integração do portal Nacional de Compras 
Públicas aos sistemas de gestão, a Administração publicará o edital tão 
somente no site do CORIPA e na imprensa oficial.
SEÇÃO IV MODIFICAÇÃO DO EDITAL
Art. 113. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo 
instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto 
original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto 
se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.
SEÇÃO V IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS
Art. 114. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão protocolados, até três dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico ou presencial, na forma do edital.
§ 1º A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazode instituído no parágrafo anterior.
§ 3º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação.
§ 4º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada 
nova data para realização do certame.
SEÇÃO VI
DA FASE RECURSAL
Art. 115. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 
data de intimação ou de lavratura da ata, em face dos seguintes atos 
administrativos das fases procedimentais do pregão:
a)julgamento das propostas;
b)ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
c)anulação ou revogação da licitação;
d)extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito 
da Administração;
Art. 116. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 
recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão 
de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de 
julgamento;
Art. 117. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não 
caiba recurso hierárquico.
Art. 118. O recurso de que trata o art. 115 do presente ato será dirigido à 
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 
se não reconsiderar o ato oua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) diasúteis, 
contado do recebimento dos autos.
§ 1º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 
insuscetível de aproveitamento.
§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do 
recurso e terá início nadata de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso.
§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.
Art. 119. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.
Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade 
competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que 
deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.
CAPÍTULO XXIV DA CONCORRÊNCIA
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 120. A concorrência é a modalidade de licitação para contratação 
de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais 
de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:
I- menor preço
II- melhor técnica ou conteúdo artístico;
III- técnica e preço;
IV- maior retorno econômico; V - maior desconto;
Art. 121. A concorrência seguirá o rito procedimental comum a que se 
refere o art. 17 da Lei 14.133/2021.
Art. 122. No planejamento da concorrência, será observado o seguinte: 
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
II- aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem esta delegar;
III- elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e 
a aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, 
o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV- definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, 
dos prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam 
consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e 
o atendimento das necessidades da administração pública; e
§ 1º A fase referida no inciso V art. 17 da Lei 14.133/2021 poderá, 
mediante ato motivadocom explicitação dos benefícios decorrentes, 
anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do aludido dispositivo 
legal, desde que expressamente previsto no edital de licitação.
§ 2º A elaboração de estudo técnico preliminar e termo de referência será 
dispensada quando a natureza do objeto não exigir ampla estruturação 
lógica, ou for destinada a atendimento de demanda eventual da 
Administração, não prevista no plano anual de contratações.
SEÇÃO II
DA PUBLICAÇÃO
Art. 123. Por se tratar de Consórcio Público a fase externa da 
concorrência, será iniciada com a convocação dos interessados por 
meio da publicação do aviso de licitação no Diário Oficial do CORIPA, 
bem como no Diário Oficial Município de São Jorge do Patrocinio, bem 
como em jornal de grande circulação, e ainda, no Portal Nacional de 
Compras Públicas quando já estiver implementado, e se for o caso 
Diário Oficial da União e Diário Oficial do Estado do Paraná.
Parágrafo único. Enquanto não estiver implementado o Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), reputa-se válida a publicação do 
edital realizada no sítio eletrônico oficial do CORIPA, no diário oficial 
do município de São Jorge do Patrocínio e se for o caso nos diários 
oficiais da União e Estado.
SEÇÃO III DO EDITAL
Art. 124. A Administração disponibilizará a integra do edital de licitação 
no sítio eletrônico oficial do órgão e no Portal Nacional de Compras 
Públicas.
Parágrafo único. Enquanto não houver integração do Portal Nacional 
de Compras Públicas aos sistemas de gestão, o edital poderá ser 
publicado tão somente no site do CORIPA.
SEÇÃO IV MODIFICAÇÃO DO EDITAL
Art. 125. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo 
instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto 
original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto 
se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.
SEÇÃO V IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS
Art. 126. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão protocolados, até três dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico ou presencial, na forma do edital.
§ 1º A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao agente 
de contratação, auxilia do pelos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo instituído no 
parágrafo anterior.
§ 3º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação.
§ 4º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada 
nova data para realização do certame.
SEÇÃO VI
DA FASE RECURSAL
Art. 127. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 
data de intimação oude lavratura da ata, em face dos seguintes atos 
administrativos das fases procedimentais da concorrência:
a)julgamento das propostas;
b)ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
c)anulação ou revogação da licitação;
d)extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito 
da Administração;
Art. 128. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 
recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão 
de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de 
julgamento;
Art. 129. caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contado da datade intimação, relativamente a ato do qual não 
caiba recurso hierárquico.
Art. 130. O recurso de que trata o art. 127 da presente Ato Público 
será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato oua decisão no prazo de 
3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
§ 1º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 
insuscetível de aproveitamento.
§ 2º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do 
recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso.
§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.
Art. 131. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.
Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade 
competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, que 
deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias.
DO LEILÃO
Art. 132. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão 
observados os seguintes procedimentos operacionais:
I– realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que 
deverá ser feita com base nos seus preços de mercado, a partir da qual 
serão fixados os valores mínimos para arrematação.
II– designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, 
o qual contará com o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto 
no art. 4º deste regulamento, ou, alternativamente, contratação de um 
leiloeiro oficial para conduzir o certame.
III– elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações 
sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para 
visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, 
condição para participação, dentre outros.
IV– realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, 
ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados.
§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de 
habilitação por parte dos licitantes.
§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio 
de plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a 
confiabilidade dos atos nela praticados.
§ 3º O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor 

designado pela autoridadecompetente da Administração, e regulamento 
deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais.
§ 4º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, 
a Administração deverá selecioná-lo mediante credenciamento ou 
licitação na modalidade pregão e adotar o critério de julgamento de 
maior desconto para as comissões a serem cobradas, utilizados como 
parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que regula a referida 
profissão e observados os valores dos bens a serem leiloados.
§ 5º Caso a administração opte por realizar licitação para contratação 
de plataforma para divulgação, gerenciamento e assessoramento 
de leilão acometido a servidor público, poderá realizar a seleção na 
modalidade concorrência e adotar como critério de julgamentoo menor 
preço ou técnica e preço.
§ 6º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão 
será afixado em localde ampla circulação de pessoas na sede da 
Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros meios 
necessários para ampliar a publicidade e a competitividade da licitação.
§ 7º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de 
habilitação e deverá ser homologado assim que concluída a fase de 
lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamento pelo licitante 
vencedor, na forma definida no edital.
§ 8º A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida 
de avaliação e tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes 
às autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa, 
dispensada a realização de licitação nas hipóteses previstas em lei.
§ 9º A avaliação dos bens a serem leiloados será realizada por 
comissão constituída por no mínimo 3 (três) servidores ou profissionais 
com conhecimento técnico e mercadológico do valor dos bens, quando 
se tratar de bens móveis. Tratando-se de bens imóveis, o procedimento 
deverá ser realizado por profissionais com atribuição para avaliação 
de bens dessa natureza, tais como engenheiros, arquitetos, corretores 
de imóveis, dentre outros profissionais com competência para tanto.
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
SEÇÃO I
DO MÉTODO DE GESTÃO CONTRATUAL
Art. 133. Todo contrato administrativo vinculado a Lei 14.133/2021 
conterá cláusulas de gestão, que nortearão a condução das atividades 
de fiscalização da execução, as quais conterão pelo menos as 
seguintes características:
§ 1º A Definição de quais atores do órgão participarão das atividades de 
acompanhamento e fiscalização do contrato, bem como as atividades 
a cargo de cada um deles
§ 2º Definição de protocolo de comunicação entre contratante e 
contratada ao longo do contrato, devidamente justificado;
§ 3°Definição da forma de pagamento do serviço, devidamente 
justificada;
§ 4º Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos e 
dos serviços entregues com relação às especificações técnicas e com a 
proposta da contratada, com vistas ao recebimento provisório;
§ 5º Definição do método de avaliação da conformidade dos produtos 
e dos serviços entregues com relação aos termos contratuais e com a 
proposta da contratada, com vistasao recebimento definitivo.
§ 6º Procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da 
contratada de manter todas as condições nas quais o contrato foi 
assinado durante todo o seu período de execução;
§ 7º Sanções, glosas e rescisão contratual, devidamente justificadas, 
bem como os respectivos procedimentos para aplicação;
§ 8º Garantias de execução contratual, quando necessário.
SEÇÃO II
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA
Art. 134. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o CORIPA e 
os particulares poderão adotar a forma eletrônica.
§ 1º. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 
assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas 
como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes 
subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063,de 23 de 
setembro de 2020.
§ 2º A utilização de assinaturas eletrônicas avançadas nos termos do 
art. 4º II da Lei 14.063/2020, será admitida em situações excepcionais, 
desde que a Administração possa comprovar a autoria e da integridade 
de documentos apresentados em forma eletrônica, e o ato seja 
motivado, explicitando-se a inexistência de prejuízos ao interesse 
público e a veracidade das informações contidas no documento.
PROCESSO ELETRÔNICO
SEÇÃO I
DA PRODUÇÃO ATOS EM FORMATO DIGITAL
Art. 135. Nos processos licitatórios regidos pela Lei 14.133/2021, os 
atos administrativos serão preferencialmente digitais, de forma a 
permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e validados 
por meio eletrônico;
Art. 136. É lícita a reprodução de documento digital, em papel ou em 
qualquer outro meio físico, que contiver mecanismo de verificação de 
integridade e autenticidade, na maneira e com a técnica definidas pelo 
mercado, e cabe ao particular o ônus de demonstrar integralmente a 
presença de tais requisitos.
Art. 137. A autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos 
e da assinatura, nos processos administrativos eletrônicos, poderão 
ser obtidas por meio de certificado digital emitido no âmbito da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, observados 
os padrões definidos por essa Infraestrutura.
§ 1º O disposto no caput não obsta a utilização de outro meio de 
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma 
eletrônica, inclusive os que utilizem identificaçãopor meio de nome de 
usuário e senha.
§ 2º O CORIPA, de forma gradativa adotará processo eletrônico para 
tramitação e armazenamento e validação dos processos licitatórios 
regidos pela Lei 14.133/2021, na forma de regulamento específico a 
ser editado pela Autoridade Competente.
SEÇÃO II
DA LICITAÇÃO NO FORMATO ELETRÔNICO
Art. 138. Os processos licitatórios seguirão a regra geral da lei de 
licitações e serão via de regra tramitados de forma eletrônica, por 
sistema próprio que permita a inexistência de atos presenciais, podendo 
ser realizada licitação presencial considerando as peculiaridadeslocais 
e a vantajosidade do procedimento.
CAPÍTULO XXVIII DA SUBCONTRATAÇÃO
Art. 139. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser 
expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação 
direta, ou alternativamente no contrato ou instrumento equivalente, 
o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitidopara 
subcontratação.
§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se 
aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade,até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação.
§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela 
principal do objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os 
quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida 
apresentação de atestados com o objetivo de comprovar aexecução de 
serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes.
§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não 
sejam de fabricaçãoprópria não deve ser considerada subcontratação.
CAPÍTULO XXIX
DA FASE PREPARATÓRIA DA LICITAÇÃO
Art. 140. De acordo com o art. 18 da Lei 14.133/2021, a fase 
preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento 
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual, sempre 
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos:
I- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II- a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso;
III- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV- o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação;
V- a elaboração do edital de licitação;
VI- a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII- o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 
de economia de escala;
VIII- a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios 
de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; X - a 
análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 
boa execução contratual;
XI   - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação
Art. 141. A fase preparatória da licitação será subdividida nas seguintes 
subfases:
a)Identificação objetiva da necessidade administrativa a ser satisfeita;
b)Apuração das soluções possíveis e verificação de suas vantagens 
e desvantagens;
c)Avaliação das diversas soluções sob os prismas da legalidade e da 
conveniência;
d)Escolha da solução especifica a ser adotada;
e)Concepção do modelo de execução das prestações previstas, 
inclusive com elaboração do  projeto básico, projeto executivo (quando 
cabível) ou do termo de referência;
f)Elaboração de uma minuta do contrato;
g)Verificação da presença dos pressupostos de dispensa ou 
inexigibilidade de licitação;
h)Previsão e ordenação das etapas seguintes do certame, se for 
cabível a licitação
i)Elaboração da minuta do edital;
j)Desencadeamento dos atos de conclusão da fase preparatória e, se 
for o caso, de instauração das etapas subsequentes.
CAPÍTULO XXX
DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
Art. 142. O objeto do contrato será recebido:
I- em se tratando de obras e serviços:
a)provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado de término da execução;
b)definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não 
poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no contrato.
II- em se tratando de compras:
a)provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado;
b)definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da 
comunicação escrita do contratado.
§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente 
o contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o 
recebimento definitivo, podendo ser dispensado o recebimento 
provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de 
pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos 
consideráveisà Administração.

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de 
pequeno valor aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 143. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra, serviço 
ou produto nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelocontrato.
§ 1º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo 
pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 
responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de 
projeto.
§ 2º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração 
não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida 
a previsão de prazo de garantiasuperior no edital e no contrato, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurançados materiais 
e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, 
da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em 
caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 
responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 
substituição necessárias.
Art. 144. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato 
normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição 
da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas 
oficiais correrão por conta do contratado.
Art. 145. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 
quando estiver em desacordo com o contrato.
CAPÍTULO XXXI DAS SANÇÕES
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 146. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as 
sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
serão aplicadas pela autoridade máxima do CORIPA.
Art. 147. Da aplicação das sanções previstas incisos I, II e III do caput 
do art. 156 da Lei14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação.
Parágrafo único: O recurso de que trata o caput desse artigo será 
dirigido à autoridade quetiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos
Art. 148. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 
156 da Lei 14.133/2021 caberá apenas pedido de reconsideração, que 
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento.
Art. 149. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.
Art. 150. A Administração, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidônease 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
Art. 151. Quando as sanções dos incisos I, II, III e IV do cart. 156 da 
Lei 14.133/2021 forem aplicadas a uma mesma empresa derivadas 
de contratos distintos os prazos e condições da sanção deverão ser 
computados individualmente, devendo a empresa responder por cada 
infração que tiver cometido, sendo vedada a aplicação de remissão 
automática ou unificação das sanções, exceto o disposto a seguir:
Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput os prazos 
das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do cart. 156 da Lei 
14.133/2021 poderão correr conjuntamente, não sendo necessário o 
término de um prazo para início de outro.
Art. 152. A sanção prevista de multa, calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento)do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/2021.
Art. 153. A sanção prevista no inciso III do art. 156 da Lei 14.133/2021 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII docaput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos.
Art. 154. A sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei 14.133/2021 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 do mesmo diploma 
normativo, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indiretade todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
SEÇÃO II
DOSIMETRIA DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 155. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções, consideradas a dosimetria da 
pena:
I - advertência; II - multa;
III- impedimento de licitar e contratar;
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Art. 156. Na dosimetria das sanções administrativas aplicadas com 
fulcro na Lei14.133/2021 serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; II - as peculiaridades 
do caso concreto;
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V- a  implantação ou o aperfeiçoamento de programa  de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
SEÇÃO III
DA PRESCRIÇÃO DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 157. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência 
da infração pela Administração, e será:
I- interrompida pela instauração do processo de responsabilização a 
que se refere o caput deste artigo;
II- suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013;
III- suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 
apuração administrativa.
SEÇÃO IV
DA REABILITAÇÃO DO LICITANTE
Art. 158. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; II - 
pagamento da multa;
III- transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da 
penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 
(três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade;
IV- cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V- análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos 
VIII e XII do caput do art.155 da Lei 14.133/2021 exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado,a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
CAPÍTULO XXXII
DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES
Art. 159. O CORIPA regulamentará, por ato próprio, o disposto no 
art. 169 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive quanto à 
responsabilidade da alta administração para implementar processos 
e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para 
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos 
contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos procedimentos 
de contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar 
o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas 
contratações.
CAPÍTULO XXXIII DO PARECER JURÍDICO
Art. 160. Ficam dispensados de parecer jurídico as contratações 
dispensáveis que tratam os artigos 79 a 92 deste Ato Público, bem 
como àquelas onde a minuta de edital e/ou de contrato estiver 
padronizado pelos respectivos órgãos.
Parágrafo único. É facultado ao agente público responsável, solicitar 
parecer jurídico e/ou do controle interno, quando julgar necessário.
CAPÍTULO XXXIV DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 161. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:
I- quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no 
PNCP se referira aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á 
através de sua publicação no Diário Oficial do CORIPA, sem prejuízo 
de sua tempestiva disponibilização no sistema de acompanhamento de 
contratações do Tribunal de Contas local, se houver;
II- quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei 
no PNCP se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou 
processo, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização 
integral e tempestiva no Portal da Transparência do CORIPA, 
semprejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento 
de contratações do Tribunal de Contas local, se houver;
III- não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de 
contratação direta ante a ausência das informações previstas nos §§ 
2º e 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, eis que o 
CORIPA adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas pelo 
Governo Federal, no que couber, nos termos deste Ato Público;
IV- as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por qualquer 
meio de sistema eletrônico. V- nas licitações eletrônicas realizadas 
pelo CORIPA, caso opte por realizar procedimento regido pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, 
ou o modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-
sede sistema atualmente disponível, ou demais plataformas públicas 
ou privadas, sem prejuízo da utilização de sistema próprio.
Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem 
prejuízo da respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre 
que previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 162. Enquanto não houver adesão ao Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida 
da seguinte forma:
I- publicação em diário oficial das informações que a Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico 
oficial, admitida a publicação de extrato;
II- disponibilização da versão física dos documentos em suas 
repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente 
ao fornecimento de edital ou de cópia de documento, que não será 
superior ao custo de sua reprodução gráfica.
Art. 163. O CORIPA poderá editar normas complementares ao disposto 
neste Ato e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, 
inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.
Art. 164. Nas referências à utilização de atos normativos federais como 
parâmetro normativo, considerar-se-á a redação em vigor na data de 
publicação deste Ato Público.
Art. 165. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio, 06 de março de 2024.
José Carlos Baraldi Presidente do Coripa
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AVISO DE PREGÃO ELETRONIcO 009/2024 

EXcLUSIVO ME, EPP, MEI 
Republicado por incorreção 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 009/2024. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
ObJETO: Aquisição de produtos de panificação, itens de 
alimentação e material de limpeza e higiene, para uso 
comum de todas as secretarias municipais, conforme 
descrito neste termo de referência, parte integrante do 
presente edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 395.349,71 (trezentos e noventa e cinco mil, 
trezentos e quarenta e nove reais e setenta e um centavos) 
REcEbIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
22/03/2024. 
AbERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 22/03/2024. 
INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 22/03/2024. 
 
Maria Helena – PR, 05 de março de 2024. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
  

                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 13/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 08/2024. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de carvalho, nº 4.322, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: PRO LIFE EQUIPAMENTOS MEDIcOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, cNPJ nº 66.783.630/0002-79, situada na Av. Pref Olavo Gomes de Oliveira, nº 
6800, centro, cEP 37.550-000, na cidade de Pouso Alegre/MG. 
Objeto: contratação de empresa visando a manutenção e troca de acessório do 
cardioversor PROLIFE DF8/DF80 patrimônio 001091 equipamentos presentes nas 
ambulâncias do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Prazo de Vigência: 90(novanta) dias. 
Umuarama/PR, 06 de Março de 2024. 
MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 14/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 09/2024. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de carvalho, nº 4.322, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, cNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua cuiabá, nº 187-b, bairro 
Portuguesa, cEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: contratação de empresa visando a manutenção corretiva e preventiva da 
incubadora de transporte – Modelo IT158 TS – Series cF 5191 Fanem - equipamentos 
presentes nas ambulâncias do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 06 de Março de 2024. 
MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 15/2024  
Processo de Inexigibilidade nº 10/2024. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de carvalho, nº 4.322, centro, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, cNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua cuiabá, nº 187-b, bairro 
Portuguesa, cEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 
Objeto: contratação de empresa visando a manutenção corretiva e preventiva da 
incubadora de transporte – Modelo IT158 TS – Series cF 5931 Fanem - equipamentos 
presentes nas ambulâncias do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 06 de Março de 2024. 
MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
 

                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Pregão Presencial nº 07/2023 
contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Rui 

Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 

contratada: VEROcHEQUE REFEIÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 06.344.497/0001-41, estabelecida na Av. Presidente Vargas, nº 2001 – 17° 

Andar Conjunto 174, Jardim Santa Angela na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo – 

CEP: 14.020.525. 

Objeto: celebração de Termo Aditivo ao contrato de Fornecimento nº 21/2023, celebrado 
junto às empresas VEROcHEQUE REFEIÇÕES LTDA, tendo em vista a total necessidade 
da continuidade da contratação e incluindo no limite máximo de 25% (vinte e cinco por 
cento), sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, 
tendo em vista o fato da quantidade adquirida poder ser alterada conforme a Lei. o que 
fora feito no Pregão Presencial nº 07/2023, e se pretende realizar com a celebração do 
presente Termo Aditivo contratual. 
Umuarama/PR, 06 de Março de 2024. 
MARcO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

LOTE I EQUIPAMENTO E IMPLEMENTOS AGRÍcOLAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE MEDIDA  Licitado 
(Edital) 

 Proposta 
(Vencedora)  Firma a Contratar 

88.998,00R$       
 Fortmaq Máquinas e 

Implementos Agrícolas Ltda 
CNPJ: 06.313.733/0001-62 

3.450,00R$          
 Albani Matte Indústria de 
Máquinas Agrícolas Ltda                                 

CNPJ: 34.124.663/0001-03 

12.000,00R$       
 Vincita Comércio de 

Implementos Agrícolas Ltda 
CnPJ: 49.461.961/0001-92 

TOTAL: 104.448,00R$    

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000
CNPJ: 76.404.136/0001- - Fone: (44) 3534-8000 

PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 5/2024, cujo objeto é: 

Contratação de empresa destinada ao fornecimento de equipamentos agrícolas, sendo eles, 1 (um) Trator Agrícola, 1 (uma) Enxada Rotativa e 1 
(um) Subsolador, objetos do Convênio nº 945353/2023, com o propósito de atender as demandas da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 

conforme descrição contida no termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico de nº 5/20024

MARILUZ, 04 DE MARÇO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

LOTE I IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE MEDIDA  Licitdo 
(Edital) 

 Propsota 
(Vencedora  Firma à Contratar 

46.600,00R$          Colonhesi & Colonhesi Ltda                                                    
CNPJ: 53292.142/0001-36 

24.400,00R$          Amanda A. de Almeida Implementos Agrícolas 
CNPJ: 34.026.911/0001-00 

24.350,00R$          Agro Palorante Industria Agrícola Ltda                                
CNPJ: 46.521.285/0001-07 

95.350,00R$         

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000
CNPJ: 76.404.136/0001- - Fone: (44) 3534-8000 

PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

VALOR TOTAL A SER CONTRATDO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 6/2024, cujo objeto é: Contratação de empresa 

destinada ao fornecimento de implementos agrícolas, sendo eles, 1 (uma) Colhedora de Área total, 1 (uma) Grade Aradora e 1 (um) Distribuidor de Calcário, objetos do 
Convênio nº 944874/2023, com o propósito de atender as demandas da Secretaria de Agricultura e Meio Ambienteconforme descrição contida no termo de referência e no 

edital do Pregão Eletrônico de nº 6/20024

MARILUZ, 04 MARÇO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

    PORTARIA Nº 082/2024 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
MARIANA NAGATA CAVALHEIRO ZANETTI 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste 

do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e 

Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a servidora MARIANA NAGATA CAVALHEIRO ZANETTI 

portadora Cédula de Identidade RG nº. 15.541.397-2 SESP-PR, admitida em 22 de abril de 2021, ocupante 

do emprego público de MÉDICA INTERVENCIONISTA, pelo regime CLT, lotado na Base 

Descentralizada, em Ivaiporã, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, a partir de 01 de março 

de 2024 até 120 (cento e vinte) dias após o parto, tendo em vista o contido no Art. 392, da CLT, sem 

prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Umuarama/PR, 01 de março de 2024. 

 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

             PRESIDENTE DO CIUENP 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 087/2024 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná CIUENP, usando de 

suas atribuições legais, especialmente as contidas no Art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal e Cláusula 39 

do Estatuto do CIUENP,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à Sra. DENISE FRANQUI BELATO, brasileira, médica, portadora da Cédula de Identidade R.G. 

sob nº 101985474 SESP/PR, inscrita no CRM sob n° 34745/PR, admitida em 07/08/2023 no cargo de Médico 

Regulador, carga horária de 24 (vinte e quatro) horas semanais, pela Portaria nº 274/2023 - CIUENP, Gratificação 

de Função pela prestação de serviços complementares, concomitantemente com as atribuições do emprego público, 

a partir de 01 de março de 2024. 

 

Art. 2º. Tal gratificação se faz necessária a fim do servidor assessorar a coordenação médica e o setor jurídico em 

demandas de natureza técnica relacionadas à atuação dos médicos, no âmbito da legislação vigente; Atuar na 

elaboração e supervisão das escalas médicas da Central de Regulação Médicas das Urgências; Auxiliar na elaboração, 

atualização e implantação de protocolos operacionais na área médica; Representar, quando de eventual 

impossibilidade da coordenação médica, o CIUENP nas assembleias dos Comitês Regionais de Urgência e 

Emergência, em reuniões com gestores institucionais ligados ao atendimento das urgências e emergências nas esferas 

municipal, estadual e federal e junto ao Ministério Público, nas regiões de sua atuação. 

 

Art. 3º. A título de remuneração, a servidora receberá gratificação no importe de 60% (sessenta por cento) sobre seu 

piso salarial base, isto nos termos do estabelecido na Cláusula nº 39, do Estatuto do CIUENP, bem como no Anexo 

I do Estatuto do Consórcio Público. 

  

Art. 4º. A citada designação não prejudicará o exercício do emprego público da ora designada. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2024. 

 

Umuarama - PR, 05 de março de 2024. 

 

 

MARCO ANTÔNIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                  
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
cHAMAMENTO PÚbLIcO PARA cREDENcIAMENTO N.º 01/2024.  
O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP torna público, para conhecimento a quem interessar possa, de 
acordo com Edital de cHAMAMENTO PUbLIcO PARA cREDENcIAMENTO, a 
convocação da comissão de Licitação para análise de documentações apresentadas se 
reunirá para analise. 
Abertura dos envelopes: 08 de Março de 2024 às 09h00m. 

Local: Sede Administrativa do CIUENP; 

Umuarama/PR, 06 de Março de 2024. 

MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do cIUENP 

 
 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura muniCiPal De PerObal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 065/2024
REENQUADRA Servidor Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base no Art. 6º da Lei Complementar nº. 
156 de 22 de fevereiro de 2024,
CONSIDERANDO, a alteração do nível inicial do cargo de Fiscal de 
Obras e Postura, de nível 23 para nível 44, constantes da tabela do 
Anexo VI da Lei complementar 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º REENQUADRAR o servidor SIDINEY RAFAEL ALVES, portador 
da Cédula de Identidade Nº. 7.513.760-5, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Fiscal de Obras e Postura, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, de nível 041 para 
nível 62, a partir de 01 de março de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 
de março de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 066/2024
Concede Função Gratificada a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com base na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Função 
Gratificada ao servidor SIDINEY RAFAEL ALVES, portador da Cédula 
de Identidade Nº. 7.513.760-5, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Fiscal de Obras e Postura, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Agricultura e Serviços Públicos, ficando revogada a Portaria nº. 
008/2022, partir de 01 de março de 2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 
de março de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura muniCiPal De PerObal
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE REINICIO DE OBRA - CONTRATO N.º 
45/2023 PMP-PEROBAL
O MUNICÍPIO DE  PEROBAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.444/0001-40, com sede administrativa 
na Rua Guassatonga, 895, Jardim Independência, em Perobal - PR.,  
neste ato representada por ALMIR DE ALMEIDA, brasileiro, casado, 
agente político, portador do RG nº. 3.246.546-1/SSP-PR, e do CPF. 
Nº. 670.647.799-00, residente à Rua Jussara 929, em Perobal, Estado 
do Paraná,  através do presente, tendo em vista a liberação do imóvel, 
determina o REINICIO,  a partir da ciência deste termo, da obra: 
campo de futebol com grama sintética e paisagismo, API 04 e demais 
especificações técnicas constantes em projeto, objeto do Contrato n.º 
045/2023 firmado com a empresa ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬R. 
C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 06.129.907/0001-31, com sede na  RUA A,  UMUARAMA-PR, 
CEP 87507-135, a retomada do prazo de execução da obra observará 
o interstício previsto no contrato, mantidas as demais cláusulas 
contratuais, devendo o presente termo de autorização ser publicado 
nos órgãos oficiais de imprensa.
Perobal, 01 de março de 2024.
 

Prefeitura muniCiPal De PerObal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº9
Ref: CONTRATO Nº31/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE ASFALTO.
Cláusula Primeira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, alterar o valor do item 01 lote 01 EMULSÃO 
ASFÁLTICA ELASTOMÉRICA RC-1C-E passando o valor unitário de 
R$4.974,38 (quatro mil novecentos e setenta e quatro reais e trinta e 
oito  centavos), para R$ 5.000,02 (cinco mil reais e dois  centavos) para 
dar continuidade nos serviços prestados. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 05/03/2024.

Prefeitura muniCiPal De PerObal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº10/2023.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AYTER ANTONIO RODRIGUES.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na 
Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se em 31 de 
dezembro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total 
de R$ 5.673,10 (cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e dez 
centavos) ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente 
a quantia de R$ 567,31 (quinhentos e sessenta e sete reais e trinta e 
um centavos), referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na 
clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 05/03/2024.

Prefeitura muniCiPal De PerObal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°19/2024.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ROSA ALVES DA SILVA. 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel 
localizado na Av. Paraná,1075, Lote-10, Quadra 32, CEP 87538-000, 
Centro Perobal-Pr, objeto da matrícula n°10.443, do 02° ofício de 
Registro de Imóveis, de propriedade de ROSA ALVES DA SILVA para 
abrigar as instalações da empresa S B PROTEÇÃO HOSPITALAR E 
COMÉRCIO LTDA, que atuará no ramo de confecção.
Valor Total: R$18.000,00 (dezoito mil reais).
Vigência:05 de março de 2024 a 05 de março de 2025.
Fundamentação: Dispensanº1/2024, com fundamento no art. 74, V, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021

Prefeitura muniCiPal De PerObal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE CESSÃO DE USO (LOCAÇÃO DE 
IMÓVEIS)
Contrato n°01/2024.
PERMITENTE: Município de Perobal
PERMISSIONÁRIO (A): S B PROTEÇÃO HOSPITALAR E COMÉRCIO 
LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel 
localizado na Av. Paraná,1075, Lote-10, Quadra 32, CEP 87538-000, 
Centro Perobal-Pr, Contendo um salão comercial com 268,87 mt², 
objeto da matrícula n°10.443, do 02° ofício de Registro de Imóveis, de 
propriedade de ROSA ALVES DA SILVA para abrigar as instalações 
da empresa S B PROTEÇÃO HOSPITALAR E COMÉRCIO LTDA, que 
atuará no ramo de confecção. 
Vigência:05 de março de 2024 a 05 de março de 2025.
Fundamentação: Dispensanº1/2024, com fundamento no art. 74, V, da 
Lei Federal n.º 14.133/2021

Prefeitura muniCiPal De PerObal
Estado do Paraná
 AVISO PREGÃO ELETRÔNICO 002/2024
EXCLUSIVA PARA EMPRESA MEI/ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará PREGÃO ELETRONICO, com critério de julgamento menor 
preço, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e do 
Decreto Municipal nº28/2023, e demais normas aplicáveis.
OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição e Instalação 
de Parques Infantis, no Município de Perobal-Pr, com recursos 
provenientes do Convênio/MESP n.º 943530/2023, firmado entre a 
União, por intermédio do Ministério do Esporte/MESP, e o Município 
de Peroba/Pr.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 07/03/2024 às 
09:00h00min até 21/03/2024 às 08h30min.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 21/03/2024 às 
09h00min
TIPO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 104.000,00 (cento 
e quatro mil reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA:  https://www.
gov.br/compras/pt-br
LINK PARA ACESSO AO EDITAL: https://perobal.eloweb.
net/portaltransparencia/1/licitacoes e https://pncp.gov.br/app/
editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
ALMIR DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura muniCiPal De PerObal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PERMISSÃO DE USO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº4/2021
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DESIGNER BORDADOS LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na 
Clausula Terceira do presente contrato, encerrando-se em 31 de  
dezembro de 2024.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 05/03/2024

muniCÍPiO De PérOla
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 43/2023
Fundamentação: Inexigibilidade nº 09/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: C E RADIOLOGIA LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente 
contrato estabelecido na Cláusula Quinta com término previsto para 30 
de setembro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), referente a prorrogação da prestação de 
serviços no período, em conformidade com o art. 57, da Lei 8666/93 e 
suas alterações, e parecer jurídico em anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 29/02/2024.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

CÂmara muniCiPal 
De SãO JOrGe DO PatrOCÍniO

Estado do Paraná
ATO DA MESA N° 004/2024
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 
08 de abril de 2009, Portaria nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através do 
Requerimento de Viagem sob nº 004/2024, do Vereador APARECIDO ROSEMIRO 
DA SILVA.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o(s) Vereador(es) APARECIDO ROSEMIRO DA SILVA a 
viajar(em) para a cidade de Curitiba/PR, onde participará(ão) de curso de treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal com o tema “ LICITAÇÃO E CONTRATOS EM ANO 
ELEITORAL: FISCALIZAÇÃO POR PARTES DO LEGISLATIVO E A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES PARA VEREADORES “ CEAP BRASIL SOLUCOES EDUCACIONAIS 
PARA GESTAO PUBLICA LIMITADA”, inscrita no CNPJ 51.318.373/0001-46, nos dias 
19 de março a 22 de março de 2024.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de QUATRO (4) 
diárias, R$ 2.179,32 (Dois mil cento e setenta e nove reais e trinta e dois centavos),nos 
termos da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo 
com a Portaria n° 04/2017, bem como ao pagamento de passagem e ida e volta até a 
cidade de Curitiba/PR para realização do Curso.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, aos 05 dias do mês de março de 2024.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Mesa Diretora

ATO DA MESA N° 005/2024
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 
08 de abril de 2009, Portaria nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através do 
Requerimento de Viagem sob nº 005/2024, do Vereador VALDIR SPANHOL.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o(s) Vereador(es) VALDIR SPANHOL a viajar(em) para a cidade 
de Curitiba/PR, onde participará(ão) de curso de treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal com o tema “LICITAÇÃO E CONTRATOS EM ANO ELEITORAL: 
FISCALIZAÇÃO POR PARTES DO LEGISLATIVO E A NOVA LEI DE LICITAÇÕES 
PARA VEREADORES”, inscrita no CNPJ 51.318.373/0001-46, nos dias 19 de março 
a 22 de março de 2024.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de QUATRO (4) 
diárias, R$ 2.179,32 (Dois mil cento e setenta e nove reais e trinta e dois centavos),nos 
termos da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo 
com a Portaria n° 04/2017, bem como ao pagamento de passagem e ida e volta até a 
cidade de Curitiba/PR para realização do Curso.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, aos 05 dias do mês de março de 2024.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Mesa Diretora

ATO DA MESA N° 006/2024
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 
08 de abril de 2009, Portaria nº 04/2017 e tendo a solicitação formulada através do 
Requerimento de Viagem sob nº 006/2024, do Vereador CLAUDINEI DA SILVA.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o(s) Vereador(es) CLAUDINEI DA SILVA a viajar(em) 
para a cidade de Curitiba/PR, onde participará(ão) de curso de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal com o tema “LICITAÇÃO E CONTRATOS EM ANO 
ELEITORAL: FISCALIZAÇÃO POR PARTES DO LEGISLATIVO E A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES PARA VEREADORES”, inscrita no CNPJ 51.318.373/0001-46, nos dias 
19 de março a 22 de março de 2024.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de QUATRO (4) 
diárias, R$ 2.179,32 (Dois mil cento e setenta e nove reais e trinta e dois centavos),nos 
termos da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo 
com a Portaria n° 04/2017, bem como ao pagamento de passagem e ida e volta até a 
cidade de Curitiba/PR para realização do Curso.
EDIFÍCIO CLAUDINEI LEONEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, aos 05 dias do mês de março de 2024.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Mesa Diretora
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 002/2023  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP 

 
EDITAL N° 001/2024 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação dos candidatos a seguir relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo de 

Seleção de Estagiários nº 002/2023 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 005/2023. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 07/03/2024 a 

13/03/2024, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 Zona I – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para confirmarem a aceitação da vaga, cumprindo com a entrega dos documentos 

contidos no item 14 – Contratação, do Edital nº 01/2023, Regulamento Especial do Processo Seletivo. 

 
FARMÁCIA – UMUARAMA 

20 HORAS SEMANAIS 

Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

4º 74765 JULIANA SIQUEIRA DOS SANTOS GARCIA FARMÁCIA – SEMIPRESENCIAL 28/09/83 
 

3. Ao candidato que por alguma razão não puder assumir a vaga no momento a convocação, será 

facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de 

classificação. 

4. Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital não se pronuncie sobre a aceitação ou 

não do Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, será considerado(a) desistente e perderá o direito de 

investidura no estágio para o qual se habilitou.  

Umuarama/PR, 06 de março de 2024. 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROcESSO SELETIVO DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2023  

PARA O cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ - 
cIUENP 

 
EDITAL N° 003/2024 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos a seguir relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo 

de Seleção de Estagiários nº 001/2023 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2023. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 07/03/2024 a 
13/03/2024, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 Zona I – 

CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para confirmarem a aceitação da vaga, cumprindo com a entrega dos 

documentos contidos no item 14 – Contratação, do Edital nº 01/2023, Regulamento Especial do Processo Seletivo. 

 
ADMINISTRAÇÃO – 20 HORAS SEMANAIS 

(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 
Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

3º 71884 Renato Aparecido Teixeira Administração 13/01/94 

 
 

3. Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital não se pronuncie sobre a aceitação 

ou não do Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, será considerado(a) desistente e perderá o direito de 

investidura no estágio para o qual se habilitou.  

 
Umuarama/PR, 06 de março de 2024. 
 
 
 

MARcO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do cIUENP 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 09/2024 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 
– SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no 
Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve, 
TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, localizada 
à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem como no prazo legal 
apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos 
indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

3º 131101 LISIA ANDRADE CHAMBERLAIN TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA TERRA BOA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o pedido 
de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 
mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 06 de março de 2024. 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

Edital n.º 15/2024  
 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação Final nº 07/2023. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
bem como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 
01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO 
BASE DE 

TRABALHO 
22º 266403 CARLOS MIGUEL AYALA CHILAVERT MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 15.1 e 15.2 do Edital 
nº 01/2023.’ 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Umuarama/PR, 06 de março de 2024. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura muniCiPal De PerObal
Estado do Paraná
LEI Nº1268
De 05 de março de 2024
Dispõe sobre a criação do Programa Fila Única de informação sobre demanda por acesso de 
crianças na rede municipal de ensino, e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º. Fica criado o Programa Fila Única de informações sobre demanda por acesso de criança 
na rede municipal de ensino do Município de Perobal, Estado do Paraná, estabelecendo os 
critérios para o preenchimento das vagas existentes nos Centros Municipais de Educação Infantil, 
visando a organização do atendimento à educação infantil da citada rede municipal.
Parágrafo único. Para os fins desta lei, considera-se como demanda por acesso os requerentes 
às vagas existentes nos Centros Municipais de Educação Infantil – CMEIs da rede municipal de 
educação de Perobal, Estado do Paraná.
Art. 2º. O Programa Fila Única de informação sobre demanda por acesso de crianças na rede 
municipal de educação consiste:
I – No cadastramento dos requerentes às vagas nas secretarias das instituições de ensino - CMEIs;
II – Atualização da lista cadastral única de manifestação de interesse de vaga nas unidades da 
rede municipal de ensino, a ser publicada no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Perobal, 
Estado do Paraná <perobal.pr.gov.br>;
III – Ampla divulgação da lista cadastral única de manifestação de interesse de vaga;
IV – Gerenciamento da matrícula no sentido de garantir a permanência do matriculado no sistema 
público de ensino.
Art. 3º. O cadastramento deverá ser realizado nas secretarias das instituições de ensino - CMEIs;
I - Será de responsabilidade do requerente à vaga manter atualizado os dados relativos ao 
cadastro, bem como o meio de contato, sendo que na ocorrência de vagas será exclusivamente 
com base nos dados cadastrados que o requerente será notificado, ao passo que para a validação 
da inscrição será considerado o Código Geral do Município – CGM (georreferenciamento);
II - A criança poderá ser cadastrada na instituição de ensino de interesse dos seus respectivos 
responsáveis, podendo ser cadastrada em mais de uma instituição de ensino, caso deseje 
concorrer à vaga em mais de uma instituição;
III - Cada instituição se responsabilizará pela divulgação da lista de espera de vaga apenas dos 
seus respectivos inscritos;
IV - Os cadastros realizados no Programa Fila Única serão válidos somente para o ano letivo 
vigente.
Art. 4º. O programa tem por objetivo levantar dados referentes às demandas dos CMEIs, para que 
o Poder Público possa otimizar o fluxo e a oferta de vagas na rede municipal de ensino, além de 
garantir a prestação continuada desse serviço público com total idoneidade e transparência no 
processo de disponibilização de vagas e efetivação de matrículas, dentro dos critérios previstos 
em lei.
Art. 5º. É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação garantir o preenchimento das 
vagas no total da capacidade das unidades de ensino, observando as legislações pertinentes, 
estabelecida na Deliberação Normativa 02/2014, do sistema estadual de ensino do Estado do 
Paraná.
Art. 6º. Ficam estabelecidos os critérios para o preenchimento de vagas existentes nos Centros 
Municipais de Educação Infantil, visando organizar a Educação Infantil da Rede Municipal de 
Perobal, Estado do Paraná.
I - Dos Critérios para Matrícula inicial nos CMEIs, etapas Creche e Pré-escolar:
a) A inscrição deverá ser realizada pelo pai/mãe ou responsável legal nos Centros Municipais de 
Educação Infantil (CMEIs);
b) A inscrição será para crianças com faixa etária de zero anos e quatro meses à cinco anos de 
idade.
Art. 7º. A efetivação das matrículas para Fila de Espera nas matrículas da Educação Infantil, deverá 
obedecer à ordem de classificação dos inscritos, observando os seguintes critérios de prioridade:
I - Dos Critérios de Classificação:
a) Crianças cujos pais ou responsáveis legais trabalhem;
b) Crianças atendidas por programas sociais;
c) Crianças cuja família tenha menor renda;
d) Crianças cuja inscrição no programa tenha antecedido a dos demais.
Parágrafo único. Os critérios estabelecidos no caput deste artigo deverão ser respeitados na 
ordem crescente de seus incisos.
II - Do critério para desempate - Renda Familiar:
a) De 0 (zero) a 2 (dois) salários-mínimos nacional;
b) De 2 (dois) a 3 (três) salários-mínimos;
c) De 3 (três) a 5 (cinco) salários mínimos;
d) Acima de 5 (cinco) salários-mínimos.
III – Disposições finais:
a) Após estabelecida a lista de classificados, será publicado edital no site da prefeitura <www.
perobal.pr.gov.br> contendo o nome da criança, o CMEI do qual pleiteia a vaga;
b) O prazo para impugnação do resultado será de 48 horas, devendo ser formalizado por meio de 
documento protocolado junto à Secretaria Municipal de Educação, ao passo que se o recurso for 
deferido, será emitido novo edital com a nova classificação final.
Art. 8º. Casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação.
Art. 9º. O pleiteante será notificado a, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, efetivar a 
matrícula da criança.
Art. 10º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas mediante necessidade.
Art. 11. O Poder Executivo deverá regulamentar a presente Lei no prazo máximo de 120 (cento 
e vinte) dias.
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROAL, ESTADO DO PARANA, aos 05 de março de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura muniCiPal De PerObal
Estado do Paraná
LEI Nº1269
De 05 de março de 2024
Autoriza o Poder Executivo a firmar termo de permissão de uso de imóvel com a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, dando outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo de permissão de uso de bem imóvel com 
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, a título gratuito, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
com inicio a partir da assinatura do respectivo termo, podendo ser prorrogado por igual período a 
critério da administração.
Art. 2º. Serão obrigações da Permissionária:
I - utilizar o imóvel objeto da permissão de uso, única e exclusivamente para  a instalação e 
desenvolvimento das atividades da Agência dos Correios.
II - não poderá, sob nenhuma hipótese ou pretexto, ser transferida a terceiros, sendo igualmente 
vedada a sublocação da área, sem prévia anuência da Permissora.
III – Manter o imóvel, objeto da permissão, em perfeito estado de conservação e higiene, 
responsabilizando-se pelo imediato reparo de danos nele causados, observando padrão, cor e 
qualidade nele existentes.
IV – compromete-se a pagar as faturas de internet, telefone e segurança, referentes á utilização da 
área ora disponibilizada, durante o período de vigência da permissão de uso do imóvel.
Art. 3º. Serão obrigações da Permissora:
I – disponibilizar o bem imóvel anexo ao Paço Municipal “Anibal Khury”, todo em alvenaria, com laje, 
em perfeitas condições para instalação da agência dos correios, com área total aproximadamente 
de 139,25m2, contendo: 02 salas, recepção e área de atendimento com guichê, 02 banheiros, com 
espaço para chuveiro, 01 copa com bancada de pia, acrescido de uma área coberta, para uso da 
permissionária, localizado na Rua 7 setembro, com instalações de energia elétrica e hidráulica, 
e etc;
II – pagar as faturas de água e energia referentes à utilização da área ora disponibilizada, durante 
o período de vigência da permissão de uso do imóvel.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
   PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de março de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura muniCiPal De PerObal
Estado do Paraná
LEI Nº1270
De 05 de março de 2024
Autoriza o Executivo Municipal a firmar termo de fomento com a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Umuarama e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento e a transferir recursos financeiros 
à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UMUARAMA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
78.187.085/0001-56, localizada à Rua Jose Dias Lopes, S/N, Centro, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, neste ato representada por sua Presidente DIRCE POLETINI LEMOS, brasileira, casada, 
portadora do RG/CI nº. 6.607.716-0 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 929.375.609-97, residente e domiciliada na 
cidade de Umuarama, Paraná.
Art. 2º A presente Lei visa firmar Termo de Fomento com a APAE de Umuarama para o atendimento às 
pessoas com necessidades especiais do município de Perobal, oferecendo a elas um ensino diferenciado, 
de acordo com a condição física e mental de cada uma, com acompanhamento médico, psicológico, 
nutricional, de fisioterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, odontologia, assistencia social, pediatria, 
psiquiatria e neurologia assim como outros de caráter semelhante, considerando que a demanda de 
pessoas que apresentam necessidades especiais neste município não é suficiente para a criação de uma 
escola que preste o mesmo atendimento oferecido pela APAE de Umuarama/PR.
Art. 3º Os recursos Orçamentários e  Financeiros desta Lei constituem-se na importância de R$ 86.400,00 
(oitenta e seis mil quatrocentos reais), que serão repassados em parcelas mensais até o 5º dia útil de cada 
mês, conforme o cronograma  de desembolso do Plano de Trabalho aprovado entre as partes.
Parágrafo único. Para a transferência dos recursos a Entidade deverá apresentar mensalmente o 
requerimento com o valor correspondente ao repasse do mês, acompanhado das Certidões Negativas 
relativas à Regularidade Fiscal, Previdenciária, Tributária, de  Dívida  Ativa  da  Entidade  e estar em dia 
quanto à prestação de contas bimestral realizada através do Sistema Integrado de Transferências – SIT, 
atendendo as recomendações previstas pela Resolução de Transferências Voluntárias nº 28/2011, de 06 de 
outubro de 2011, Instrução Normativa 61/2011, de 01 de dezembro de 2011, ambos do Tribunal de Contas 
do Estado do  Paraná e Lei Federal  nº. 13.019/2014, de  31 de julho  de 2014, e suas alterações.
Art. 4º A presente parceria a ser firmada terá vigência para todo o exercicio de 2024.
Art. 5º Para as despesas com a execução da presente lei fica o Executivo Municipal autorizado a criar 
no Orçamento do corrente exercício financeiro Categoria Econômica, Dotação Orçamentária e Fonte de 
Recursos.
06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06.02 Divisão de Ensino
1236714502.040 Manutenção da Educação Especial
412/33.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS
Fonte 1000
Art. 6º. Para pagamento de subvenções sociais a APAE  - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Umuarama pelo atendimento a alunos residentes no Município de Perobal Pr, fica o Executivo Municipal 
autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 86.400,00 
(oitenta e seis mil quatrocentos reais).
06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06.02 Divisão de Ensino
1236714502.040 Manutenção da Educação Especial
412/33.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 86.400,00
Fonte 1000
TOTAL .................................................................................... 86.400,00
Art. 7º - Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior fica utilizado a redução 
parcial da seguinte dotação orçamentárias do orçamento vigente:
06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretário
159/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURIDICA 41.400,00
1236714502.040 Manutenção da Educação Especial
217/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURIDICA 45.000,00
Fonte 1000
TOTAL .................................................................................... 86.400,00
Art. 8º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 
5º, 6º e 7º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência 
de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 1200/2023, 
com vigência para 2024.
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY” , 05 de março de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

muniCiPiO De PérOla
Estado do Paraná
 DECRETO N° 40, DE 06 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2024, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.448 de 06 de março de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.3102 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 31060) R$ 42.000,00
TOTAL R$ 42.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
31016 - Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres R$ 42.000,00
TOTAL    R$ 42.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 06 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

muniCiPiO De PérOla
Estado do Paraná
DECRETO N° 41, DE 06 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2024, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.449 de 06 de março de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. AGR. PEC. MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.2083 Aquisição de calcário
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 31060) R$ 30.000,00
TOTAL R$ 30.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
31016 - Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres R$ 30.000,00
TOTAL    R$ 30.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 06 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

muniCiPiO De PérOla
Estado do Paraná
 LEI N° 3.449, DE 06 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2024, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 10 S. M. AGR. PEC. MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.2083 Aquisição de calcário
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 31060) R$ 30.000,00
TOTAL R$ 30.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
31016 - Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres R$ 30.000,00
TOTAL    R$ 30.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 06 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

muniCiPiO De PérOla
Estado do Paraná
 LEI N° 3.450, DE 06 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2024, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 323.345,22 (trezentos e vinte e três mil e trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos) por Superávit 
Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3497) R$ 37.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3497) R$ 68.433,87
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 3497) R$ 10.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 3497) R$ 18.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2038 Manutenção da Farmácia Básica 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3494) R$ 36.551,45
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3494) R$ 12.183,81
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 3494) R$ 9.501,13
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2038 Manutenção da Farmácia Básica 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3498) R$ 30.041,44
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 3498) R$ 18.385,07
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3504) R$ 59.174,06
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3510) R$ 20.061,48
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3512) R$ 4.012,91
TOTAL R$ 323.345,22
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
3497 - Vigilância em Saúde R$ 133.433,87
3494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 58.236,39
3498 - Assistência Farmacêutica R$ 48.426,51
3504 - Outros Royalties e Compensações Financeiros e Patrimoniais não Previdenciárias R$ 59.174,06
3510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia R$ 20.061,48
3512 - CIDE ( Lei 10866/04, art 1º B) R$ 4.012,91
TOTAL     R$ 323.345,22
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 06 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

muniCiPiO De PérOla
Estado do Paraná
LEI N° 3.448, DE 06 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2024, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.3102 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 31060) R$ 42.000,00
TOTAL R$ 42.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
31016 - Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres R$ 42.000,00
TOTAL    R$ 42.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 06 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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muniCiPiO De PérOla
Estado do Paraná
DECRETO N° 42, DE 06 DE MARÇO DE 2024.
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2024, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2024 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 3.450 de 06 de março de 2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 323.345,22 (trezentos e vinte e três mil e trezentos e quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos) por Superávit 
Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2034 Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3497) R$ 37.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3497) R$ 68.433,87
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 3497) R$ 10.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 3497) R$ 18.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2038 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3494) R$ 36.551,45
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3494) R$ 12.183,81
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 3494) R$ 9.501,13
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2038 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3498) R$ 30.041,44
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 3498) R$ 18.385,07
Órgão...............: 10 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 10.02 Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2057 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3504) R$ 59.174,06
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3510) R$ 20.061,48
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3512) R$ 4.012,91
TOTAL R$ 323.345,22
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
3497 - Vigilância em Saúde R$ 133.433,87
3494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde R$ 58.236,39
3498 - Assistência Farmacêutica R$ 48.426,51
3504 - Outros Royalties e Compensações Financeiros e Patrimoniais não Previdenciárias R$ 59.174,06
3510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia R$ 20.061,48
3512 - CIDE ( Lei 10866/04, art 1º B) R$ 4.012,91
TOTAL     R$ 323.345,22
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 06 de março de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura muniCiPal De SãO JOrGe DO PatrOCÍniO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 42/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 153/2023, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 
nº 817/2022 do dia 21 de dezembro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 42/2023, que 
tem por objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL: DIESEL COMUM E DIESEL S10, A SEREM 
UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo 
conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta 
homologação.
AZMSJ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIF.LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão 
estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/12/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura muniCiPal De SãO JOrGe DO PatrOCÍniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 93/2024, de 25 de fevereiro de 2024
Altera dados contratuais contidos na Portaria nº 75/2024, celebrado sob Regime Especial de 
Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo Simplificado – PSS nº. 002/2023, instituído 
pelo Decreto Municipal nº 13/2023, Sra. ANA RAQUEL PORTELA NELI DA CRUZ, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Portaria nº 82/2024 na qual fica concedido Licença Maternidade e Lactação, 
contados de 21/02/2024 em favor da servidora pública Sra. VALÉRIA ALVES DA SILVA, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnica em Enfermagem, Matrícula nº. 883-4.
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar dados contratuais celebrados sob Regime Especial de Trabalho, a partir de 22 de 
fevereiro de 2024, com amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal nº. 
2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, a Sra. ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ, 
brasileira, casada, portadora do RG nº. 11.109.228-1 SSP/PR, para ocupar temporariamente o 
Cargo de Técnico em Enfermagem, visando substituir a Servidora Pública Sra. VALÉRIA ALVES 
DA SILVA que encontra-se em Licença Maternidade, lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica; no qual a 
Candidata Contratada desempenhará as atividades inerentes ao Cargo pelo período de 180(cento 
e oitenta) dias contados de 21 de fevereiro de 2024, tendo como término do presente contrato a 
data de 18/08/2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 096/2024, de 06 de março de 2024.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2024, instituído pelo Decreto Municipal nº. 01/2024, Sra. JOSINEIA SIMONETO 
DE ALMEIDA JELINSKY, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR A PARTIR DE 07 DE MARÇO DE 2024, sob Regime Especial de Trabalho, 
com amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e 
Decreto Regulamentar nº. 93/2017, a Sra. JOSINEIA SIMONETO DE ALMEIDA JELINSKI, 
brasileira, portadora do RG nº. 10.281.892-0 SSP/PR, para assumir temporariamente o Cargo 
de Professora de Educação Infantil, 40:00 HS com especialidade em Educação Especial ou 
Análise de Comportamento Aplicado (ABA), visando substituir a Servidora Sra. ANDREIA REGINA 
BRISCHILIARI PERISSATO PIZANI, que encontra-se afastada da função mediante concessão de 
Licença Maternidade, ficando lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; 
Atividade: 2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento de Educação; no qual a Candidata 
Contratada desempenhara as atividades inerentes ao Cargo, até se dar o término do motivo pelo 
qual está sendo contratada cuja previsão é dia 02/08/2024, podendo ser prorrogada nos termos 
da legislação em vigor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 097/2024, de 06 de março de 2024.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2024, instituído pelo Decreto Municipal nº. 01/2024, Sra. LUCIANA CEZAR 
RODRIGUES, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR A PARTIR DE 07 DE MARÇO DE 2024, sob Regime Especial de Trabalho, 
com amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto 
Regulamentar nº. 93/2017, a Sra. LUCIANA CEZAR RODRIGUES, brasileira, casada, Portadora 
do RG nº. 10.281.892-0 SSP/PR, para assumir temporariamente o Cargo de Professora 20:00 
HS, visando substituir a Servidora Sra. VANDA APARECIDA BONATO DE MELO REBECHI, 
que encontra-se afastada da função mediante concessão de Auxílio Doença, ficando lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.060 – Manutenção e 
Atividades do Departamento de Educação; no qual a Candidata Contratada desempenhara as 
atividades inerentes ao Cargo, até se dar o término do motivo pelo qual está sendo contratada cuja 
previsão é dia 17/05/2024, podendo ser prorrogada nos termos da legislação em vigor.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 098/2024, de 06 de março de 2024.
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS 2024, instituído pelo Decreto Municipal nº. 01/2024, o Sr. RODRIGO DE 
PAULA PEREIRA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONTRATAR A PARTIR DE 07 DE MARÇO DE 2024, sob Regime Especial de Trabalho, 
com amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e 
Decreto Regulamentar nº. 93/2017, o Sr. RODRIGO DE PAULA PEREIRA, brasileiro, casado, 
Portador do RG nº. 9.606.954-5 SSP/PR, para assumir temporariamente o Cargo de Motorista, 
visando substituir o Servidor Público Sr. EMERSON LEANDRO GODOIS, que encontra-se 
afastado da função mediante concessão de Licença sem Vencimentos, ficando lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 08 – Departamento de Transporte; Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do 
Pátio Rodoviário; no qual o Candidato Contratado desempenhará as atividades inerentes ao Cargo 
até se dar o término do motivo pelo qual está sendo contratado ou até o término do prazo máximo 
previsto para o Contrato PSS em 06/03/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 099/2024, de 06 de março de 2024
CONTRATA sob Regime Especial de Trabalho, a Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2024, Sra. JUSIEDE APARECIDA 
REIS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONTRATAR A PARTIR DE 07 DE MARÇO DE 2024, sob Regime Especial de Trabalho, 
com amparo da Lei Municipal nº 2.098/2017, alterada pela Lei Municipal nº. 2.017/2017, e Decreto 
Regulamentar nº. 93/2017 a Sra. JUSIEDE APARECIDA REIS, brasileira, casada, portadora do 
RG nº 6.645.837-89 SSP/PR, para assumir o Cargo de Provimento Temporário de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, substituindo a Servidora Exonerada por Motivo de Concessão de 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição Sra. Maria Creuza da Silva Frederico, 
ficando lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.060 – Manutenção 
e Atividades do Departamento de Educação; no qual a Candidata Contratada desempenhara as 
atividades inerentes ao Cargo até se dar o término do prazo máximo previsto para o Contrato PSS 
em 06/03/2025.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 100/2024, de 06 de março de 2024
PRORROGA O CONTRATO firmado sob Regime Especial de Trabalho com a Candidata Aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 01/2023, com a Sra. 
MARCIA RODRIGUES NOVAIS BRANDÃO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. PRORROGAR A PARTIR DE 13 DE MARÇO DE 2024, o Contrato firmado sob Regime 
Especial de Trabalho, instituído pela Lei Municipal nº 2.098/2017, alterado pela Lei Municipal nº. 
2.017/2017, e Decreto Regulamentar nº. 93/2017, firmado com  a Sra. MARCIA RODRIGUES 
NOVAIS BRANDÃO, brasileira, solteira, portadora do RG nº 9.863.129-1 SSP/PR, para o Cargo 
de Provimento Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, visando cobrir temporariamente a 
Exoneração à Pedido concedida mediante a Portaria 535/2023 em favor da Servidora Pública 
Sra. FERNANDA DA SILVA PRANDINI ALVES, permanecendo lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão – 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial 
e Hospitalar - MAC; no qual a Candidata Contratada desempenhara as atividades inerentes ao 
Cargo, até se dar o término do prazo máximo previsto para o Contrato PSS em 23/07/2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura muniCiPal De taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 4752/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA Motorista, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 965.422.689-87 e carteira de identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-
SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 
723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 
350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, 
para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Guarapuava - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital Regional do 
Centro-Oeste, nos dias 10 e 11 de março de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
março de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura muniCiPal De taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 4753/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO GALORO PICOLOTTO Motorista, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e carteira de identidade RG sob 
nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas 
pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no 
valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Campo Largo - Paraná, onde 
estará transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital do 
Rocio, nos dias 11 e 12 de março de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de 
março de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                

Samae – SerViÇO autÔnOmO muniCiPal De ÁGua e eSGOtO
COnVeniaDO COm a funDaÇãO naCiOnal De SaÚDe

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 008, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 
01/02/2024 a 29/02/2024.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela 
Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 129, de 21 de setembro de 2022, que 
regulamenta o art. 72 e seguintes da Lei Complementar Municipal 118, de 14 de fevereiro de 2022, 
no tocante ao controle de diárias concedidas aos servidores públicos do Município de Tapejara/PR;
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período de 
01/02/2024 a 29/02/2024, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de 
Contabilidade (empenhos liquidados do mês de Fevereiro).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade 
foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza 04
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o 
art. 1o desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e 
conforme justificado no Requerimento de diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto 
a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de Fevereiro de 2024.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA

Prefeitura muniCiPal De taPeJara
Estado do Paraná
EDITAL Nº 007, DE 06 DE MARÇO DE 2024
Convoca candidatos aprovados em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº. 001, de 03 de agosto de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidatos aprovados em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
nº 001, de 03 de agosto de 2022, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital 
nº 008 de 21 de novembro de 2022, conforme quadro abaixo:
CARGO: AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
147485 FABIO HENRIQUE BARBOSA SERRA 10º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura Municipal, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 07 
a 28 março de 2024 (dia útil e em horário de expediente das 07:30hs as 11:00hs e das 13:00hs as 
16:30hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) 1 (uma) foto 3x4 recente
b) Carteira de trabalho (fotocópia)
c) Carteira de identidade (fotocópia)
d) Cartão do PIS/PASEP (fotocópia)
e) Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia)
f) Título de Eleitor (fotocópia)
g) Certificado Militar – reservista (fotocópia)
h) Carteira Nacional de habilitação (fotocópia)
i) Certidão de casamento ou nascimento atualizado 1 ano (fotocópia)
j) Certidão de nascimento dos filhos menor de 21 anos (fotocópia)
k) Cartão do CPF dos filhos (fotocópia)
l) Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor (Fórum);
m) Certidão negativa do Cartório de Protestos;
n) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos (https://www2.trf4.jus.br/trf4/)
o) Certidão de quitação eleitoral;
p) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos; (fotocópia)
q) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
r) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e histórico escolar (fotocópia)
s) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
t) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
u) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná
v) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou 
aposentadoria compulsória;
w) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR;
x) Exames médicos de Hemograma completo, Urina 1, Raio X do Tórax e Coluna Total, 
Exame Médico de Psiquiatra;
y) Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) analisando os 
exames elencados no item acima e indicando se o candidato encontra-se apto a assumir o cargo.
Depois de apresentados todos os documentos descritos acima, o candidato passará por avaliação 
da perícia médica do município em data e local marcado posteriormente.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem 
como, não cumprir todos os requisitos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 008, de 21 de novembro de 2022.
Tapejara/Pr, 06 de março de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura muniCiPal De tuneiraS DO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
Regional – 70 km
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 21/03/2024, às 14h00min.
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – acessível em https://
bllcompras.com
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17 e Lei Estadual 
nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 06 de março de 2024.
Patrícia Barbato
Agente de Contratação
Portaria n° 001/2024
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital Retificado – Nova Data

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA MANUAL DE ‘BOCAS DE LOBO’, BUEIROS, GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E 
SARJETAS, DE FORMA CONTÍNUA, EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 21/03/2024, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17 e Lei Estadual 
nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br ou licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 06 de março de 2024.
Patrícia Barbato
Agente de Contratação
Portaria 001/2024

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Decio 
Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro 
lado, a proponente GERMANO PNEUS LTDA, estabelecida à Rua Manoel Marques Júnior, nº 585, Bairro Serraria, 
em São José – SC, CEP: 88115-180, inscrita no CNPJ nº 48.926.883/0001-91, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. WALDEMIR DE FREITAS, brasileiro, Casado, Empresário, 
residente e domiciliado na Avenida Batista Botelho, nº 1087, Centro, em Santa Cruz Do Rio Pardo- SP, CEP: 
18900-071, inscrito no CPF sob nº 577.177.539-87, portador da Cédula de Identidade nº 4582191 SESP/PR., nos 
termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA no dia 
26/02/2024, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de pneus, serviços de balanceamento, 
recapagem, vulcanização, entre outros para veículos da frota municipal. Vigência:12 (doze) meses. A proponente, 
denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 

Lote Descrição Un. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

2 Pneus 14.00/24 20 Lonas EXCLUSIVO 
ME/EPP 

Un. EMPEROR EP04 12 R$ 1.630,00 R$ 19.560,00 

5 Pneus 19.5/24 16 Lonas EXCLUSIVO ME/EPP Un. EMPEROR EP12 8 R$ 2.000,00 R$ 16.000,00 

6 Pneus 20.5/25 20 lonas AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Un. EMPEROR EP06 8 R$ 3.450,00 R$ 27.600,00 

7 Pneus 20.5/25 20 lonas EXCLUSIVO ME/EPP Un. EMPEROR EP06 4 R$ 4.000,00 R$ 16.000,00 

8 Pneus 175/70 R14 EXCLUSIVO ME/EPP Un. JK VECTRA 48 R$ 220,00 R$ 10.560,00 

11 Pneus 215/75 R16 EXCLUSIVO ME/EPP Un. SUNWIDE VANMATE 48 R$ 350,00 R$ 16.800,00 

15 Pneus 225/75 R16 AMPLA CONCORRÊNCIA Un. DOUBLEKING DK788 54 R$ 358,00 R$ 19.332,00 

16 Pneus 225/75 R16 EXCLUSIVO ME/EPP Un. DOUBLEKING DK788 18 R$ 370,00 R$ 6.660,00 

21 Pneus 900/20 R Borrachudo EXCLUSIVO 
ME/EPP 

Un. SAILUN S711 32 R$ 1.600,00 R$ 51.200,00 

22 Câmara de Ar 12.5/80 EXCLUSIVO ME/EPP Un. JABUTI TR15 8 R$ 38,00 R$ 304,00 

23 Câmara de Ar 14.00/24 EXCLUSIVO ME/EPP Un. JABUTI TR220A 12 R$ 115,00 R$ 1.380,00 

24 Câmara de Ar 17.5/25 EXCLUSIVO ME/EPP Un. JABUTI TR220A 24 R$ 143,00 R$ 3.432,00 

25 Câmara de Ar 19.5/24 EXCLUSIVO ME/EPP Un. JABUTI TR220A 8 R$ 151,00 R$ 1.208,00 

Valor registrado: R$ 190.036,00 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 01 de março de 2024. 
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

GERMANO PNEUS LTDA  
WALDEMIR DE FREITAS  

Contratada 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 19/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Decio 
Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro 
lado, a proponente INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA, estabelecida à Avenida Doutor Pedro 
Bentivoglio Filho, nº 30, Distrito Industrial, em Andradina – SP, CEP: 16902-170, inscrita no CNPJ nº 
58.619.644/0001-42, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MARCIO ANTONIO 
TOZZI, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Evandro Brembati Calvoso, nº 1554, 
Centro, Andradina- SP, CEP: 16901-020, inscrito no CPF sob nº 085.220.168-01, portador da Cédula de 
Identidade nº 18.506.183 SESP/SP., nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 
123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto 
de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA no dia 26/02/2024, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de pneus, serviços de balanceamento, 
recapagem, vulcanização, entre outros para veículos da frota municipal. Vigência:12 (doze) meses. A proponente, 
denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 

Lote Descrição Un. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

34 Serviço de Recapagem p/ Pneus 19.5/24 16 
Lonas AMPLA CONCORRÊNCIA 

Un. PRÓPRIA PRÓPRIA 23 R$ 796,00 R$ 18.308,00 

36 Serviço de Vulcanização p/ Pneus 19.5/24 
16 Lonas EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. PRÓPRIA PRÓPRIA 20 R$ 134,00 R$ 2.680,00 

Valor Total Registrado R$ 20.988,00 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 01 de março de 2024. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA  
MARCIO ANTONIO TOZZI  

Contratada 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Decio 
Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro 
lado, a proponente J P BELEZE, estabelecida à Rua do Expedicionário, nº 1029, centro, em Ourinhos – SP, CEP: 
19900-041, inscrita no CNPJ nº 54.054.937/0001-79, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. Jean Pierre Beleze, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Lopes 
Trovão, nº 542, Vila Santo Antônio, Ourinhos - SP, CEP: 19900-150 inscrito no CPF sob nº 046.595.968-77, 
portador da Cédula de Identidade nº 13138218-4 SESP/SP., nos termos nos termos da Lei Federal n. 
10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto 
Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo 
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA no dia 26/02/2024, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de pneus, serviços de balanceamento, 
recapagem, vulcanização, entre outros para veículos da frota municipal. Vigência:12 (doze) meses. A proponente, 
denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 

Lote Descrição Un. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

38 Serviço de Recapagem p/  Pneus 20.5/25 
20 lonas AMPLA CONCORRÊNCIA 

Un. NEWPLAC NEWPLAC 48 R$ 2.499,00 R$ 
119.952,00 

39 Serviço de Vulcanização p/  Pneus 20.5/25 
20 lonas EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. NEWPLAC NEWPLAC 40 R$ 149,00 R$ 
5.960,00 

42 Serviço de Vulcanização p/  Pneus 900/20 
R Liso EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. MELOLOBORR MELOLOBORR 20 R$ 79,00 R$ 
1.580,00 

43 Serviço de Vulcanização p/ Pneus 900/20 
R Borrachudo EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. MELOLOBORR MELOLOBORR 20 R$ 79,00 R$ 
1.580,00 

45 Serviço de Vulcanização p/ Pneus 
14.00/24 20 Lonas EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. NEWPLAC NEWPLAC 20 R$ 149,00 R$ 
2.980,00 

48 Serviço de Vulcanização p/ Pneus 17.5/25 
20 lonas EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. NEWPLAC NEWPLAC 20 R$ 83,00 R$ 
1.660,00 

Valor Registrado: R$ 133.712,00 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Xambrê, 01 de março de 2024. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
J P BELEZE  

Jean Pierre Beleze  
Contratada 

Prefeitura muniCiPal De umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A N º 501/2024
Designa Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas e documentação, 
apresentadas ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 005/2024 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNA Agente de Contratação e Equipe de Apoio, para análise, exame e julgamento de propostas e 
documentação, apresentadas ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 005/2024 – PMU, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, que constitui objeto da presente licitação a concessão onerosa para prestação e exploração 
do serviço de transporte público coletivo urbano de passageiros, no âmbito do Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, conforme especificações contidas no edital e em seus anexos. 
Agente de Contratação: Marcos Vinicius Zimiani Moya
  CPF 866.087.469-20   
 Equipe de Apoio: Valdecir Gonçalves Capelli
 CPF 711.175.719-04
 Daniel Voci Giurno Ortiz Hadlich
 CPF 331.671.038-84
 Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
Art. 2º. Fica fixada a data de 23 de abril de 2024, às 08:00 horas, para que os servidores designados de que trata esta 
Portaria se reúnam na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos servidores designados, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de março de 2024. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
 Secretário de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 21/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Decio 
Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro 
lado, a proponente JN PNEUS LTDA, com sede Avenida 7 de Setembro, 553 , Centro Rio Fortuna, SC, CEP 
88760000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 44.472.217/0001-70, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Srª. NATHALIA RICKEN OENNING, brasileira, 
solteira, comerciante, CPF nº 114.620.469-83, Carteira Nacional de Habilitação nº 07540390221, órgão 
expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliado(a) no(a) Avenida 7 de Setembro, 553, Centro, Rio Fortuna, SC, 
CEP 88760000, BRASIL, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e 
suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os 
preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA no dia 
26/02/2024, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de pneus, serviços de balanceamento, 
recapagem, vulcanização, entre outros para veículos da frota municipal. Vigência:12 (doze) meses. A proponente, 
denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 

Lote Descrição Un. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

3 Pneus 17.5/25 20 lonas AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Un. SUPERGUIDER 
QH811 

SUPERGUIDER 
QH811 

25 R$ 2.648,00 R$ 
66.200,00 

14 Pneus 225/65 R16 EXCLUSIVO ME/EPP Un. MASSIMO 
DUREVO V1 

MASSIMO 
DUREVO V1 

20 R$ 368,99 R$ 
7.379,80 

Valor Total Registrado: 73.579,80 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 01 de março de 2024. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

JN PNEUS LTDA  
Nathalia Ricken Oenning  

Contratada 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 22/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Decio 
Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro 
lado, a proponente M. A. DAL POZZO, inscrita no CNPJ sob nº 13.871.403/0001-58, com sede à Rua Manoel 
Ramires, 1736, fundos, Parque Industrial l, Município de Umuarama - PR., CEP 87.507-011, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº. Milton Andreassa Dal Pozzo, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade nº 5.187.655-5 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 778.788.509-25, residente e domiciliado 
na Rua Waldemar Evaristo da Silva, 1948, Jardim Alto da Boa Vista, Umuarama-PR, nos termos nos termos da Lei 
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA no dia 26/02/2024, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de pneus, serviços de balanceamento, 
recapagem, vulcanização, entre outros para veículos da frota municipal. Vigência:12 (doze) meses. A proponente, 
denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 

Lote Descrição Un. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

1 Pneus 12.5/80-16 lonas EXCLUSIVO 
ME/EPP 

Un. DURABLE R4 8 R$ 815,00 R$ 
6.520,00 

4 Pneus 17.5/25 20 lonas EXCLUSIVO 
ME/EPP 

Un. DURABLE L2 5 R$ 2.960,00 R$ 
14.800,00 

12 Pneus 215/75 R17.5 EXCLUSIVO ME/EPP Un. HEADWAY HA 603 60 R$ 480,00 R$ 
28.800,00 

13 Pneus 215/75 R17.5 AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Un. HEADWAY HA 603 113 R$ 460,00 R$ 
51.980,00 

26 Câmara de Ar 20.5/25 EXCLUSIVO ME/EPP Un. TORTUGA 
 

12 R$ 298,00 R$ 
3.576,00 

31 Pneus 175/65 R14 EXCLUSIVO ME/EPP Un. ROADKING RADIAL 109 96 R$ 299,00 R$ 
28.704,00 

35 Serviço de Recapagem p/ Pneus 19.5/24 
16 Lonas EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. VIPAL 
 

7 R$ 979,00 R$ 
6.853,00 

37 Serviço de Recapagem p/  Pneus 20.5/25 
20 lonas EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. VIPAL 
 

12 R$ 2.690,00 R$ 
32.280,00 

40 Serviço de Recapagem p/  Pneus 900/20 R 
Liso EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. VIPAL 
 

30 R$ 370,00 R$ 
11.100,00 

41 Serviço de Recapagem p/ Pneus 900/20 R 
Borrachudo EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. VIPAL 
 

30 R$ 398,00 R$ 
11.940,00 

44 Serviço de Recapagem p/ Pneus 14.00/24 
20 Lonas EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. VIPAL 
 

29 R$ 899,00 R$ 
26.071,00 

46 Serviço de Recapagem p/ Pneus 17.5/25 
20 lonas AMPLA CONCORRÊNCIA 

Un. VIPAL 
 

23 R$ 1.040,00 R$ 
23.920,00 

47 Serviço de Recapagem p/ Pneus 17.5/25 
20 lonas EXCLUSIVO ME/EPP 

Un. VIPAL 
 

7 R$ 1.040,00 R$ 
7.280,00 

Valor Total Registrado: R$ 253.824,00 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 01 de março de 2024. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 

M. A. DAL POZZO  
Milton Andreassa Dal Pozzo  

Contratada 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Decio 
Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro 
lado, a proponente PREMIUM PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 33.054.804/0002-03 com sede à Rua Para, 
34, Jardim Apucarana, Município de Apucarana - PR., CEP 86.804-250, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Srº. FELIPE MENDES GONÇALES, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 04920640332 DETRAN/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 085.827.059-56, 
residente e domiciliado na rua Dr Oswaldo Cruz, nº 1300 – Apto 1703 17º Andar – Edifício Matisse, Centro, 
Apucarana – PR, CEP 86800-720, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 
123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto 
de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA no dia 26/02/2024, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de pneus, serviços de balanceamento, 
recapagem, vulcanização, entre outros para veículos da frota municipal. Vigência:12 (doze) meses. A proponente, 
denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 

Lote Descrição Un. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

9 Pneus 205/55 R16 EXCLUSIVO ME/EPP Un. INVOVIC EL601 20 R$ 230,00 R$ 4.600,00 

10 Pneus 205/75 R16 EXCLUSIVO ME/EPP Un. INVOVIC EL916 64 R$ 330,00 R$ 
21.120,00 

Valor Registrado: R$ 25.720,00 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 01 de março de 2024. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 

PREMIUM PNEUS LTDA  
Felipe Mendes Gonçales  

Contratada 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 24/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Decio 
Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF 
sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro 
lado, a proponente SILVA & SILVA COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
29.438.648/0001-26 com sede à Rua Jamil Helu, 2.381, zona suburbana, Umuarama-PR, CEP: 87.507-015, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº. LUIZ CARLOS DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador da carteira nacional de habilitação CNH Nr. 00433773501 DETRAN/PR e CPF nº 713.326.779-
91, residente e domiciliado na rua Edson Duarte Lopes, 2.670, jardim alto da boa vista, Umuarama-PR, CEP: 
87506-420, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas 
alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os 
preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA no dia 
26/02/2024, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de pneus, serviços de balanceamento, 
recapagem, vulcanização, entre outros para veículos da frota municipal. Vigência:12 (doze) meses. A proponente, 
denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 

Lote Descrição Un. Marca Modelo Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

17 Pneus 275/80 R22.5 AMPLA CONCORRÊNCIA Un. WESTLAKE CR976A 80 R$ 1.040,00 R$ 
83.200,00 

18 Pneus 275/80 R22.5 EXCLUSIVO ME/EPP Un. WESTLAKE CR976A 30 R$ 1.120,00 R$ 
33.600,00 

19 Pneus 275/80 R22.5 - Radial EXCLUSIVO ME/EPP Un. WESTLAKE CR976A 30 R$ 1.249,00 R$ 
37.470,00 

20 Pneus 900/20 R Liso EXCLUSIVO ME/EPP Un. WESTLAKE CR976A 24 R$ 1.199,00 R$ 
28.776,00 

Valor Registrado R$ 183.046,00 

 
1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 01 de março de 2024. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 

SILVA & SILVA COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA  
Luiz Carlos da Silva  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Contratada 

Prefeitura muniCiPal De umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 502/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 001/2024 – PMU – Sistema de Registro de Preços.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 001/2024 – PMU - Sistema de Registro de Preços, que tem 
por objeto a aquisição de celulares, equipamentos de informática e materiais necessários para a 
execução completa do projeto de lógica, visando atender à demanda da Secretaria Municipal de 
Educação, das Unidades Educacionais, e da nova Escola Professora Maria Augusto Amaral Picelli, 
do município de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas SANDRO VILMAR 
PIRES ME, para o lote 01, 27.319.237 SAMUEL PEDRO RIBEIRO, para o lote 02, CROMA 
EQUIPAMENTOS E SERVICOS EIRELI EPP, para o lote 03, DCY SOLUÇÕES MAGAZINE EIRELI, 
para o lote 04, TELECOMUNICAÇÕES KSP LTDA, para o lote 05, MICROPEL INFORMÁTICA 
LTDA, para o lote 06, BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, para o lote 07, DIOGO 
DIAS F. INFORMATICA LTDA, para o lote 08. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de março de 2024. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração 

Prefeitura muniCiPal De umuarama
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 503/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 005/2024 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 005/2024 – PMU -  que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada com qualificação comprovada, para  o fornecimento  de tintas de 
sinalização viária horizontal e solventes para demarcação em pavimento asfáltico em ruas e 
avenidas do Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora a empresa VIA PARANÁ 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, para os lotes 01 e 02.
Art. 2º.   Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 06 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

Prefeitura muniCiPal De umuarama
Estado do Paraná
republicar por incorreção
DECRETO Nº 001/2024
 Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor inativo SANTOS URBANO.
A Administradora do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica concedida a partir de 24 de dezembro de 2023, “Pensão Vitalícia” a Srª RUTH DOS 
SANTOS URBANO, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 688.136-0 SSP/PR e inscrita 
no CPF sob nº. 555.676.499-91, beneficiária do servidor inativo SANTOS URBANO, matrícula 
nº 5071, nos termos do Processo nº 005/2024, conforme estabelecem os Artigos conforme 
estabelece os Artigos 216, 217 §1º e 218, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar nº. 018/92 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da 
Constituição Federal.
Art. 2º Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão Vitalícia’’, a cota de 100% 
(cem por cento) dos proventos, no valor de R$ 11.852,21 (Onze mil oitocentos e cinquenta e dois 
reais e vinte e um centavos) mensais e R$ 127.588,20 (Cento e vinte e sete mil quinhentos e 
oitenta e oito reais e vinte centavos) anuais, sem paridade, utilizando o índice do regime geral da 
previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de janeiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura muniCiPal De umuarama
Estado do Paraná
EXTRATO N° 36/2024
PRORROGAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 29/2023
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 094/2022
Objeto do Edital nº 32/2023 de 17 de fevereiro de 2023 – 4ª Chamada
COVEIRO – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação CPF Salário
01 7° Alexander Rodrigues Administração de Cemitérios e Serviços Funerários 13/03/2023 14/03/2025 797.757.649-04 R$ 2.022,77
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 05 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura muniCiPal De umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 493/2024
Nomeia o servidor GIOVANE GARCIA DA CUNHA para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 15/2023,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Servente 
Geral, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, a partir de 07 de janeiro de 2024.
 SERVENTE GERAL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 GIOVANE GARCIA DA CUNHA 13.552.047-0  GOO  3 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 494/2024
Nomeia o servidor VINICIOS BUENO para o provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 1.368/2023 de 11 de julho de 2023, publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 13 de julho de 2023, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n.º 15/2023.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o                                                                    cargo de Carreira de Servente 
Geral, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Industria e Comércio, a partir de 07 de março de 2024.
SERVENTE GERAL – 40 HORAS SEMANAIS
ITEM NOME RG GRUPO REFERÊNCIA CLASSE
01 VINICIOS BUENO 9.516.943-0  GOO  3 B
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 495/2024
Concede licença maternidade a servidora CARLA PHAMELA BALBINO FAVARO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora CARLA PHAMELA BALBINO FAVARO DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.123.198-
4 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 054.309.639-41, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão, símbolo CC-2, lotada na 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, licença maternidade no período de 24 de fevereiro de 2024 à 21 de agosto de 
2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 496/2024
Concede licença maternidade a servidora SARA CRISTINA RAMPIM PRADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora SARA CRISTINA RAMPIM PRADO, matricula 1080604, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.035.225-
1 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 061.621.589-42, nomeada em 21 de julho de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período de 28 de 
fevereiro de 2024 à 25 de agosto de 2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 497/2024
Concede licença maternidade a servidora JESSICA FERNANDA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora JESSICA FERNANDA DA SILVA, matricula 1002571, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.917.348-
3 – SSP-PR e inscrita no CPF nº 010.707.259-94, nomeada em 01 de agosto de 2017, para ocupar o cargo de carreira de Professor(a), 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período de 27 de fevereiro de 2024 à 24 de 
agosto de 2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 498/2024
Altera a Portaria n.º 194 de 01 de fevereiro de 2024, que nomeou PAULO HENRIQUE SPERANDIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 194 de 01 de fevereiro de 2024, que nomeou PAULO HENRIQUE SPERANDIO, passando a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º Nomeia PAULO HENRIQUE SPERANDIO, portador da Cédula de Identidade RG n° 13.058.793-3-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 
092.775.859-86, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-5, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, a partir de 07 de março de 2024”.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 499/2024
Concede licença para casamento a servidora CAROLINA MARTINS FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora CAROLINA MARTINS FERREIRA, matricula 1080506, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.159.215-
2 – SESP-PR e inscrito no CPF nº 042.059.979-73, nomeado em 18 de maio de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor(a), 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, licença para casamento por 8 (oito) dias no período de 26 de 
fevereiro de 2024 à 04 de março de 2024, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 
255 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 500/2024
Concede licença para casamento a servidora CAROLINA MARTINS FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora CAROLINA MARTINS FERREIRA, matricula 872032, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.159.215-2 
– SESP-PR e inscrito no CPF nº 042.059.979-73, nomeado em 05 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professor(a), 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, licença para casamento por 8 (oito) dias no período de 26 de 
fevereiro de 2024 à 04 de março de 2024, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 
255 da Lei Complementar nº 018/1992.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura muniCiPal De umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 049/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n°037/2024, da Secretaria Municipal de fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 1.919.200,00 (um milhão, novecentos e dezenove mil e duzentos 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art  2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 170.200,00 (cento e setenta mil e duzentos reais), 
conforme indicado no Anexo II.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023,  da Fonte 350084 - OP - No Âmbito do 
Programa Eficiência Municipal - B.B - exercício anterior, no valor de R$ 1.720.000,00 (um milhão, setecentos e vinte 
mil reais), conforme indicado no Anexo II.
 III - provável excesso de arrecadação da Fonte 85 - Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM, no valor 
de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei 
Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir 
relacionados:
 I – PPA:
 a) - Programas e Ações;
 b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
 c) - Demonstrativo por Função;
 d) - Demonstrativo por Subfunção;
 e) - Demonstrativo por Programa;
 f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

15.451.0005.1180
Extensão de Redes, Aquisição e Instalação de 

Poste para a Iluminação Pública
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 350084  R$       860.000,00 

08.244.0012.1197
Constru ç ã o,  Reforma  e  Ampl.  do  Centro  da 
Juventude/Serv.  de  Conviv ê ncia  e 
Fortalecimento de Vínculo

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$        20.000,00 

09. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

15.452.0006.1014 Aquisição de Veículos e Máquinas 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

350084  R$       860.000,00 

26. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA
26.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C

04.244.0002.2314
Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 

Integração Comunitária
3.1.91.13.00.00 CONTRIBUI Ç Õ ES 

PATRONAIS
1000  R$        35.000,00 

02. - SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE E GESTÃO INTEGRADA
02.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.G

04.122.0002.2003
Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 

Gabinete e Gestão Integrada
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$        20.000,00 

25. - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
25.002. - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

18.541.0011.2301 Fundo Municipal do Meio Ambiente 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 300555  R$        47.600,00 

18.541.0011.2301 Fundo Municipal do Meio Ambiente 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

300555  R$        47.600,00 

12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

20.306.0003.2284
Implanta ç ã o  e  Manuten ç ã o  do  Restaurante 

Popular
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 049 DE 23/02/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       880.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       860.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        35.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        20.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        95.200,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        29.000,00 

 TOTAL GERAL                              1.919.200,00 

MATERIAL PERMANENTE
85  R$        29.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 049 DE 23/02/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2023

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        75.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        95.200,00 

 TOTAL GERAL                                170.200,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual          2.460.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999  R$        75.000,00 

25. - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
25.002. - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

18.541.0011.1387
F.M.M.A  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
300555  R$        95.200,00 

OP - No Âmbito do Programa Eficiência Municipal - B.B - exercício         5.000.000,00 820.000,00 350084          4.180.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 049/2024 350084          1.720.000,00 

.

.350084  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Prefeitura muniCiPal De umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 058/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n°034/2024, da Secretaria Municipal de fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Câmara Municipal, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art  2ºServirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente de 
cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir 
relacionados:
 I – PPA:
 a) - Programas e Ações;
 b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
 c) - Demonstrativo por Função;
 d) - Demonstrativo por Subfunção;
 e) - Demonstrativo por Programa;
 f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 29 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DEcRETO N° 058 DE 29/02/2024

crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLIcAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DEcRETO N° 058 DE 29/02/2024

crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

cANcELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNcIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPEcIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     500.000,00 

 TOTAL GERAL                              500.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNcIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPEcIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     500.000,00 

 TOTAL GERAL                              500.000,00 

01. - PODER LEGISLATIVO
01.001. - cÂMARA MUNIcIPAL

01.031.0001.2106
Manutenção das Atividades de Funcionamento 

da câmara Municipal de Umuarama
3.3.90.40.00.00

SERVI Ç OS  DE 
TEcNOLOGIA  DA 
INFORMA Ç Ã O  E 

1  R$     500.000,00 

01. - PODER LEGISLATIVO
01.001. - cÂMARA MUNIcIPAL

01.031.0001.2106 Manutenção das Atividades de Funcionamento 
da câmara Municipal de Umuarama 3.1.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1  R$     250.000,00 

01.031.0001.2106 Manutenção das Atividades de Funcionamento 
da câmara Municipal de Umuarama 3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1  R$     250.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Prefeitura muniCiPal De umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 061/2024
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022:
D E C R E T A
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Controladoria Interna do Município para a Secretaria Municipal 
de Assistência Social, 01 (um) assessor especial – símbolo CC-5.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 07 de março de 2024.
PAÇO MUNICIPAL, aos 05 de março de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração


